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LEI Nº 14.011, DE 10  
DE JUNHO DE 2020

Aprimora os procedimentos de 
gestão e alienação dos imóveis da 
União; altera as Leis nos 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 9.636, de 15 
de maio de 1998, 13.240, de 30 de 
dezembro de 2015, 13.259, de 16 
de março de 2016, e 10.204, de 22 
de fevereiro de 2001, e o Decreto-
-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro 
de 1987; revoga dispositivos das 
Leis nos 9.702, de 17 de novembro 
de 1998, 11.481, de 31 de maio de 
2007, e 13.874, de 20 de setembro 
de 2019; e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  (VETADO).
Art. 2º  (VETADO).
Art. 3º A Lei nº 9.636, de 15 de maio 
de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 1º É o Poder Executivo autorizado, por 
intermédio da Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União da 
Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados do Ministério 
da Economia, a executar ações de identifica-
ção, de demarcação, de cadastramento, de 
registro e de fiscalização dos bens imóveis 
da União e a regularizar as ocupações des-
ses imóveis, inclusive de assentamentos in-
formais de baixa renda, e poderá, para tanto, 
firmar convênios com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios em cujos territórios 
se localizem e, observados os procedimentos 
licitatórios previstos em lei, celebrar contratos 
com a iniciativa privada.” (NR)
“Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e a iniciativa privada, a critério da 
Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União, observadas as 
instruções que regulamentam a matéria, 
poderão firmar, mediante convênios ou con-
tratos com essa Secretaria, compromisso 
para executar ações de demarcação, de 
cadastramento, de avaliação, de venda e 
de fiscalização de áreas do patrimônio da 
União, assim como para o planejamento, a 
execução e a aprovação dos parcelamentos 
urbanos e rurais.

......................................................................

.....................................................................
§ 2º Como retribuição pelas obrigações 
assumidas na elaboração dos projetos de 
parcelamentos urbanos e rurais, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e a iniciativa 
privada farão jus a parte das receitas prove-
nientes da alienação dos imóveis da União, 
no respectivo projeto de parcelamento, até 
a satisfação integral dos custos por eles 
assumidos, observado que:

I - (revogado);
II - (revogado);
III - os contratos e convênios firmados em 
conformidade com o disposto no caput des-
te artigo deverão ser registrados nas matrí-
culas dos imóveis;
IV - o interessado que optar pela aquisição 
da área por ele ocupada poderá des-
membrar parte de seu imóvel para fins de 
pagamento dos custos da regularização, 
respeitado o limite mínimo de parcelamento 
definido no plano diretor do Município em 
que se encontre;
V - a partir da assinatura dos contratos ou 
convênios, as taxas de ocupação poderão 
ser revertidas para amortizar os custos da 
regularização no momento da alienação, 
desde que o ocupante esteja adimplente 
e seja comprovada a sua participação no 
financiamento dos custos para regularização 
do parcelamento;
VI - o domínio útil ou pleno dos lotes resul-
tantes de projetos urbanísticos poderá ser 
vendido para o ressarcimento dos projetos 
de parcelamento referidos no caput deste 
parágrafo;
VII - os custos para a elaboração das peças 
técnicas necessárias à regularização de 
imóvel da União, para fins de alienação, 
poderão ser abatidos do valor do pagamento 
do imóvel no momento da sua aquisição.
.....................................................................
...........................................................” (NR)
“Art. 11-B. O valor do domínio pleno do terre-
no da União será obtido com base na planta 
de valores da Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União.
I - (revogado);
II - (revogado).
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal 
fornecerão à Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União, até 
30 de junho de cada ano, o valor venal dos 
terrenos localizados sob sua jurisdição, para 
subsidiar a atualização da base de dados da 
referida Secretaria.
.....................................................................
....................................................................
§ 7º Ato do Secretário de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União disporá 
sobre as condições para o encaminhamento 
dos dados de que trata o § 4º deste artigo.
§ 8º O lançamento de débitos relacionados 
ao foro, à taxa de ocupação e a outras 
receitas extraordinárias:
I - utilizará como parâmetro o valor do domí-
nio pleno do terreno estabelecido de acordo 
com o disposto no caput deste artigo; e
II - observará o percentual de atualização 
de, no máximo, 5 (cinco) vezes a variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) do exercício 

anterior, aplicado sobre os valores cobrados 
no ano anterior, ressalvada a correção de 
inconsistências cadastrais ou a existência 
de avaliação válida do imóvel.
§ 9º A Secretaria de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União atualizará a 
planta de valores anualmente e estabelecerá 
os valores mínimos para fins de cobrança dos 
débitos a que se refere o § 8º deste artigo.
§ 10.  (VETADO).” (NR)
“Art. 11-C. As avaliações para fins de 
alienação onerosa dos domínios pleno, útil 
ou direto de imóveis da União, permitida a 
contratação da Caixa Econômica Federal ou 
de empresas públicas, órgãos ou entidades 
da administração pública direta ou indireta 
da União, do Distrito Federal, dos Estados 
ou dos Municípios cuja atividade-fim seja o 
desenvolvimento urbano ou imobiliário, com 
dispensa de licitação, ou de empresa priva-
da, por meio de licitação, serão realizadas:
I - pela Secretaria de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União; ou
II - pelo órgão ou entidade pública gestora 
responsável pelo imóvel.
......................................................................
......................................................................
§ 4º Nas hipóteses de venda de terrenos de 
até 250 m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) em área urbana, ou de imóveis 
rurais de até o limite do módulo fiscal, defi-
nido pelo Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (Incra), será admitida a 
avaliação por planta de valores.
§ 5º A avaliação de que trata o § 4º deste 
artigo será baseada em métodos estatísticos 
lastreados em pesquisa mercadológica e 
em níveis de precisão compatíveis com os 
riscos aceitos, nos termos estabelecidos 
em ato do Secretário de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União, desde 
que esses métodos:
I - sejam previamente aprovados pela Se-
cretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União;
II - sejam baseados em critérios, premissas 
e procedimentos objetivos, documentados, 
passíveis de verificação pelos órgãos de 
controle e disponíveis em sistema eletrônico 
de dados; e
III - propiciem a geração de relatório indivi-
dualizado da precificação do imóvel.
§ 6º As avaliações poderão ser realizadas 
sem que haja visita presencial, por meio 
de modelos de precificação, automatiza-
dos ou não, nos termos dos §§ 4º e 5º 
deste artigo.
§ 7º Os laudos de avaliação dos imóveis 
elaborados por empresas especializadas 
serão homologados pela Secretaria de Co-
ordenação e Governança do Patrimônio da 
União ou pelo órgão ou entidade pública 
gestora do imóvel, por meio de modelos 
preestabelecidos e sistema automatizado.
§ 8º É dispensada a homologação de que 
trata o § 7º deste artigo dos laudos de ava-
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liação realizados por banco público federal 
ou por empresas públicas.
§ 9º O órgão ou a entidade pública gestora 
poderá estabelecer que o laudo de avaliação 
preveja os valores para a venda do imóvel 
de acordo com prazo inferior à média de 
absorção do mercado.
§ 10. A Secretaria de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União poderá utilizar 
o valor estimado nos laudos de avaliação 
para fins de venda do imóvel em prazo menor 
do que a média de absorção do mercado.
§ 11. É vedada a avaliação por empresas 
especializadas cujos sócios sejam servi-
dores da Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União ou 
da Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados do Ministério 
da Economia, ou seus parentes, em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
§ 12. Ato do Secretário de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União disporá 
sobre critérios técnicos para a elaboração e a 
homologação dos laudos de avaliação.” (NR)
“Art. 11-D. Ato do Secretário de Coordena-
ção e Governança do Patrimônio da União 
estabelecerá critérios técnicos e impesso-
ais para habilitação de profissionais com 
vistas à execução de medidas necessárias 
ao processo de alienação dos bens imóveis 
da União.
§ 1º A remuneração do profissional habi-
litado pela Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União será 
devida somente na hipótese de êxito do 
processo de alienação correspondente.
§ 2º Os laudos de avaliação dos imóveis 
elaborados pelos avaliadores serão homo-
logados pela Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União ou pelo 
órgão ou entidade pública gestora do imóvel, 
por meio de modelos preestabelecidos e 
sistema automatizado.
§ 3º O profissional ou empresa que atender 
aos critérios estabelecidos no ato a que se re-
fere o caput deste artigo será automaticamen-
te considerado habilitado, sem necessidade 
de declaração da Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União.”
“Art. 16-I. Os imóveis submetidos ao regime 
enfitêutico com valor de remição do domínio 
direto do terreno até o limite estabelecido 
em ato do Ministro de Estado da Economia 
terão, mediante procedimento simplificado, 
a remição do foro autorizada, e o domínio 
pleno será consolidado em nome dos 
atuais foreiros que estejam regularmente 
cadastrados na Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União e que 
estejam em dia com suas obrigações.
§ 1º O valor para remição do foro dos imó-
veis enquadrados no caput deste artigo será 
definido de acordo com a planta de valores 
da Secretaria de Coordenação e Governan-
ça do Patrimônio da União, observado, no 
que couber, o disposto no art. 11-C desta Lei.
§ 2º Os imóveis sujeitos à alienação nos 
termos deste artigo serão remidos mediante 
venda direta ao atual foreiro, dispensada a 

edição de portaria específica.
§ 3º Os imóveis com valor do domínio 
direto do terreno superior ao estabelecido 
em ato do Ministro de Estado da Economia 
poderão ser alienados nos termos do art. 
16-A desta Lei.
§ 4º A hipótese de que trata este artigo está 
condicionada à edição de ato do Secretário 
de Coordenação e Governança do Patrimô-
nio da União que discipline os procedimen-
tos e o cronograma dos imóveis abrangidos.”
“Art. 18. .........................................................
...........................................................
§ 6º ...............................................................
...........................................................
III - espaços físicos em corpos d’água de 
domínio da União para fins de aquicultu-
ra, no âmbito da regularização aquícola 
desenvolvida por órgãos ou entidades da 
administração pública.
§ 6º-A. Os espaços físicos a que refere o 
inciso III do § 6º deste artigo serão cedidos 
ao requerente que tiver projeto aprovado 
perante a Secretaria de Aquicultura e Pes-
ca do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e demais órgãos da admi-
nistração pública.
......................................................................
...........................................................
§ 10. A cessão de que trata este artigo 
poderá estabelecer como contrapartida a 
obrigação de construir, reformar ou prestar 
serviços de engenharia em imóveis da 
União ou em bens móveis de interesse da 
União, admitida a contrapartida em imóveis 
da União que não sejam objeto da cessão.
§ 11. A cessão com contrapartida será 
celebrada sob condição resolutiva até que 
a obrigação seja integralmente cumprida 
pelo cessionário.
§ 12. Na hipótese de descumprimento pelo 
cessionário da contrapartida, nas condições 
e nos prazos estabelecidos, o instrumento 
jurídico da cessão resolver-se-á sem direito 
à indenização pelas acessões e benfei-
torias nem a qualquer outra indenização 
ao cessionário, e a posse do imóvel será 
imediatamente revertida para a União.” (NR)
“Art. 23-A. Qualquer interessado poderá 
apresentar proposta de aquisição de imóveis 
da União que não estejam inscritos em regime 
enfitêutico ou em ocupação, mediante reque-
rimento específico à Secretaria de Coordena-
ção e Governança do Patrimônio da União.
§ 1º O requerimento de que trata o ca-
put deste artigo não gera para a adminis-
tração pública federal obrigação de alienar 
o imóvel nem direito subjetivo à aquisição.
§ 2º A Secretaria de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União manifestar-
-se-á sobre o requerimento de que trata 
o caput deste artigo e avaliará a conveni-
ência e a oportunidade de alienar o imóvel.
§ 3º Na hipótese de manifestação favorável 
da Secretaria de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União, se o imóvel 
não possuir avaliação dentro do prazo de 
validade, o interessado providenciará, a 
expensas dele, avaliação elaborada por 

avaliador habilitado ou empresa especiali-
zada, nos termos dos §§ 1º, 7º e 8º do art. 
11-C desta Lei.
§ 4º Compete à Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União ho-
mologar os laudos de avaliação e iniciar o 
processo de alienação do imóvel, observado 
o disposto no art. 24 desta Lei.
§ 5º A homologação de avaliação pela Se-
cretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União não constituirá nenhum 
direito ao interessado, e a Secretaria poderá 
desistir da alienação.
§ 6º As propostas apresentadas que não 
cumprirem os requisitos mínimos ou que fo-
rem descartadas de plano pela Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio 
da União serão desconsideradas.
§ 7º As propostas apresentadas nos termos 
deste artigo serão disponibilizadas pela 
Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União em sua página na 
internet, exceto as propostas de que trata o 
§ 6º deste artigo.
§ 8º Ato do Secretário de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União disporá 
sobre o conteúdo e a forma do requerimento 
de que trata o caput deste artigo.”
“Art. 24. .........................................................
...........................................................
VII - o preço mínimo de venda será fixado 
com base no valor de mercado do imóvel, 
estabelecido na forma dos arts. 11-C, 11-D 
e 23-A desta Lei; e
......................................................................
......................................................................
§ 1º (Revogado).
......................................................................
..........................................................
§ 6º O interessado que tiver custeado a 
avaliação poderá adquirir o imóvel, em 
condições de igualdade com o vencedor 
da licitação, na hipótese de não serem 
exercidos os direitos previstos nos §§ 3º e 
3º-A deste artigo.
§ 7º O vencedor da licitação ressarcirá os 
gastos com a avaliação diretamente àque-
le que a tiver custeado, na hipótese de o 
vencedor ser outra pessoa, observados os 
limites de remuneração da avaliação esta-
belecidos pelo Secretário de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União.
§ 8º Os procedimentos licitatórios de que 
trata este artigo poderão ser realizados 
integralmente por meio de recursos de 
tecnologia da informação, com a utilização 
de sistemas próprios ou disponibilizados 
por terceiros, mediante acordo ou contrato.
§ 9º Os procedimentos específicos a serem 
adotados na execução do disposto no § 8º 
deste artigo serão estabelecidos em ato 
específico do Secretário de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União.” (NR)
“Art. 24-A. .....................................................
...........................................................
Parágrafo único. (Revogado).
§ 1º Na hipótese de concorrência ou leilão 
público deserto ou fracassado, a Secretaria 
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de Coordenação e Governança do Patri-
mônio da União poderá realizar segunda 
concorrência ou leilão público com desconto 
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor de avaliação vigente.
§ 2º Na hipótese de concorrência ou leilão 
público deserto ou fracassado por 2 (duas) 
vezes consecutivas, os imóveis serão dis-
ponibilizados automaticamente para venda 
direta, aplicado o desconto de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o valor de avaliação.
§ 3º A compra de imóveis da União dispo-
nibilizados para venda direta poderá ser 
intermediada por corretores de imóveis.
§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste 
artigo, caberá ao comprador o pagamento 
dos valores de corretagem.
§ 5º Na hipótese de realização de leilão 
eletrônico, nos termos do § 8º do art. 24 
desta Lei, a Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União poderá 
realizar sessões públicas com prazos defi-
nidos e aplicar descontos sucessivos, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o valor de avaliação vigente.” (NR)
“Art. 24-B. A Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União poderá 
realizar a alienação de imóveis da União por 
lote, se essa modalidade implicar, conforme 
demonstrado em parecer técnico:
I - maior valorização dos bens;
II - maior liquidez para os imóveis cuja 
alienação isolada seja difícil ou não reco-
mendada; ou
III - outras situações decorrentes das 
práticas normais do mercado ou em que 
se observem condições mais vantajosas 
para a administração pública, devidamente 
fundamentadas.
Parágrafo único. A alienação por lote a que 
se refere o caput deste artigo somente po-
derá ser adotada após o encerramento da 
vigência do estado de emergência em saúde 
pública a que se refere a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020.”
“Art. 24-C. A Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União pode-
rá contratar empresas privadas, por meio 
de licitação, ou bancos públicos federais, 
bem como empresas públicas, órgãos ou 
entidades da administração pública direta 
ou indireta da União, do Distrito Federal, 
dos Estados ou dos Municípios cuja ativi-
dade-fim seja o desenvolvimento urbano 
ou imobiliário, com dispensa de licitação, e 
celebrar convênios ou acordos de coopera-
ção com os demais entes da Federação e 
seus órgãos para:
I - elaboração de propostas de alienação 
para bens individuais ou lotes de ativos 
imobiliários da União;
II - execução de ações de cadastramento, de 
regularização, de avaliação e de alienação 
dos bens imóveis; e
III - execução das atividades de alienação 
dos ativos indicados, incluídas a realização 
do procedimento licitatório e a representa-
ção da União na assinatura dos instrumen-
tos jurídicos indicados.

§ 1º Fica dispensada a homologação da 
avaliação realizada, nos termos deste 
artigo, por bancos públicos federais ou 
empresas públicas, órgãos ou entidades 
da administração pública direta ou indireta 
da União, do Distrito Federal, dos Estados 
ou dos Municípios que tenham como 
atividade-fim o desenvolvimento urbano 
ou imobiliário, bem como nas hipóteses 
de convênios ou acordos de cooperação 
firmados com órgãos ou entidades da 
administração pública federal, estadual, 
distrital ou municipal.
§ 2º A remuneração fixa, a remuneração 
variável ou a combinação das duas mo-
dalidades, em percentual da operação 
concluída, poderá ser admitida, além do 
ressarcimento dos gastos efetuados com 
terceiros necessários à execução dos pro-
cessos de alienação previstos neste artigo, 
conforme estabelecido em ato do Secretário 
de Coordenação e Governança do Patrimô-
nio da União e no ato de contratação.
§ 3º Outras condições para a execução das 
ações previstas neste artigo serão estabele-
cidas em ato do Secretário de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União.”
“Art. 24-D. A Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União poderá 
contratar o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES), com 
dispensa de licitação, para a realização de 
estudos e a execução de plano de deses-
tatização de ativos imobiliários da União.
§ 1º A desestatização referida no caput des-
te artigo poderá ocorrer por meio de:
I - remição de foro, alienação mediante 
venda ou permuta, cessão ou concessão 
de direito real de uso;
II - constituição de fundos de investimento 
imobiliário e contratação de seus gestores 
e administradores, conforme legislação 
vigente; ou
III - qualquer outro meio admitido em lei.
§ 2º Os atos de que trata o inciso I do § 1º 
deste artigo dependem de ratificação pela 
Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União.
§ 3º A execução do plano de desestatização 
poderá incluir as ações previstas nos incisos 
I, II e III do caput do art. 24-C desta Lei.
§ 4º A remuneração fixa, a remuneração 
variável ou a combinação das duas moda-
lidades, no percentual de até 3% (três por 
cento) sobre a receita pública decorrente 
de cada plano de desestatização, poderá 
ser admitida, além do ressarcimento dos 
gastos efetuados com terceiros necessários 
à execução dos planos de desestatização 
previstos neste artigo, conforme estabele-
cido em regulamento e no instrumento de 
contratação.”
“Art. 32-A. A Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União 
será responsável pelo acompanhamento 
e monitoramento dos dados patrimoniais 
recebidos dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal e pelo apoio 
à realização das operações de alienação 
de bens imóveis.

§ 1º É obrigação dos órgãos e das entidades 
da administração pública manter inventário 
atualizado dos bens imóveis sob sua gestão, 
públicos ou privados, e disponibilizá-lo à 
Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União.
§ 2º A Secretaria de Coordenação e Go-
vernança do Patrimônio da União será 
responsável pela compilação dos dados 
patrimoniais recebidos dos órgãos, das 
autarquias e das fundações públicas e pelo 
apoio à realização das operações de aliena-
ção de bens regidas por esta Lei.
§ 3º As demais condições para a execução 
das ações previstas neste artigo serão 
estabelecidas em ato do Secretário de 
Coordenação e Governança do Patrimônio 
da União.”
Art. 4º A Lei nº 13.240, de 30 de de-
zembro de 2015, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 4º ..........................................................
............................................................
§ 5º Os templos religiosos poderão, nos 
termos do caput deste artigo, ser alienados 
aos seus ocupantes com desconto de 25% 
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 
11 desta Lei.” (NR)
“Art. 20. .........................................................
...........................................................
§ 4º Os fundos referidos no caput deste 
artigo poderão ter por objeto a realização de 
programas de regularização fundiária, rural 
ou urbana, de que tratam as Leis nos 9.636, 
de 15 de maio de 1998, e 13.465, de 11 de 
julho de 2017, com o encargo de que as áre-
as inseridas nas poligonais dos programas 
sejam regularizadas e alienadas aos seus 
ocupantes, sempre que possível, e, além 
das matérias referidas no § 2º deste artigo, 
devem estar previstas em seus regulamen-
tos as seguintes disposições:
I - previsão de ressarcimento aos fundos 
dos encargos de aprovação de projetos de 
parcelamento e registro dos imóveis situa-
dos na poligonal;
II - obrigação de alienar, ou conceder gra-
tuitamente, os imóveis regularizados aos 
seus ocupantes;
III - permissão para amortizar os custos da 
regularização por meio de imóveis disponí-
veis, não ocupados ou alienados, situados 
na poligonal do projeto de regularização;
IV - previsão de que os imóveis regulariza-
dos e não ocupados disponíveis dentro da 
poligonal deverão, preferencialmente, ser 
alienados, podendo, no entanto, ser retidos 
no fundo até a integralização do custo do 
programa de regularização;
V - previsão de que poderão ser livremente 
alienados os imóveis desocupados e fora da 
poligonal da regularização fundiária.
§ 5º Em caso de imóveis em que recaia 
interesse público ou de imóveis de uso es-
pecial, bem como no caso de necessidade 
de realização de obras de infraestrutura, 
os fundos de regularização de que trata o § 
6º deste artigo poderão utilizar as receitas 
de alienação de outros imóveis situados na 
poligonal para ressarcimento dos custos 
efetivamente incorridos.
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§ 6º Ficam os fundos com o objeto descrito 
no § 4º deste artigo sujeitos ao regime de que 
trata a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993
§ 7º As quotas dos fundos com o objeto 
descrito no § 4º deste artigo constituem 
valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.
§ 8º A integralização de bens e direitos 
imobiliários da União nos fundos de que 
trata este artigo poderá ser feita com base 
em laudo de avaliação homologado pela 
Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União e aprovado pela 
assembleia de cotistas, exceto quando se 
tratar da primeira oferta pública de distribui-
ção de quotas do fundo.” (NR)
“Art. 22. Os imóveis não operacionais que 
constituem o patrimônio imobiliário do Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social serão 
geridos pela Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União da 
Secretaria Especial de Desestatização, De-
sinvestimento e Mercados do Ministério da 
Economia, observado o disposto na legislação 
relativa ao patrimônio imobiliário da União.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
publicará a listagem dos imóveis operacio-
nais e não operacionais que constituem o 
patrimônio imobiliário do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social e transferirá a 
gestão dos imóveis não operacionais para 
a Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União.
§ 4º Sempre que possível, a Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio 
da União providenciará a conversão do 
patrimônio imobiliário de que trata o ca-
put deste artigo em recursos financeiros, 
por meio dos mecanismos de alienação e 
de utilização onerosa.
§ 5º Os recursos financeiros resultantes 
da alienação ou da utilização onerosa dos 
imóveis de que trata o § 4º deste artigo serão 
destinados ao Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social.
§ 6º A Secretaria de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União, em conjunto 
com o INSS, nos termos de regulamento, 
identificará os imóveis que não tenham 
aproveitamento econômico ou não apresen-
tem potencial imediato de alienação ou de 
utilização onerosa e que poderão ser objeto 
de outras formas de destinação, inclusive 
no âmbito de programas habitacionais e 
de regularização fundiária destinados à 
população de baixa renda.
§ 7º Na hipótese de a Secretaria de Coorde-
nação e Governança do Patrimônio da União 
dar destinação não econômica aos imóveis 
de que trata este artigo, nos termos do § 6º, a 
União recomporá o Fundo do Regime Geral 
de Previdência Social por meio de permuta 
de imóveis com valor equivalente, conforme 
avaliação de valor de mercado realizada nos 
12 (doze) meses anteriores, prorrogáveis 
por igual período.
§ 8º A destinação não econômica de imóveis 
para atendimento de interesse dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios poderá 
ocorrer somente após a permuta de que 
trata o § 7º deste artigo, cabendo ao ente 
federativo interessado a recomposição 
patrimonial à União, exceto quando a re-
composição for dispensada por lei.
§ 9º Quando se tratar dos imóveis não 
operacionais sob a gestão da Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio 
da União, a União representará o Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social 
nos direitos, nos créditos, nos deveres e 
nas obrigações e exercerá as atribuições e 
competências estabelecidas na Lei nº 9.702, 
de 17 de novembro de 1998.
§ 10. Caberá ao Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social arcar com as despesas 
decorrentes da conservação, da avaliação e 
da administração dos imóveis que constitu-
am o seu patrimônio imobiliário, nos termos 
de regulamento.
§ 11. Aplica-se o disposto no caput deste 
artigo aos imóveis funcionais ocupados ou 
não que constituam o patrimônio imobiliário 
do Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social.
§ 12. As medidas necessárias para a opera-
cionalização do disposto neste artigo serão 
objeto de ato conjunto da Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio 
da União, da Secretaria Especial de Previ-
dência e Trabalho do Ministério da Economia 
e do INSS.” (NR)
“Art. 22-A. Os imóveis operacionais desti-
nados à prestação de serviços aos segu-
rados e beneficiários do Regime Geral de 
Previdência Social, ainda que parcialmente, 
permanecem afetados às suas finalidades.
§ 1º A Secretaria de Coordenação e Go-
vernança do Patrimônio da União reverterá 
imóveis não operacionais do Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social para 
utilização pelos órgãos responsáveis pelos 
serviços de que trata o caput deste artigo.
§ 2º Na hipótese de os imóveis de que trata 
o caput deste artigo perderem seu caráter 
operacional, os imóveis serão preferencial-
mente afetados ou cedidos ao serviço de 
assistência social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, nos 
termos de regulamento.
§ 3º A utilização dos imóveis para os fins 
de que trata este artigo não será onerosa.”
“Art. 22-B. Ficam revertidos aos respec-
tivos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios os imóveis doados ao Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social cujas 
obras não tenham sido iniciadas até 1º de 
dezembro de 2019.”
Art. 5º A Lei nº 13.259, de 16 de março 
de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 4º ..........................................................
...........................................................
§ 4º Os registros contábeis decorrentes 
da dação em pagamento de que trata 
o caput deste artigo observarão as normas 
gerais de consolidação das contas públicas 
de que trata o § 2º do art. 50 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000.” (NR)

“Art. 4º-A. Sem prejuízo dos requisitos e das 
condições estabelecidos no art. 4º desta 
Lei, na hipótese de estado de calamidade 
pública reconhecido em ato do Poder Exe-
cutivo federal, o crédito inscrito em dívida 
ativa da União poderá ser extinto mediante 
dação em pagamento de bens imóveis que 
possuam valor histórico, cultural, artístico, 
turístico ou paisagístico, desde que estejam 
localizados nas áreas descritas nas informa-
ções de desastre natural ou tecnológico e as 
atividades empresariais do devedor legítimo 
proprietário do bem imóvel decorram das 
áreas afetadas pelo desastre.
§ 1º Para fins da avaliação de que trata o 
inciso I do caput do art. 4º desta Lei, cabe-
rão ao Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (Iphan) a autenticação 
prévia e a definição do valor histórico, 
cultural, artístico, turístico ou paisagístico, 
observado, no que couber, o disposto no 
art. 28 do Decreto-Lei nº 25, de 30 de no-
vembro de 1937.
§ 2º O contribuinte que se encontrar na 
situação de que trata o caput deste artigo 
cujo crédito que se pretenda extinguir não 
esteja inscrito em dívida ativa poderá so-
licitar sua inscrição imediata à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia, desde que renuncie 
expressamente ao direito sobre o qual se 
fundamente eventual discussão judicial ou 
administrativa, observado, no que couber, o 
disposto no § 2º do art. 4º desta Lei.
§ 3º Na hipótese de desastre tecnológico, 
consumada a dação em pagamento para 
a extinção dos débitos tributários, a União 
sub-rogar-se-á nos direitos inerentes à inde-
nização devida pelo causador do dano e, na 
hipótese de inadimplemento, promoverá a 
inscrição em dívida ativa dos valores apura-
dos em procedimento administrativo próprio, 
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999.
§ 4º Não serão aceitos imóveis de difícil alie-
nação, inservíveis ou que não atendam aos 
critérios de necessidade, de utilidade e de 
conveniência, a serem aferidos pela adminis-
tração pública federal, condicionada a acei-
tação pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e pelo Iphan ao interesse público e à 
observância das normas e dos procedimentos 
específicos para a avaliação do bem.
§ 5º Efetivada a dação em pagamento, 
os bens imóveis recebidos serão admi-
nistrados pelo Iphan, diretamente ou por 
meio de terceiros, mediante procedimento 
licitatório.
§ 6º Ato do Ministro de Estado da Economia 
disporá sobre a necessidade e a forma de 
comprovação da disponibilidade orçamen-
tária e financeira para a aceitação da dação 
em pagamento de que trata este artigo.
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica 
às hipóteses de declaração de estado de 
calamidade pública financeira.”
Art. 6º O detentor de terreno insular 
alcançado pela exclusão referida no inciso 
IV do caput do art. 20 da Constituição Fe-
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deral, finalizada a demarcação do terreno 
de marinha, deverá requerer a atualização 
cadastral à Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União, com 
apresentação da documentação compro-
batória exigida por essa Secretaria, que 
promoverá a separação do terreno de 
marinha e acrescido do alodial.
Art. 7º A administração pública poderá 
celebrar contrato de gestão para ocupação 
de imóveis públicos, nos termos da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 1º O contrato de gestão para ocupação 
de imóveis públicos consiste na prestação, 
em um único contrato, de serviços de 
gerenciamento e manutenção de imóvel, 
incluído o fornecimento dos equipamentos, 
materiais e outros serviços necessários ao 
uso do imóvel pela administração pública, 
por escopo ou continuados.
§ 2º O contrato de gestão para ocupação de 
imóveis públicos poderá:
I - incluir a realização de obras para adequa-
ção do imóvel, inclusive a elaboração dos 
projetos básico e executivo; e
II - ter prazo de duração de até 20 (vinte) 
anos, quando incluir investimentos iniciais 
relacionados à realização de obras e o 
fornecimento de bens.
§ 3º  (VETADO).
§ 4º Na hipótese de que trata o § 2º deste 
artigo, as obras e os bens disponibilizados 
serão de propriedade do contratante.
§ 5º Ato do Poder Executivo poderá regula-
mentar o disposto neste artigo.
Art. 8º  (VETADO).
Art. 9º Revogam-se:
I - os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 1º 
do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro 
de 1987;
II - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.636, 
de 15 de maio de 1998:
a) incisos I e II do § 2º do art. 4º;
b) incisos I e II do caput e §§ 1º, 2º e 3º do 
art. 11-B;

Lei nº 14.015/20
Interrupção, religação ou restabelecimento de serviços públicos

1
c) § 1º do art. 24; e
d) parágrafo único do art. 24-A;
III - os §§ 1º e 2º do caput do art. 22 da Lei 
nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015;
IV - os arts. 6º, 10 e 11 da Lei nº 9.702, de 
17 de novembro de 1998;
V - os arts. 14, 20 e 21 da Lei nº 11.481, de 
31 de maio de 2007; e
VI - o § 4º do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília,  10  de  junho  de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Damares Regina Alves 
Walter Souza Braga Netto 

Altera as Leis nos 13.460, de 26 de junho 
de 2017, e 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, para dispor sobre a interrupção 
e a religação ou o restabelecimento de 
serviços públicos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei aplica-se aos serviços 
públicos prestados pelas administrações 
diretas e indiretas da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como aos serviços públicos concedidos ou 
permitidos por esses entes da Federação.
Art. 2º A Lei nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 5º  ........................................................
.....................................................................

LEI Nº 14.015, DE 15  
DE JUNHO DE 2020

XVI – comunicação prévia ao consumidor 
de que o serviço será desligado em virtude 
de inadimplemento, bem como do dia a 
partir do qual será realizado o desligamento, 
necessariamente durante horário comercial.
Parágrafo único. A taxa de religação de serviços 
não será devida se houver descumprimento da 
exigência de notificação prévia ao consumidor 
prevista no inciso XVI do caput deste artigo, o 
que ensejará a aplicação de multa à concessio-
nária, conforme regulamentação.” (NR)
“Art. 6º  .....................................................
..................................................................
VII – comunicação prévia da suspensão da 
prestação de serviço.
Parágrafo único. É vedada a suspensão da 
prestação de serviço em virtude de inadim-
plemento por parte do usuário que se inicie 
na sexta-feira, no sábado ou no domingo, 
bem como em feriado ou no dia anterior a 
feriado.” (NR)
Art. 3º   O art. 6º da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º:
“Art. 6º  ....................................................
..................................................................
§ 4º  A interrupção do serviço na hipótese 
prevista no inciso II do § 3º deste artigo não 
poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado 
ou no domingo, nem em feriado ou no dia 
anterior a feriado.” (NR)
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2020; 199o da Inde-
pendência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Paulo Guedes
Bento Albuquerque
Marcos César Pontes
Damares Regina Alves
José Levi Mello do Amaral Júnior
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LEI Nº 14.030, DE 28  
DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre as assembleias e as reuniões 
de sociedades anônimas, de sociedades 
limitadas, de sociedades cooperativas e 
de entidades de representação do coo-
perativismo durante o exercício de 2020; 
altera as Leis nos 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971, 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil); e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º   A sociedade anônima cujo 
exercício social tenha sido encerrado entre 
31 de dezembro de 2019 e 31 de março de 
2020 poderá, excepcionalmente, realizar a 
assembleia geral ordinária a que se refere 
o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, no prazo de 7 (sete) meses, 
contado do término do seu exercício social.
§ 1º  Disposições contratuais que exijam a 
realização da assembleia geral ordinária em 
prazo inferior ao estabelecido no caput des-
te artigo serão consideradas sem efeito no 
exercício de 2020.
§ 2º  Os prazos de gestão ou de atuação dos 
administradores, dos membros do conselho 
fiscal e de comitês estatutários ficam prorro-
gados até a realização da assembleia geral 
ordinária nos termos do caput deste artigo 
ou até a ocorrência da reunião do conselho 
de administração, conforme o caso.
§ 3º  Ressalvada a hipótese de previsão di-
versa no estatuto social, caberá ao conselho 
de administração deliberar, ad referendum, 
sobre assuntos urgentes de competência da 
assembleia geral, os quais serão objeto de 
deliberação na primeira reunião subsequen-
te da assembleia geral.
§ 4º  O disposto neste artigo aplica-se às 
empresas públicas, às sociedades de eco-
nomia mista e às subsidiárias das referidas 
empresas e sociedades.
Art. 2º  Até que seja realizada a assem-
bleia geral ordinária a que se refere o art. 
1º desta Lei, o conselho de administração, 
se houver, ou a diretoria poderá, indepen-
dentemente de reforma do estatuto social, 
declarar dividendos, nos termos do art. 204 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
Art. 3º Excepcionalmente, durante o 
exercício de 2020, a Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) poderá prorrogar os 
prazos estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, para as companhias 
abertas.
Parágrafo único. Competirá à CVM definir a 
data de apresentação das demonstrações 
financeiras das companhias abertas.
Art. 4º A sociedade limitada cujo exer-
cício social tenha sido encerrado entre 31 
de dezembro de 2019 e 31 de março de 
2020 poderá, excepcionalmente, realizar 
a assembleia de sócios a que se refere 
o art. 1.078 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), no prazo de 

7 (sete) meses, contado do término do seu 
exercício social.
§ 1º  Disposições contratuais que exijam a 
realização da assembleia de sócios em pra-
zo inferior ao estabelecido no caput deste 
artigo serão consideradas sem efeito no 
exercício de 2020.
§ 2º  Os mandatos dos administradores e 
dos membros do conselho fiscal previstos 
para se encerrarem antes da realização da 
assembleia de sócios nos termos do ca-
put deste artigo ficam prorrogados até a 
sua realização.
Art. 5º   A sociedade cooperativa e a 
entidade de representação do cooperati-
vismo poderão, excepcionalmente, realizar 
a assembleia geral ordinária a que se refere 
o art. 44 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971, ou o art. 17 da Lei Complementar 
nº 130, de 17 de abril de 2009, no prazo de 
9 (nove) meses, contado do término do seu 
exercício social.
Parágrafo único. Os mandatos dos membros 
dos órgãos de administração e de fiscaliza-
ção e dos outros órgãos estatutários previs-
tos para se encerrarem antes da realização 
da assembleia geral ordinária nos termos 
do caput deste artigo ficam prorrogados até 
a sua realização.
Art. 6º  Enquanto durarem as medidas 
restritivas ao funcionamento normal das 
juntas comerciais decorrentes exclusiva-
mente da pandemia da Covid-19, deverão 
ser observadas as seguintes disposições:
I – o prazo de que trata o art. 36 da Lei nº 
8.934, de 18 de novembro de 1994, será 
contado da data em que a junta comercial 
respectiva restabelecer a prestação regular 
dos seus serviços, para os atos sujeitos a 
arquivamento assinados a partir de 16 de 
fevereiro de 2020; e
II – a exigência de arquivamento prévio 
de ato para a realização de emissões de 
valores mobiliários e para outros negócios 
jurídicos fica suspensa a partir de 1º de 
março de 2020, e o arquivamento deverá ser 
feito na junta comercial respectiva no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data em que 
a junta comercial restabelecer a prestação 
regular dos seus serviços.
Art. 7º  As associações, as fundações 
e as demais sociedades não abrangidas 
pelo disposto nos arts. 1º, 4º e 5º desta Lei 
deverão observar as restrições à realização 
de reuniões e de assembleias presenciais 
até 31 de dezembro de 2020, observadas 
as determinações sanitárias das autorida-
des locais.
Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas 
jurídicas de direito privado mencionadas 
no caput deste artigo:
I – a extensão, em até 7 (sete) meses, dos 
prazos para realização de assembleia geral 
e de duração do mandato de dirigentes, no 
que couber;
II – o disposto no art. 5º da Lei nº 14.010, 
de 10 de junho de 2020.
Art. 8º  A Lei nº 5.764, de 16 de dezem-
bro de 1971, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 43-A:

“Art. 43-A.  O associado poderá participar e 
votar a distância em reunião ou em assem-
bleia, que poderão ser realizadas em meio 
digital, nos termos do regulamento do órgão 
competente do Poder Executivo federal.
Parágrafo único. A assembleia geral poderá 
ser realizada de forma digital, respeitados os 
direitos legalmente previstos de participação 
e de manifestação dos associados e os 
demais requisitos regulamentares.”
Art. 9º   Os arts. 121 e 124 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, passam 
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 121.  ....................................................
.....................................................................
.....................................................................
............................................
Parágrafo único. Nas companhias, abertas 
e fechadas, o acionista poderá participar e 
votar a distância em assembleia geral, nos 
termos do regulamento da Comissão de 
Valores Mobiliários e do órgão competente 
do Poder Executivo federal, respectiva-
mente.” (NR)
“Art. 124. .....................................................
......................................................
......................................................................
...........................................................
§ 2º  A assembleia geral deverá ser reali-
zada, preferencialmente, no edifício onde 
a companhia tiver sede ou, por motivo de 
força maior, em outro lugar, desde que seja 
no mesmo Município da sede e seja indicado 
com clareza nos anúncios.
§ 2º-A.  Sem prejuízo do disposto no § 
2º deste artigo, as companhias, abertas 
e fechadas, poderão realizar assembleia 
digital, nos termos do regulamento da Co-
missão de Valores Mobiliários e do órgão 
competente do Poder Executivo federal, 
respectivamente.
..................................................................
........................................................” (NR)
Art. 10.  A Lei nº 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 1.080-A:
“Art. 1.080-A.  O sócio poderá participar e 
votar a distância em reunião ou em assem-
bleia, nos termos do regulamento do órgão 
competente do Poder Executivo federal.
Parágrafo único. A reunião ou a assembleia 
poderá ser realizada de forma digital, res-
peitados os direitos legalmente previstos de 
participação e de manifestação dos sócios 
e os demais requisitos regulamentares.”
Art. 11.  (VETADO).
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília,  28  de julho de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Bento Albuquerque 
Roberto de Oliveira Campos Neto 
José Levi Mello do Amaral Júnior
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EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 106, DE 7 DE MAIO  

DE 2020

Institui regime extraordinário 
fiscal, financeiro e de contratações 
para enfrentamento de calamidade 
pública nacional decorrente de 
pandemia.

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:
Art. 1º Durante a vigência de estado de 
calamidade pública nacional reconhecido 
pelo Congresso Nacional em razão de 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente de pandemia, a 
União adotará regime extraordinário fiscal, 
financeiro e de contratações para atender 
às necessidades dele decorrentes, somente 
naquilo em que a urgência for incompatível 
com o regime regular, nos termos definidos 
nesta Emenda Constitucional.
Art. 2º Com o propósito exclusivo de 
enfrentamento do contexto da calamidade 
e de seus efeitos sociais e econômicos, 
no seu período de duração, o Poder 
Executivo federal, no âmbito de suas 
competências, poderá adotar processos 
simplificados de contratação de pessoal, 
em caráter temporário e emergencial, e de 
obras, serviços e compras que assegurem, 
quando possível, competição e igualdade 
de condições a todos os concorrentes, 
dispensada a observância do § 1º do art. 
169 da Constituição Federal na contratação 
de que trata o inciso IX do caput do art. 
37 da Constituição Federal, limitada a 
dispensa às situações de que trata o 
referido inciso, sem prejuízo da tutela dos 
órgãos de controle.
Parágrafo único. Nas hipóteses de 
distribuição de equipamentos e insumos de 
saúde imprescindíveis ao enfrentamento 
da calamidade, a União adotará critérios 
objetivos, devidamente publicados, para 
a respectiva destinação a Estados e a 
Municípios.
Art. 3º Desde que não impliquem 
despesa permanente, as proposições 
legislativas e os atos do Poder Executivo 
com propósito exclusivo de enfrentar a 
calamidade e suas consequências sociais 
e econômicas, com vigência e efeitos 
restritos à sua duração, ficam dispensados 
da observância das limitações legais 
quanto à criação, à expansão ou ao 
aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento de despesa e à 
concessão ou à ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita.
Parágrafo único. Durante a vigência da 
calamidade pública nacional de que trata 
o art. 1º desta Emenda Constitucional, não 

se aplica o disposto no § 3º do art. 195 
da Constituição Federal.
Art. 4º Será dispensada, durante a 
integralidade do exercício financeiro em 
que vigore a calamidade pública nacio-
nal de que trata o art. 1º desta Emenda 
Constitucional, a observância do inciso 
III do caput do art. 167 da Constituição 
Federal.
Parágrafo único. O Ministério da Eco-
nomia publicará, a cada 30 (trinta) dias, 
relatório com os valores e o custo das 
operações de crédito realizadas no perí-
odo de vigência do estado de calamidade 
pública nacional de que trata o art. 1º 
desta Emenda Constitucional.
Art. 5º As autorizações de despesas 
relacionadas ao enfrentamento da calami-
dade pública nacional de que trata o art. 
1º desta Emenda Constitucional e de seus 
efeitos sociais e econômicos deverão:
I - constar de programações orçamentá-
rias específicas ou contar com marcado-
res que as identifiquem; e
II - ser separadamente avaliadas na 
prestação de contas do Presidente da Re-
pública e evidenciadas, até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada bimestre, 
no relatório a que se refere o § 3º do art. 
165 da Constituição Federal.
Parágrafo único. Decreto do Presidente 
da República, editado até 15 (quinze) dias 
após a entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, disporá sobre a forma 
de identificação das autorizações de 
que trata ocaputdeste artigo, incluídas 
as anteriores à vigência desta Emenda 
Constitucional.
Art. 6º Durante a vigência da cala-
midade pública nacional de que trata o 
art. 1º desta Emenda Constitucional, os 
recursos decorrentes de operações de 
crédito realizadas para o refinanciamento 
da dívida mobiliária poderão ser utilizados 
também para o pagamento de seus juros 
e encargos.

Art. 7º O Banco Central do Brasil, 
limitado ao enfrentamento da calamidade 
pública nacional de que trata o art. 1º 
desta Emenda Constitucional, e com 
vigência e efeitos restritos ao período de 
sua duração, fica autorizado a comprar 
e a vender:
I - títulos de emissão do Tesouro Nacio-
nal, nos mercados secundários local e 
internacional; e
II - os ativos, em mercados secundários 
nacionais no âmbito de mercados finan-
ceiros, de capitais e de pagamentos, des-
de que, no momento da compra, tenham 
classificação em categoria de risco de 
crédito no mercado local equivalente a 
BB- ou superior, conferida por pelo menos 
1 (uma) das 3 (três) maiores agências 
internacionais de classificação de risco, 
e preço de referência publicado por en-
tidade do mercado financeiro acreditada 
pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º Respeitadas as condições previstas 
no inciso II docaputdeste artigo, será dada 
preferência à aquisição de títulos emitidos 
por microempresas e por pequenas e mé-
dias empresas.
§ 2º O Banco Central do Brasil fará publicar 
diariamente as operações realizadas, de 
forma individualizada, com todas as respec-
tivas informações, inclusive as condições 
financeiras e econômicas das operações, 
como taxas de juros pactuadas, valores 
envolvidos e prazos.
§ 3º O Presidente do Banco Central do 
Brasil prestará contas ao Congresso Na-
cional, a cada 30 (trinta) dias, do conjunto 
das operações previstas neste artigo, sem 
prejuízo do previsto no § 2º deste artigo.
§ 4º A alienação de ativos adquiridos pelo 
Banco Central do Brasil, na forma deste 
artigo, poderá dar-se em data posterior 
à vigência do estado de calamidade pú-
blica nacional de que trata o art. 1º desta 
Emenda Constitucional, se assim justificar 
o interesse público.
Art. 8º Durante a vigência desta Emen-
da Constitucional, o Banco Central do Brasil 
editará regulamentação sobre exigências 
de contrapartidas ao comprar ativos de 
instituições financeiras em conformidade 
com a previsão do inciso II do caput do 
art. 7º desta Emenda Constitucional, em 
especial a vedação de:
I - pagar juros sobre o capital próprio e 
dividendos acima do mínimo obrigatório 
estabelecido em lei ou no estatuto social 
vigente na data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional;
II - aumentar a remuneração, fixa ou vari-
ável, de diretores e membros do conselho 
de administração, no caso das sociedades 
anônimas, e dos administradores, no caso 
de sociedades limitadas.
Parágrafo único. A remuneração variável 
referida no inciso II do caput deste artigo 
inclui bônus, participação nos lucros e 
quaisquer parcelas de remuneração dife-
ridas e outros incentivos remuneratórios 
associados ao desempenho.
Art. 9º Em caso de irregularidade 
ou de descumprimento dos limites desta 
Emenda Constitucional, o Congresso 
Nacional poderá sustar, por decreto le-
gislativo, qualquer decisão de órgão ou 
entidade do Poder Executivo relacionada 
às medidas autorizadas por esta Emenda 
Constitucional.
Art. 10. Ficam convalidados os atos de 
gestão praticados a partir de 20 de março 
de 2020, desde que compatíveis com o teor 
desta Emenda Constitucional.
Art. 11. Esta Emenda Constitucional 
entra em vigor na data de sua publicação 
e ficará automaticamente revogada na data 
do encerramento do estado de calamida-
de pública reconhecido pelo Congresso 
Nacional.

Brasília, em 7 de maio de 2020
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EC nº 107/20
Adia as eleições municipais de outubro de 2020

3
EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 107, DE 2 DE JULHO  
DE 2020

Adia, em razão da pandemia da 
Covid-19, as eleições municipais de 
outubro de 2020 e os prazos eleito-
rais respectivos

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:
Art. 1º As eleições municipais previstas 
para outubro de 2020 realizar-se-ão no dia 
15 de novembro, em primeiro turno, e no 
dia 29 de novembro de 2020, em segundo 
turno, onde houver, observado o disposto 
no § 4º deste artigo.
§ 1º Ficam estabelecidas, para as eleições 
de que trata ocaputdeste artigo, as seguin-
tes datas:
I - a partir de 11 de agosto, para a vedação 
às emissoras para transmitir programa apre-
sentado ou comentado por pré-candidato, 
conforme previsto no § 1º do art. 45 da Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997
II - entre 31 de agosto e 16 de setembro, 
para a realização das convenções para 
escolha dos candidatos pelos partidos e 
a deliberação sobre coligações, a que se 
refere o caput do art. 8º da Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 199;

III - até 26 de setembro, para que os partidos 
e coligações solicitem à Justiça Eleitoral o 
registro de seus candidatos, conforme dis-
posto no caput do art. 11 da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, e no caput do art. 
93 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965
IV - após 26 de setembro, para o início da 
propaganda eleitoral, inclusive na internet, 
conforme disposto nos arts. 36 e 57-A da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
e no caput do art. 240 da Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965;

V - a partir de 26 de setembro, para que a 
Justiça Eleitoral convoque os partidos e a 
representação das emissoras de rádio e de 
televisão para elaborarem plano de mídia, 
conforme disposto no art. 52 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997;
VI - 27 de outubro, para que os partidos 
políticos, as coligações e os candidatos, 
obrigatoriamente, divulguem o relatório que 
discrimina as transferências do Fundo Parti-
dário e do Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha, os recursos em dinheiro e 
os estimáveis em dinheiro recebidos, bem 
como os gastos realizados, conforme dis-
posto no inciso II do § 4º do art. 28 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997;
VII - até 15 de dezembro, para o encami-
nhamento à Justiça Eleitoral do conjunto 
das prestações de contas de campanha 
dos candidatos e dos partidos políticos, 
relativamente ao primeiro e, onde houver, 
ao segundo turno das eleições, conforme 
disposto nos incisos III e IV do caput do 

art. 29 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997.
§ 2º Os demais prazos fixados na Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, e na Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que não 
tenham transcorrido na data da publicação 
desta Emenda Constitucional e tenham 
como referência a data do pleito serão 
computados considerando-se a nova data 
das eleições de 2020.
§ 3º Nas eleições de que trata este artigo 
serão observadas as seguintes disposições:
I - o prazo previsto no § 1º do art. 30 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, não será 
aplicado, e a decisão que julgar as contas 
dos candidatos eleitos deverá ser publicada 
até o dia 12 de fevereiro de 2021;
II - o prazo para a propositura da representa-
ção de que trata o art. 30-A da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, será até o dia 
1º de março de 2021;
III - os partidos políticos ficarão autorizados 
a realizar, por meio virtual, independente-
mente de qualquer disposição estatutária, 
convenções ou reuniões para a escolha de 
candidatos e a formalização de coligações, 
bem como para a definição dos critérios de 
distribuição dos recursos do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha, de que 
trata o art. 16-C da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997;
IV - os prazos para desincompatibilização 
que, na data da publicação desta Emenda 
Constitucional, estiverem:
a) a vencer: serão computados conside-
rando-se a nova data de realização das 
eleições de 2020;
b) vencidos: serão considerados preclusos, 
vedada a sua reabertura;
V - a diplomação dos candidatos eleitos 
ocorrerá em todo o País até o dia 18 de 
dezembro, salvo a situação prevista no § 
4º deste artigo;
VI - os atos de propaganda eleitoral não po-
derão ser limitados pela legislação municipal 
ou pela Justiça Eleitoral, salvo se a decisão 
estiver fundamentada em prévio parecer 
técnico emitido por autoridade sanitária 
estadual ou nacional;
VII - em relação à conduta vedada prevista 
no inciso VII do caputdo art. 73 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, os gas-
tos liquidados com publicidade institucional 
realizada até 15 de agosto de 2020 não 
poderão exceder a média dos gastos dos 2 
(dois) primeiros quadrimestres dos 3 (três) 
últimos anos que antecedem ao pleito, salvo 
em caso de grave e urgente necessidade 
pública, assim reconhecida pela Justiça 
Eleitoral;
VIII - no segundo semestre de 2020, poderá 
ser realizada a publicidade institucional de 
atos e campanhas dos órgãos públicos 
municipais e de suas respectivas entidades 
da administração indireta destinados ao 
enfrentamento à pandemia da Covid-19 e à 
orientação da população quanto a serviços 
públicos e a outros temas afetados pela 
pandemia, resguardada a possibilidade de 

apuração de eventual conduta abusiva nos 
termos do art. 22 da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990
§ 4º No caso de as condições sanitárias de 
um Estado ou Município não permitirem a 
realização das eleições nas datas previstas 
nocaputdeste artigo, o Congresso Nacio-
nal, por provocação do Tribunal Superior 
Eleitoral, instruída com manifestação da 
autoridade sanitária nacional, e após 
parecer da Comissão Mista de que trata 
o art. 2º do Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, poderá editar decreto 
legislativo a fim de designar novas datas 
para a realização do pleito, observada como 
data-limite o dia 27 de dezembro de 2020, e 
caberá ao Tribunal Superior Eleitoral dispor 
sobre as medidas necessárias à conclusão 
do processo eleitoral.
§ 5º O Tribunal Superior Eleitoral fica au-
torizado a promover ajustes nas normas 
referentes a:
I - prazos para fiscalização e acompa-
nhamento dos programas de computador 
utilizados nas urnas eletrônicas para os 
processos de votação, apuração e tota-
lização, bem como de todas as fases do 
processo de votação, apuração das eleições 
e processamento eletrônico da totalização 
dos resultados, para adequá-los ao novo 
calendário eleitoral;
II - recepção de votos, justificativas, auditoria 
e fiscalização no dia da eleição, inclusive 
no tocante ao horário de funcionamento 
das seções eleitorais e à distribuição dos 
eleitores no período, de forma a propiciar a 
melhor segurança sanitária possível a todos 
os participantes do processo eleitoral.
Art. 2º Não se aplica o art. 16 da Cons-
tituição Federal ao disposto nesta Emenda 
Constitucional.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 2 de julho de 2020

EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 108, DE 26 DE AGOSTO 

DE 2020

Altera a Constituição Federal para 
estabelecer critérios de distribuição 
da cota municipal do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comu-
nicação (ICMS), para disciplinar a 
disponibilização de dados contábeis 
pelos entes federados, para tratar 
do planejamento na ordem social 
e para dispor sobre o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fun-
deb); altera o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; e dá 
outras providências
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º A Constituição Federal passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 158. ......................................................
........................................................
...................................................................
...................................................................
Parágrafo único. .........................................
....................................................................
I - 65% (sessenta e cinco por cento), no 
mínimo, na proporção do valor adicionado 
nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios;
II - até 35% (trinta e cinco por cento), de 
acordo com o que dispuser lei estadual, 
observada, obrigatoriamente, a distribuição 
de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais 
com base em indicadores de melhoria nos 
resultados de aprendizagem e de aumento 
da equidade, considerado o nível socioeco-
nômico dos educandos.” (NR)
“Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios disponibilizarão 
suas informações e dados contábeis, orça-
mentários e fiscais, conforme periodicidade, 
formato e sistema estabelecidos pelo órgão 
central de contabilidade da União, de forma 
a garantir a rastreabilidade, a comparabili-
dade e a publicidade dos dados coletados, 
os quais deverão ser divulgados em meio 
eletrônico de amplo acesso público.”
“Art. 193. .....................................................
.....................................................................
Parágrafo único. O Estado exercerá a fun-
ção de planejamento das políticas sociais, 
assegurada, na forma da lei, a participação 
da sociedade nos processos de formulação, 
de monitoramento, de controle e de avalia-
ção dessas políticas.”(NR)
“Art. 206. ......................................................
...................................................................
...................................................................
IX - garantia do direito à educação e à 
aprendizagem ao longo da vida.
...................................................................
.........................................................” (NR)
“Art. 211. .....................................................
....................................................................
§ 4º Na organização de seus sistemas 
de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas 
de colaboração, de forma a assegurar a 
universalização, a qualidade e a equidade 
do ensino obrigatório.
.....................................................................
....................................................................
§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios exercerão ação redistributiva 
em relação a suas escolas.
§ 7º O padrão mínimo de qualidade de 
que trata o § 1º deste artigo considerará 
as condições adequadas de oferta e terá 
como referência o Custo Aluno Qualidade 
(CAQ), pactuados em regime de colabora-

ção na forma disposta em lei complementar, 
conforme o parágrafo único do art. 23 desta 
Constituição.” (NR)
“Art. 212. ......................................................
...................................................................
...................................................................
§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos 
no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 
para pagamento de aposentadorias e de 
pensões.
§ 8º Na hipótese de extinção ou de subs-
tituição de impostos, serão redefinidos os 
percentuais referidos no caput deste artigo 
e no inciso II do caput do art. 212-A, de 
modo que resultem recursos vinculados à 
manutenção e ao desenvolvimento do en-
sino, bem como os recursos subvinculados 
aos fundos de que trata o art. 212-A desta 
Constituição, em aplicações equivalentes às 
anteriormente praticadas.
§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscali-
zação, de avaliação e de controle das des-
pesas com educação nas esferas estadual, 
distrital e municipal.” (NR)
“Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios destinarão parte dos recursos 
a que se refere o caput do art. 212 desta 
Constituição à manutenção e ao desenvol-
vimento do ensino na educação básica e à 
remuneração condigna de seus profissio-
nais, respeitadas as seguintes disposições:
I - a distribuição dos recursos e de responsa-
bilidades entre o Distrito Federal, os Estados 
e seus Municípios é assegurada mediante 
a instituição, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, de um Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), de natureza contábil;
II - os fundos referidos no inciso I do ca-
put deste artigo serão constituídos por 20% 
(vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e III do caput do art. 155, 
o inciso II do caput do art. 157, os incisos 
II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas 
“a” e “b” do inciso I e o inciso II do caput do 
art. 159 desta Constituição;
III - os recursos referidos no inciso II do ca-
put deste artigo serão distribuídos entre 
cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas 
etapas e modalidades da educação básica 
presencial matriculados nas respectivas 
redes, nos âmbitos de atuação prioritária, 
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 
211 desta Constituição, observadas as pon-
derações referidas na alínea “a” do inciso X 
do caput e no § 2º deste artigo;
IV - a União complementará os recursos 
dos fundos a que se refere o inciso II do ca-
put deste artigo;

V - a complementação da União será equi-
valente a, no mínimo, 23% (vinte e três por 
cento) do total de recursos a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, distribuída 
da seguinte forma:
a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de 
cada Estado e do Distrito Federal, sempre 
que o valor anual por aluno (VAAF), nos ter-
mos do inciso III do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente;
b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco 
décimos) pontos percentuais em cada rede 
pública de ensino municipal, estadual ou 
distrital, sempre que o valor anual total por 
aluno (VAAT), referido no inciso VI do ca-
put deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente;
c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pon-
tos percentuais nas redes públicas que, 
cumpridas condicionalidades de melhoria 
de gestão previstas em lei, alcançarem 
evolução de indicadores a serem definidos, 
de atendimento e melhoria da aprendiza-
gem com redução das desigualdades, nos 
termos do sistema nacional de avaliação da 
educação básica;
VI - o VAAT será calculado, na forma da lei 
de que trata o inciso X do caput deste artigo, 
com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos 
de outras receitas e de transferências vin-
culadas à educação, observado o disposto 
no § 1º e consideradas as matrículas nos 
termos do inciso III do caput deste artigo;
VII - os recursos de que tratam os incisos II 
e IV do caput deste artigo serão aplicados 
pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º 
e 3º do art. 211 desta Constituição;
VIII - a vinculação de recursos à manutenção 
e ao desenvolvimento do ensino estabeleci-
da no art. 212 desta Constituição suportará, 
no máximo, 30% (trinta por cento) da com-
plementação da União, considerados para 
os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo;
IX - o disposto no caput do art. 160 desta 
Constituição aplica-se aos recursos re-
feridos nos incisos II e IV do caput deste 
artigo, e seu descumprimento pela autori-
dade competente importará em crime de 
responsabilidade;
X - a lei disporá, observadas as garantias 
estabelecidas nos incisos I, II, III e IV 
do caput e no § 1º do art. 208 e as metas 
pertinentes do plano nacional de educação, 
nos termos previstos no art. 214 desta 
Constituição, sobre:
a) a organização dos fundos referidos no 
inciso I do caput deste artigo e a distribuição 
proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por 
aluno entre etapas, modalidades, duração 
da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especi-
ficidades e os insumos necessários para a 
garantia de sua qualidade;
b) a forma de cálculo do VAAF decorrente 
do inciso III do caput deste artigo e do VAAT 
referido no inciso VI do caput deste artigo;
c) a forma de cálculo para distribuição 
prevista na alínea “c” do inciso V do ca-
put deste artigo;
d) a transparência, o monitoramento, a 
fiscalização e o controle interno, externo 
e social dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo, assegurada a criação, 
a autonomia, a manutenção e a consolida-
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ção de conselhos de acompanhamento e 
controle social, admitida sua integração aos 
conselhos de educação;
e) o conteúdo e a periodicidade da avalia-
ção, por parte do órgão responsável, dos 
efeitos redistributivos, da melhoria dos 
indicadores educacionais e da ampliação 
do atendimento;
XI - proporção não inferior a 70% (setenta 
por cento) de cada fundo referido no inciso 
I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V 
do caput deste artigo, será destinada ao 
pagamento dos profissionais da educação 
básica em efetivo exercício, observado, em 
relação aos recursos previstos na alínea “b” 
do inciso V do caput deste artigo, o percen-
tual mínimo de 15% (quinze por cento) para 
despesas de capital;
XII - lei específica disporá sobre o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais 
do magistério da educação básica pública;
XIII - a utilização dos recursos a que se refere 
o § 5º do art. 212 desta Constituição para a 
complementação da União ao Fundeb, referi-
da no inciso V do caput deste artigo, é vedada.
§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso 
VI do caput deste artigo, deverá conside-
rar, além dos recursos previstos no inciso 
II do caput deste artigo, pelo menos, as 
seguintes disponibilidades:
I - receitas de Estados, do Distrito Federal 
e de Municípios vinculadas à manutenção 
e ao desenvolvimento do ensino não in-
tegrantes dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo;
II - cotas estaduais e municipais da arreca-
dação do salário-educação de que trata o § 
6º do art. 212 desta Constituição;
III - complementação da União transferida a 
Estados, ao Distrito Federal e a Municípios 
nos termos da alínea “a” do inciso V do ca-
put deste artigo.
§ 2º Além das ponderações previstas na 
alínea “a” do inciso X do caput deste artigo, 
a lei definirá outras relativas ao nível socioe-
conômico dos educandos e aos indicadores 
de disponibilidade de recursos vinculados 
à educação e de potencial de arrecadação 

tributária de cada ente federado, bem como 
seus prazos de implementação.
§ 3º Será destinada à educação infantil a 
proporção de 50% (cinquenta por cento) 
dos recursos globais a que se refere a alínea 
“b” do inciso V do caput deste artigo, nos 
termos da lei.”
Art. 2º O Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 60. A complementação da União refe-
rida no inciso IV do caput do art. 212-A da 
Constituição Federal será implementada 
progressivamente até alcançar a proporção 
estabelecida no inciso V do caput do mesmo 
artigo, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos 
seguintes valores mínimos:
I - 12% (doze por cento), no primeiro ano;
II - 15% (quinze por cento), no segundo ano;
III - 17% (dezessete por cento), no terceiro 
ano;
IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano;
V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano;
VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano.
§ 1º A parcela da complementação de que 
trata a alínea “b” do inciso V do caput do art. 
212-A da Constituição Federal observará, no 
mínimo, os seguintes valores:
I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano;
II - 5 (cinco) pontos percentuais, no se-
gundo ano;
III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centé-
simos) pontos percentuais, no terceiro ano;
IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pon-
tos percentuais, no quarto ano;
V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano;
VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) 
pontos percentuais, no sexto ano.
§ 2º A parcela da complementação de que 
trata a alínea “c” do inciso V do caput do art. 
212-A da Constituição Federal observará os 
seguintes valores:
I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto 
percentual, no terceiro ano;
II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto 
percentual, no quarto ano;

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano;
IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pon-
tos percentuais, no sexto ano.” (NR)
“Art. 60-A. Os critérios de distribuição da 
complementação da União e dos fundos a 
que se refere o inciso I do caput do art. 212-A 
da Constituição Federal serão revistos em 
seu sexto ano de vigência e, a partir dessa 
primeira revisão, periodicamente, a cada 
10 (dez) anos.”
“Art. 107. ....................................................
....................................................................
...................................................................
...................................................................
§ 6º ............................................................
....................................................................
....................................................................
...................................................................
I - transferências constitucionais esta-
belecidas no § 1º do art. 20, no inciso III 
do parágrafo único do art. 146, no § 5º 
do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II 
do caput do art. 158, no art. 159 e no § 
6º do art. 212, as despesas referentes ao 
inciso XIV do caput do art. 21 e as com-
plementações de que tratam os incisos 
IV e V do caput do art. 212-A, todos da 
Constituição Federal;
....................................................................
...........................................................” (NR)
Art. 3º Os Estados terão prazo de 2 
(dois) anos, contado da data da promul-
gação desta Emenda Constitucional, para 
aprovar lei estadual prevista no inciso II do 
parágrafo único do art. 158 da Constituição 
Federal.
Art. 4º Esta Emenda Constitucional 
entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá efeitos financeiros a partir de 1º 
de janeiro de 2021.
Parágrafo único. Ficam mantidos os efeitos 
do art. 60 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, conforme estabelecido 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 19 de 
dezembro de 2006, até o início dos efeitos 
financeiros desta Emenda Constitucional.

Brasília, em 26 de agosto de 2020
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LEI Nº 14.071, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 2020

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), para modificar 
a composição do Conselho Nacional 
de Trânsito e ampliar o prazo de 
validade das habilitações; e dá 
outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), pas-
sa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art.  10. O Conselho Nacional de Trânsito 
(Contran), com sede no Distrito Federal, tem 
a seguinte composição:
.....................................................................
....................................................
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, 
que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnolo-
gia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);
.....................................................................
.....................................................
XX - (revogado);
.....................................................................
.....................................................
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Se-
gurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações 
Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento.
.....................................................................
......................................................
§ 4º  Os Ministros de Estado deverão in-
dicar suplente, que será servidor de nível 
hierárquico igual ou superior ao nível 6 do 
Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
riores - DAS ou, no caso do Ministério da 
Defesa, alternativamente, Oficial-General.
§ 5º  Compete ao dirigente do órgão máximo 
executivo de trânsito da União atuar como 
Secretário-Executivo do Contran.
§ 6º  O quórum de votação e de aprovação 
no Contran é o de maioria absoluta.” (NR)
“Art. 10-A.  Poderão ser convidados a parti-
cipar de reuniões do Contran, sem direito a 
voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas 
propostas ou matérias em exame.”
“Art. 12. .......................................................
.....................................................................

VIII - estabelecer e normatizar os procedi-
mentos para o enquadramento das condutas 
expressamente referidas neste Código, para 
a fiscalização e a aplicação das medidas ad-
ministrativas e das penalidades por infrações 
e para a arrecadação das multas aplicadas e 
o repasse dos valores arrecadados;
.....................................................................
.....................................................................
XII - (revogado);
.....................................................................
.....................................................................
§ 1º  As propostas de normas regulamentares 
de que trata o inciso I do caput deste artigo 
serão submetidas a prévia consulta pública, 
por meio da rede mundial de computadores, 
pelo período mínimo de 30 (trinta) dias, antes 
do exame da matéria pelo Contran.
§ 2º  As contribuições recebidas na consulta 
pública de que trata o § 1º deste artigo 
ficarão à disposição do público pelo prazo 
de 2 (dois) anos, contado da data de encer-
ramento da consulta pública.
§ 3º  Em caso de urgência e de relevante 
interesse público, o Presidente do Contran 
poderá editar deliberação, ad referendum do 
Conselho e com prazo de validade máximo 
de 90 (noventa) dias, para estabelecer norma 
regulamentar prevista no inciso I do caput, 
dispensado o cumprimento do disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, vedada a reedição.
§ 4º  Encerrado o prazo previsto no § 3º 
deste artigo sem o referendo do Contran, a 
deliberação perderá a sua eficácia, e perma-
necerão válidos os efeitos dela decorrentes.
§ 5º  Norma do Contran poderá dispor sobre 
o uso de sinalização horizontal ou vertical que 
utilize técnicas de estímulos comportamentais 
para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)
“Art. 13. .......................................................
.....................................................................
§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas 
será exercida por representantes do órgão 
máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, 
conforme definido no ato de criação de cada 
Câmara Temática.
.....................................................................
..................................... ” (NR)
“Art. 19. ......................................................
....................................................................
XXXI - organizar, manter e atualizar o Regis-
tro Nacional Positivo de Condutores (RNPC).
.....................................................................
...................................... ” (NR)
“Art. 20. .......................................................
....................................................................
III - executar a fiscalização de trânsito, 
aplicar as penalidades de advertência por 
escrito e multa e as medidas administrativas 
cabíveis, com a notificação dos infratores e 
a arrecadação das multas aplicadas e dos 
valores provenientes de estadia e remoção 
de veículos, objetos e animais e de escolta 
de veículos de cargas superdimensionadas 
ou perigosas;
.....................................................................
................................................

XII - aplicar a penalidade de suspensão 
do direito de dirigir, quando prevista de 
forma específica para a infração cometida, 
e comunicar a aplicação da penalidade 
ao órgão máximo executivo de trânsito da 
União.” (NR)
“Art. 21. .......................................................
............................................
XV - aplicar a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir, quando prevista de forma 
específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão 
máximo executivo de trânsito da União.
.....................................................................
..........................................” (NR)
“Art. 22.........................................................
.....................................................................
..................................................
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo 
de formação, de aperfeiçoamento, de reci-
clagem e de suspensão de condutores e 
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 
Permissão para Dirigir e Carteira Nacional 
de Habilitação, mediante delegação do ór-
gão máximo executivo de trânsito da União;
III - vistoriar, inspecionar as condições de 
segurança veicular, registrar, emplacar e 
licenciar veículos, com a expedição dos 
Certificados de Registro de Veículo e de 
Licenciamento Anual, mediante delegação do 
órgão máximo executivo de trânsito da União;
.....................................................................
.....................................................................
XVII - criar, implantar e manter escolas 
públicas de trânsito, destinadas à educação 
de crianças e adolescentes, por meio de 
aulas teóricas e práticas sobre legislação, 
sinalização e comportamento no trânsito.
Parágrafo único. As competências descritas 
no inciso II do caput deste artigo relativas 
ao processo de suspensão de condutores 
serão exercidas quando:
I - o condutor atingir o limite de pontos esta-
belecido no inciso I do art. 261 deste Código;
II - a infração previr a penalidade de suspen-
são do direito de dirigir de forma específica 
e a autuação tiver sido efetuada pelo próprio 
órgão executivo estadual de trânsito.” (NR)
“Art. 24.........................................................
.....................................................................
II - planejar, projetar, regulamentar e operar 
o trânsito de veículos, de pedestres e de 
animais e promover o desenvolvimento, 
temporário ou definitivo, da circulação, da se-
gurança e das áreas de proteção de ciclistas;
.....................................................................
....................................................................
XXII - aplicar a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir, quando prevista de forma 
específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão 
máximo executivo de trânsito da União;
XXIII - criar, implantar e manter escolas 
públicas de trânsito, destinadas à educação 
de crianças e adolescentes, por meio de 
aulas teóricas e práticas sobre legislação, 
sinalização e comportamento no trânsito.
.....................................................................
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§ 2º Para exercer as competências estabe-
lecidas neste artigo, os Municípios deverão 
integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, 
por meio de órgão ou entidade executivos 
de trânsito ou diretamente por meio da 
prefeitura municipal, conforme previsto no 
art. 333 deste Código.” (NR)
Art. 25. ........................................................
.....................................................................
§ 1º .............................................................
.....................................................................
§ 2º  Quando não houver órgão ou entidade 
executivos de trânsito no respectivo Municí-
pio, o convênio de que trata o caput deste 
artigo poderá ser celebrado diretamente pela 
prefeitura municipal com órgão ou entidade 
que integre o Sistema Nacional de Trânsito, 
permitido, inclusive, o consórcio com outro 
ente federativo.” (NR)
“Art. 25-A.  Os agentes dos órgãos policiais 
da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, a que se referem o inciso IV do ca-
put do art. 51 e o inciso XIII do caput do 
art. 52 da Constituição Federal, respectiva-
mente, mediante convênio com o órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre 
a via, poderão lavrar auto de infração de 
trânsito e remetê-lo ao órgão competente, 
nos casos em que a infração cometida nas 
adjacências do Congresso Nacional ou nos 
locais sob sua responsabilidade comprome-
ter objetivamente os serviços ou colocar em 
risco a incolumidade das pessoas ou o patri-
mônio das respectivas Casas Legislativas.
Parágrafo único. Para atuarem na fiscalização 
de trânsito, os agentes mencionados no ca-
put deste artigo deverão receber treinamento 
específico para o exercício das atividades, 
conforme regulamentação do Contran.”
“Art. 29. .......................................................
.....................................................................
VII - os veículos destinados a socorro de incên-
dio e salvamento, os de polícia, os de fiscaliza-
ção e operação de trânsito e as ambulâncias, 
além de prioridade no trânsito, gozam de livre 
circulação, estacionamento e parada, quando 
em serviço de urgência, de policiamento os-
tensivo ou de preservação da ordem pública, 
observadas as seguintes disposições:
a) quando os dispositivos regulamentares 
de alarme sonoro e iluminação intermitente 
estiverem acionados, indicando a proximi-
dade dos veículos, todos os condutores 
deverão deixar livre a passagem pela faixa 
da esquerda, indo para a direita da via e 
parando, se necessário;
b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro 
ou avistarem a luz intermitente, deverão 
aguardar no passeio e somente atravessar 
a via quando o veículo já tiver passado 
pelo local;
.....................................................................
.....................................................................
e) as prerrogativas de livre circulação e de 
parada serão aplicadas somente quando os 
veículos estiverem identificados por dispo-
sitivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente;
f) a prerrogativa de livre estacionamento 
será aplicada somente quando os veículos 

estiverem identificados por dispositivos 
regulamentares de iluminação intermitente;
.....................................................................
.....................................................................
§ 3º  Compete ao Contran regulamentar os 
dispositivos de alarme sonoro e iluminação 
intermitente previstos no inciso VII do ca-
put deste artigo.
§ 4º  Em situações especiais, ato da autorida-
de máxima federal de segurança pública po-
derá dispor sobre a aplicação das exceções 
tratadas no inciso VII do caput deste artigo 
aos veículos oficiais descaracterizados.” (NR)
“Art. 40. .......................................................
.....................................................................
I - o condutor manterá acesos os faróis do 
veículo, por meio da utilização da luz baixa:
a) à noite;
b) mesmo durante o dia, em túneis e sob 
chuva, neblina ou cerração;
.....................................................................
.....................................................................
IV - (revogado);
.....................................................................
.....................................................................
§ 1º  Os veículos de transporte coletivo de 
passageiros, quando circularem em faixas ou 
pistas a eles destinadas, e as motocicletas, 
motonetas e ciclomotores deverão utilizar-se 
de farol de luz baixa durante o dia e à noite.
§ 2º  Os veículos que não dispuserem de 
luzes de rodagem diurna deverão manter 
acesos os faróis nas rodovias de pista sim-
ples situadas fora dos perímetros urbanos, 
mesmo durante o dia.” (NR)
“Art. 44-A.  É livre o movimento de conver-
são à direita diante de sinal vermelho do 
semáforo onde houver sinalização indicativa 
que permita essa conversão, observados os 
arts. 44, 45 e 70 deste Código.”
“Art. 56-A.  (VETADO).”
“Art. 64.  As crianças com idade inferior a 10 
(dez) anos que não tenham atingido 1,45 m 
(um metro e quarenta e cinco centímetros) de 
altura devem ser transportadas nos bancos 
traseiros, em dispositivo de retenção ade-
quado para cada idade, peso e altura, salvo 
exceções relacionadas a tipos específicos 
de veículos regulamentadas pelo Contran.
Parágrafo único. O Contran disciplinará o uso 
excepcional de dispositivos de retenção no 
banco dianteiro do veículo e as especifica-
ções técnicas dos dispositivos de retenção 
a que se refere o caput deste artigo.” (NR)

“Art. 98 ........................................................
.....................................................................
§ 1º  ............................................................
.....................................................................

§ 2º  Veículos classificados na espécie 
misto, tipo utilitário, carroçaria jipe poderão 
ter alterado o diâmetro externo do conjunto 
formado por roda e pneu, observadas restri-
ções impostas pelo fabricante e exigências 
fixadas pelo Contran.” (NR)
“Art. 101.  Ao veículo ou à combinação de 
veículos utilizados no transporte de carga 
que não se enquadre nos limites de peso 

e dimensões estabelecidos pelo Contran, 
poderá ser concedida, pela autoridade 
com circunscrição sobre a via, autorização 
especial de trânsito, com prazo certo, válida 
para cada viagem ou por período, atendidas 
as medidas de segurança consideradas 
necessárias, conforme regulamentação 
do Contran.
§ 1º  (VETADO).
.....................................................................
........................................” (NR)
“Art. 105. .....................................................
.....................................................................
VIII - luzes de rodagem diurna.
.....................................................................
.........................................” (NR)
“Art. 106. .....................................................
.....................................................................
Parágrafo único. Quando se tratar de blinda-
gem de veículo, não será exigido qualquer 
outro documento ou autorização para o 
registro ou o licenciamento.” (NR)
“Art. 121.  Registrado o veículo, expedir-se-á o 
Certificado de Registro de Veículo (CRV), em 
meio físico e/ou digital, à escolha do proprie-
tário, de acordo com os modelos e com as es-
pecificações estabelecidos pelo Contran, com 
as características e as condições de invulne-
rabilidade à falsificação e à adulteração.” (NR)
“Art. 129-B.  O registro de contratos de 
garantias de alienação fiduciária em opera-
ções financeiras, consórcio, arrendamento 
mercantil, reserva de domínio ou penhor 
será realizado nos órgãos ou entidades exe-
cutivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, em observância ao disposto no § 
1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), e na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais).”
“Art. 131.  O Certificado de Licenciamento 
Anual será expedido ao veículo licenciado, 
vinculado ao Certificado de Registro de Veí-
culo, em meio físico e/ou digital, à escolha do 
proprietário, de acordo com o modelo e com 
as especificações estabelecidos pelo Contran.
.....................................................................
.....................................................................
§ 4º  As informações referentes às cam-
panhas de chamamento de consumidores 
para substituição ou reparo de veículos não 
atendidas no prazo de 1 (um) ano, contado 
da data de sua comunicação, deverão cons-
tar do Certificado de Licenciamento Anual.
§ 5º  Após a inclusão das informações de que 
trata o § 4º deste artigo no Certificado de Licen-
ciamento Anual, o veículo somente será licen-
ciado mediante comprovação do atendimento às 
campanhas de chamamento de consumidores 
para substituição ou reparo de veículos.” (NR)
“Art. 134.  No caso de transferência de 
propriedade, expirado o prazo previsto no § 
1º do art. 123 deste Código sem que o novo 
proprietário tenha tomado as providências ne-
cessárias à efetivação da expedição do novo 
Certificado de Registro de Veículo, o antigo 
proprietário deverá encaminhar ao órgão 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia 
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autenticada do comprovante de transferência 
de propriedade, devidamente assinado e da-
tado, sob pena de ter que se responsabilizar 
solidariamente pelas penalidades impostas e 
suas reincidências até a data da comunicação.
Parágrafo único. O comprovante de trans-
ferência de propriedade de que trata 
o caput deste artigo poderá ser substituído 
por documento eletrônico com assinatura 
eletrônica válida, na forma regulamentada 
pelo Contran.” (NR)
“Art. 134-A.  O Contran especificará as 
bicicletas motorizadas e equiparados não 
sujeitos ao registro, ao licenciamento e ao 
emplacamento para circulação nas vias”.
“Art. 138. .....................................................
.....................................................................
IV - não ter cometido mais de uma infração 
gravíssima nos 12 (doze) últimos meses;
.....................................................................
............................................” (NR)
“Art. 145. .....................................................
.....................................................................
III - não ter cometido mais de uma infração 
gravíssima nos últimos 12 (doze) meses;
.....................................................................
...........................................” (NR)
“Art. 147.  (VETADO):
.....................................................................
.....................................................................
§ 2º  O exame de aptidão física e mental, 
a ser realizado no local de residência ou 
domicílio do examinado, será preliminar e 
renovável com a seguinte periodicidade:
I - a cada 10 (dez) anos, para condutores 
com idade inferior a 50 (cinquenta) anos;
II - a cada 5 (cinco) anos, para condutores 
com idade igual ou superior a 50 (cinquenta) 
anos e inferior a 70 (setenta) anos;
III - a cada 3 (três) anos, para condutores com 
idade igual ou superior a 70 (setenta) anos.
.....................................................................
.....................................................................
§ 4º  Quando houver indícios de deficiência 
física ou mental, ou de progressividade de 
doença que possa diminuir a capacidade 
para conduzir o veículo, os prazos previstos 
nos incisos I, II e III do § 2º deste artigo 
poderão ser diminuídos por proposta do 
perito examinador.
.....................................................................
.....................................................................
§ 6º  Os exames de aptidão física e mental 
e a avaliação psicológica deverão ser 
analisados objetivamente pelos exami-
nados, limitados aos aspectos técnicos 
dos procedimentos realizados, conforme 
regulamentação do Contran, e subsidiarão 
a fiscalização prevista no § 7º deste artigo.
§ 7º  Os órgãos ou entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
com a colaboração dos conselhos profis-
sionais de medicina e psicologia, deverão 
fiscalizar as entidades e os profissionais 
responsáveis pelos exames de aptidão física 
e mental e pela avaliação psicológica no 
mínimo 1 (uma) vez por ano.” (NR)

“Art. 148-A.  Os condutores das categorias C, 
D e E deverão comprovar resultado negativo 
em exame toxicológico para a obtenção e a re-
novação da Carteira Nacional de Habilitação.
.....................................................................
.....................................................................
§ 2º  Além da realização do exame previsto 
no caput deste artigo, os condutores das 
categorias C, D e E com idade inferior a 70 
(setenta) anos serão submetidos a novo 
exame a cada período de 2 (dois) anos e 6 
(seis) meses, a partir da obtenção ou reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação, 
independentemente da validade dos demais 
exames de que trata o inciso I do caput do 
art. 147 deste Código.
§ 3º  (Revogado).
§ 4º  É garantido o direito de contraprova 
e de recurso administrativo, sem efeito 
suspensivo, no caso de resultado positivo 
para os exames de que trata este artigo, nos 
termos das normas do Contran.
§ 5º  O resultado positivo no exame previsto 
no § 2º deste artigo acarretará a suspensão 
do direito de dirigir pelo período de 3 (três) 
meses, condicionado o levantamento da 
suspensão à inclusão, no Renach, de re-
sultado negativo em novo exame, e vedada 
a aplicação de outras penalidades, ainda 
que acessórias.
.....................................................................
...........................................” (NR)
“Art. 159.  A Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida em meio físico e/ou digital, à 
escolha do condutor, em modelo único e de 
acordo com as especificações do Contran, 
atendidos os pré-requisitos estabelecidos 
neste Código, conterá fotografia, identifica-
ção e número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) do condutor, terá fé 
pública e equivalerá a documento de identi-
dade em todo o território nacional.
.....................................................................
.....................................................................
§ 1º-A  O porte do documento de habilita-
ção será dispensado quando, no momento 
da fiscalização, for possível ter acesso ao 
sistema informatizado para verificar se o 
condutor está habilitado.
.....................................................................
.....................................................................
§ 11. (Revogado).
§ 12.  Os órgãos ou entidades executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 
enviarão por meio eletrônico, com 30 (trinta) 
dias de antecedência, aviso de vencimento 
da validade da Carteira Nacional de Habi-
litação a todos os condutores cadastrados 
no Renach com endereço na respectiva 
unidade da Federação.” (NR)
“Art. 161.  Constitui infração de trânsito a 
inobservância de qualquer preceito deste 
Código ou da legislação complementar, e 
o infrator sujeita-se às penalidades e às 
medidas administrativas indicadas em cada 
artigo deste Capítulo e às punições previstas 
no Capítulo XIX deste Código.
Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
“Art. 165-B.  Conduzir veículo para o qual seja 
exigida habilitação nas categorias C, D ou E 

sem realizar o exame toxicológico previsto no 
§ 2º do art. 148-A deste Código, após 30 (trin-
ta) dias do vencimento do prazo estabelecido:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspen-
são do direito de dirigir por 3 (três) meses, 
condicionado o levantamento da suspensão 
à inclusão no Renach de resultado negativo 
em novo exame.
Parágrafo único. Incorre na mesma pe-
nalidade o condutor que exerce atividade 
remunerada ao veículo e não comprova a 
realização de exame toxicológico periódico 
exigido pelo § 2º do art. 148-A deste Código 
por ocasião da renovação do documento de 
habilitação nas categorias C, D ou E.”
“Art. 182. .....................................................
..............................................
XI - sobre ciclovia ou ciclofaixa:
Infração - grave;
Penalidade - multa.” (NR)
“Art. 208.  Avançar o sinal vermelho do semá-
foro ou o de parada obrigatória, exceto onde 
houver sinalização que permita a livre conver-
são à direita prevista no art. 44-A deste Código:
.....................................................................
.........................................” (NR)
“Art. 211. .....................................................
.....................................................................
Parágrafo único. (VETADO).”  (NR)
“Art. 218. .....................................................
.....................................................................
III - ...............................................................
...........................................
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão 
do direito de dirigir.” (NR)
“Art. 220. .....................................................
............................................
XII - .............................................................
............................................
Infração - grave;
Penalidade - multa;
XIII - ............................................................
.............................................
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
.....................................................................
..........................................” (NR)
“Art. 233. .....................................................
.............................................
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veí-
culo.” (NR)
“Art. 233-A.  (VETADO).”
“Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta 
ou ciclomotor:
I - sem usar capacete de segurança ou 
vestuário de acordo com as normas e as 
especificações aprovadas pelo Contran;
.....................................................................
..................................................
IV - (revogado);
V - transportando criança menor de 10 
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(dez) anos de idade ou que não tenha, 
nas circunstâncias, condições de cuidar da 
própria segurança:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito 
de dirigir;
Medida administrativa - retenção do veículo 
até regularização e recolhimento do docu-
mento de habilitação;
.....................................................................
.....................................................
X - com a utilização de capacete de seguran-
ça sem viseira ou óculos de proteção ou com 
viseira ou óculos de proteção em desacordo 
com a regulamentação do Contran;
XI - transportando passageiro com o capace-
te de segurança utilizado na forma prevista 
no inciso X do caput deste artigo:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo 
até regularização;
XII – (VETADO).
.....................................................................
............................................” (NR)
“Art. 250. .....................................................
..............................................
I - ................................................................
..............................................
b)  de dia, em túneis e sob chuva, neblina 
ou cerração;
c)  de dia, no caso de veículos de transporte 
coletivo de passageiros em circulação em 
faixas ou pistas a eles destinadas;
d)  de dia, no caso de motocicletas, moto-
netas e ciclomotores;
e)  de dia, em rodovias de pista simples 
situadas fora dos perímetros urbanos, no 
caso de veículos desprovidos de luzes de 
rodagem diurna;
II - (revogado);
.....................................................................
.............................................” (NR)
“Art. 257. .....................................................
................................................

§ 7º  Quando não for imediata a identificação 
do infrator, o principal condutor ou o proprie-
tário do veículo terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da notificação da autuação, 
para apresentá-lo, na forma em que dispuser 
o Contran, e, transcorrido o prazo, se não 
o fizer, será considerado responsável pela 
infração o principal condutor ou, em sua 
ausência, o proprietário do veículo.
.....................................................................
............................................” (NR)
“Art. 259. .....................................................
...............................................
§ 4º  Ao condutor identificado será atribuída 
pontuação pelas infrações de sua responsa-
bilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 
257 deste Código, exceto aquelas:
I - praticadas por passageiros usuários do 
serviço de transporte rodoviário de passagei-

ros em viagens de longa distância transitando 
em rodovias com a utilização de ônibus, em 
linhas regulares intermunicipal, interestadual, 
internacional e aquelas em viagem de longa 
distância por fretamento e turismo ou de 
qualquer modalidade, excluídas as situações 
regulamentadas pelo Contran conforme 
disposto no art. 65 deste Código;
II - previstas no art. 221, nos incisos VII e 
XXI do art. 230 e nos arts. 232, 233, 233-
A, 240 e 241 deste Código, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades e medidas 
administrativas cabíveis;
III - puníveis de forma específica com sus-
pensão do direito de dirigir.” (NR)
“Art. 261. .....................................................
..............................................
I - sempre que, conforme a pontuação 
prevista no art. 259 deste Código, o infrator 
atingir, no período de 12 (doze) meses, a 
seguinte contagem de pontos:
a)  20 (vinte) pontos, caso constem 2 
(duas) ou mais infrações gravíssimas na 
pontuação;
b)  30 (trinta) pontos, caso conste 1 (uma) 
infração gravíssima na pontuação;
c)  40 (quarenta) pontos, caso não conste 
nenhuma infração gravíssima na pontuação;
.....................................................................
......................................................
§ 3º  A imposição da penalidade de suspen-
são do direito de dirigir elimina a quantidade 
de pontos computados, prevista no inciso I 
do caput ou no § 5º deste artigo, para fins 
de contagem subsequente.
.....................................................................
......................................................
§ 5º  No caso do condutor que exerce ativida-
de remunerada ao veículo, a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir de que trata 
o caput deste artigo será imposta quando 
o infrator atingir o limite de pontos previsto 
na alínea c do inciso I do caput deste artigo, 
independentemente da natureza das infrações 
cometidas, facultado a ele participar de curso 
preventivo de reciclagem sempre que, no 
período de 12 (doze) meses, atingir 30 (trinta) 
pontos, conforme regulamentação do Contran.
.....................................................................
....................................................
§ 10.  O processo de suspensão do direito 
de dirigir a que se refere o inciso II do ca-
put deste artigo deverá ser instaurado con-
comitantemente ao processo de aplicação 
da penalidade de multa, e ambos serão de 
competência do órgão ou entidade respon-
sável pela aplicação da multa, na forma 
definida pelo Contran.
.....................................................................
.............................................” (NR)
“Art. 267.  Deverá ser imposta a penalidade 
de advertência por escrito à infração de 
natureza leve ou média, passível de ser 
punida com multa, caso o infrator não te-
nha cometido nenhuma outra infração nos 
últimos 12 (doze) meses.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).” (NR)

“Art. 268. .....................................................
..................................................
I - (revogado);
.....................................................................
.......................................................
VI - (revogado).
Parágrafo único. (VETADO).” (NR)
“Art. 268-A.  Fica criado o Registro Nacional 
Positivo de Condutores (RNPC), administra-
do pelo órgão máximo executivo de trânsito 
da União, com a finalidade de cadastrar os 
condutores que não cometeram infração de 
trânsito sujeita à pontuação prevista no art. 
259 deste Código, nos últimos 12 (doze) me-
ses, conforme regulamentação do Contran.
§ 1º  O RNPC deverá ser atualizado men-
salmente.
§ 2º  A abertura de cadastro requer au-
torização prévia e expressa do potencial 
cadastrado.
§ 3º  Após a abertura do cadastro, a ano-
tação de informação no RNPC independe 
de autorização e de comunicação ao 
cadastrado.
§ 4º  A exclusão do RNPC dar-se-á:
I - por solicitação do cadastrado;
II - quando for atribuída ao cadastrado 
pontuação por infração;
III - quando o cadastrado tiver o direito de 
dirigir suspenso;
IV - quando a Carteira Nacional de Habilita-
ção do cadastrado estiver cassada ou com 
validade vencida há mais de 30 (trinta) dias;
V - quando o cadastrado estiver cumprindo 
pena privativa de liberdade.
§ 5º  A consulta ao RNPC é garantida a todos 
os cidadãos, nos termos da regulamentação 
do Contran.
§ 6º  A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão utilizar o RNPC para 
conceder benefícios fiscais ou tarifários aos 
condutores cadastrados, na forma da legisla-
ção específica de cada ente da Federação.”
“Art. 269. .....................................................
.....................................................................
§ 5º  No caso de documentos em meio 
digital, as medidas administrativas previstas 
nos incisos III, IV, V e VI do caput deste 
artigo serão realizadas por meio de registro 
no Renach ou Renavam, conforme o caso, 
na forma estabelecida pelo Contran.” (NR)
“Art. 270. .....................................................
.....................................................................
§ 2º  Quando não for possível sanar a falha 
no local da infração, o veículo, desde que 
ofereça condições de segurança para cir-
culação, deverá ser liberado e entregue a 
condutor regularmente habilitado, mediante 
recolhimento do Certificado de Licenciamen-
to Anual, contra apresentação de recibo, 
assinalando-se ao condutor prazo razoável, 
não superior a 30 (trinta) dias, para regulari-
zar a situação, e será considerado notificado 
para essa finalidade na mesma ocasião.
.....................................................................
............................................” (NR)
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“Art. 271. .....................................................
.....................................................................
§ 9º  Não caberá remoção nos casos em 
que a irregularidade for sanada no local 
da infração.
.....................................................................
............................................” (NR)
“Art. 281-A.  Na notificação de autuação 
e no auto de infração, quando valer como 
notificação de autuação, deverá constar o 
prazo para apresentação de defesa prévia, 
que não será inferior a 30 (trinta) dias, con-
tado da data de expedição da notificação.”
“Art. 282.  Caso a defesa prévia seja inde-
ferida ou não seja apresentada no prazo 
estabelecido, será aplicada a penalidade 
e expedida notificação ao proprietário do 
veículo ou ao infrator, no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
do cometimento da infração, por remessa 
postal ou por qualquer outro meio tecnológico 
hábil que assegure a ciência da imposição 
da penalidade.
.....................................................................
...................................................
§ 6º  Em caso de apresentação da defesa 
prévia em tempo hábil, o prazo previsto 
no caput deste artigo será de 360 (trezentos 
e sessenta) dias.
§ 7º  O descumprimento dos prazos pre-
vistos no caput ou no § 6º deste artigo 
implicará a decadência do direito de aplicar 
a penalidade.” (NR)
“Art. 282-A.  O órgão do Sistema Nacional de 
Trânsito responsável pela autuação deverá 
oferecer ao proprietário do veículo ou ao con-
dutor autuado a opção de notificação por meio 
eletrônico, na forma definida pelo Contran.
§ 1º  O proprietário e o condutor autuado 
deverão manter seu cadastro atualizado no 
órgão executivo de trânsito do Estado ou do 
Distrito Federal.
§ 2º  Na hipótese de notificação prevista 
no caput deste artigo, o proprietário ou o 
condutor autuado será considerado noti-
ficado 30 (trinta) dias após a inclusão da 
informação no sistema eletrônico e do envio 
da respectiva mensagem.
.....................................................................
.............................................” (NR)
“Art. 284. .....................................................
.....................................................................
§ 1º  Caso o infrator opte pelo sistema de 
notificação eletrônica, conforme regulamen-
tação do Contran, e opte por não apresentar 
defesa prévia nem recurso, reconhecendo 
o cometimento da infração, poderá efetuar 
o pagamento da multa por 60% (sessenta 
por cento) do seu valor, em qualquer fase 
do processo, até o vencimento da multa.
.....................................................................
....................................................

§ 5º  O sistema de notificação eletrônica, 
referido no § 1º deste artigo, deve dispo-
nibilizar, na mesma plataforma, campo 
destinado à apresentação de defesa prévia 
e de recurso, quando o condutor não reco-
nhecer o cometimento da infração, na forma 
regulamentada pelo Contran.” (NR)
“Art. 285. .....................................................
...................................................
§ 4º  Na apresentação de defesa ou 
recurso, em qualquer fase do processo, 
para efeitos de admissibilidade, não serão 
exigidos documentos ou cópia de documen-
tos emitidos pelo órgão responsável pela 
autuação.” (NR)
“Art. 289. .....................................................
..............................................
I - tratando-se de penalidade imposta por 
órgão ou entidade da União, por colegiado 
especial integrado pelo Coordenador-Geral 
da Jari, pelo Presidente da Junta que apre-
ciou o recurso e por mais um Presidente 
de Junta;
a) (revogada);
b) (revogada);
.....................................................................
.....................................................
Parágrafo único. No caso do inciso I do ca-
put deste artigo, quando houver apenas 
uma Jari, o recurso será julgado por seus 
membros.” (NR)
“Art. 312-B. Aos crimes previstos no § 3º do 
art. 302 e no § 2º do art. 303 deste Código 
não se aplica o disposto no inciso I do ca-
put do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal).”
Art. 2º  O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), passa a vigorar com as altera-
ções dispostas no Anexo desta Lei.
Art. 3º  As luzes de rodagem diurna, 
de que trata o inciso VIII do caput do art. 
105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
serão incorporadas progressivamente aos 
novos veículos automotores, fabricados no 
País ou importados, na forma e nos prazos 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Trânsito (Contran).
Art. 4º   Fica mantido o prazo de 
validade dos documentos de habilitação 
expedidos antes da data de entrada em 
vigor desta Lei.
Art. 5º  (VETADO).
Art. 6º  Ficam revogados os seguin-
tes dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro):
I - incisos VII, XX e XXV do art. 10;
II - inciso XII do caput do art. 12;
III - inciso IV do caput do art. 40;

IV - § 3º do art. 148-A;
V - art. 151;
VI - § 2º do art. 158;
VII - § 11 do art. 159;
VIII - parágrafo único do art. 161;
IX - inciso IV do caput do art. 244;
X - inciso II do caput do art. 250;
XI - §§ 1º e 2º do art. 267;
XII - incisos I e VI do caput do art. 268; e
XIII - alíneas a e b do inciso I do caput do 
art. 289.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor após 
decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial.
Brasília,  13  de outubro de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas
Walter Souza Braga Netto

ANEXO
Alterações do Anexo I da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro)

“ANEXO I
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
.....................................................................
...............................................
ÁREA DE ESPERA - área delimitada por 
2 (duas) linhas de retenção, destinada 
exclusivamente à espera de motocicletas, 
motonetas e ciclomotores, junto à aproxi-
mação semafórica, imediatamente à frente 
da linha de retenção dos demais veículos.
.....................................................................
...............................................
CICLOMOTOR - veículo de 2 (duas) ou 3 
(três) rodas, provido de motor de combus-
tão interna, cuja cilindrada não exceda a 
50 cm3 (cinquenta centímetros cúbicos), 
equivalente a 3,05 pol3 (três polegadas cú-
bicas e cinco centésimos), ou de motor de 
propulsão elétrica com potência máxima de 
4 kW (quatro quilowatts), e cuja velocidade 
máxima de fabricação não exceda a 50 Km/h 
(cinquenta quilômetros por hora).
.....................................................................
................................................
VEÍCULO DE COLEÇÃO - veículo fabricado 
há mais de 30 (trinta) anos, original ou mo-
dificado, que possui valor histórico próprio.
.....................................................................
.................................................
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5Lei nº 14.112/20
Alterações na Lei de Falências e de Recuperação de Empresas

LEI Nº 14.112, DE 24 DE 
DEZEMBRO DE 2020

Altera as Leis nos 11.101, de 9 de feve-
reiro de 2005, 10.522, de 19 de julho 
de 2002, e 8.929, de 22 de agosto 
de 1994, para atualizar a legislação 
referente à recuperação judicial, à re-
cuperação extrajudicial e à falência do 
empresário e da sociedade empresária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 6º A decretação da falência ou o defe-
rimento do processamento da recuperação 
judicial implica:
I - suspensão do curso da prescrição das 
obrigações do devedor sujeitas ao regime 
desta Lei;
II - suspensão das execuções ajuizadas 
contra o devedor, inclusive daquelas dos 
credores particulares do sócio solidário, 
relativas a créditos ou obrigações sujeitos 
à recuperação judicial ou à falência;
III - proibição de qualquer forma de reten-
ção, arresto, penhora, sequestro, busca e 
apreensão e constrição judicial ou extra-
judicial sobre os bens do devedor, oriunda 
de demandas judiciais ou extrajudiciais 
cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à 
recuperação judicial ou à falência.
......................................................................
..........................................................
§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões 
e a proibição de que tratam os incisos I, II 
e III do caput deste artigo perdurarão pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 
do deferimento do processamento da recu-
peração, prorrogável por igual período, uma 
única vez, em caráter excepcional, desde 
que o devedor não haja concorrido com a 
superação do lapso temporal.
§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º 
deste artigo sem a deliberação a respeito do 
plano de recuperação judicial proposto pelo 
devedor faculta aos credores a propositura de 
plano alternativo, na forma dos §§ 4º, 5º, 6º e 
7º do art. 56 desta Lei, observado o seguinte:
I - as suspensões e a proibição de que tra-
tam os incisos I, II e III do caput deste artigo 
não serão aplicáveis caso os credores não 
apresentem plano alternativo no prazo de 
30 (trinta) dias, contado do final do prazo 
referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do 
art. 56 desta Lei;
II - as suspensões e a proibição de que 
tratam os incisos I, II e III do caput deste 
artigo perdurarão por 180 (cento e oitenta) 
dias contados do final do prazo referido 
no § 4º deste artigo, ou da realização da 
assembleia-geral de credores referida no 
§ 4º do art. 56 desta Lei, caso os credores 
apresentem plano alternativo no prazo 
referido no inciso I deste parágrafo ou no 
prazo referido no § 4º do art. 56 desta Lei.

§ 5º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se 
à recuperação judicial durante o período de 
suspensão de que trata o § 4º deste artigo.
......................................................................
..........................................................
§ 7º (Revogado).
§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III do ca-
put deste artigo não se aplica aos créditos 
referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, 
admitida, todavia, a competência do juízo 
da recuperação judicial para determinar 
a suspensão dos atos de constrição que 
recaiam sobre bens de capital essenciais à 
manutenção da atividade empresarial duran-
te o prazo de suspensão a que se refere o 
§ 4º deste artigo, a qual será implementada 
mediante a cooperação jurisdicional, na 
forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), observado o disposto no art. 805 do 
referido Código.
§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do ca-
put deste artigo não se aplica às execuções 
fiscais, admitida, todavia, a competência do 
juízo da recuperação judicial para determi-
nar a substituição dos atos de constrição que 
recaiam sobre bens de capital essenciais à 
manutenção da atividade empresarial até 
o encerramento da recuperação judicial, a 
qual será implementada mediante a coope-
ração jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), observado o disposto 
no art. 805 do referido Código.
§ 8º A distribuição do pedido de falência ou 
de recuperação judicial ou a homologação 
de recuperação extrajudicial previne a 
jurisdição para qualquer outro pedido de 
falência, de recuperação judicial ou de 
homologação de recuperação extrajudicial 
relativo ao mesmo devedor.
§ 9º O processamento da recuperação 
judicial ou a decretação da falência não 
autoriza o administrador judicial a recusar 
a eficácia da convenção de arbitragem, não 
impedindo ou suspendendo a instauração de 
procedimento arbitral.
§ 10. (VETADO).
§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo 
aplica-se, no que couber, às execuções 
fiscais e às execuções de ofício que se 
enquadrem respectivamente nos incisos VII 
e VIII do caput do art. 114 da Constituição 
Federal, vedados a expedição de certidão 
de crédito e o arquivamento das execuções 
para efeito de habilitação na recuperação 
judicial ou na falência.
§ 12. Observado o disposto no art. 300 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), o juiz poderá 
antecipar total ou parcialmente os efeitos 
do deferimento do processamento da recu-
peração judicial.
§ 13. (VETADO).” (NR)
“Art. 10. .......................................................
......................................................
§ 7º O quadro-geral de credores será for-
mado com o julgamento das impugnações 
tempestivas e com as habilitações e as 
impugnações retardatárias decididas até o 
momento da sua formação.

§ 8º As habilitações e as impugnações retar-
datárias acarretarão a reserva do valor para 
a satisfação do crédito discutido.
§ 9º A recuperação judicial poderá ser 
encerrada ainda que não tenha havido a 
consolidação definitiva do quadro-geral 
de credores, hipótese em que as ações 
incidentais de habilitação e de impugnação 
retardatárias serão redistribuídas ao juízo da 
recuperação judicial como ações autônomas 
e observarão o rito comum.
§ 10. O credor deverá apresentar pedido 
de habilitação ou de reserva de crédito em, 
no máximo, 3 (três) anos, contados da data 
de publicação da sentença que decretar a 
falência, sob pena de decadência.” (NR)
“Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz 
homologará, como quadro-geral de credo-
res, a relação dos credores de que trata o § 
2º do art. 7º, ressalvado o disposto no art. 
7º-A desta Lei.” (NR)
“Art. 16. Para fins de rateio na falência, de-
verá ser formado quadro-geral de credores, 
composto pelos créditos não impugnados 
constantes do edital de que trata o § 2º do 
art. 7º desta Lei, pelo julgamento de todas 
as impugnações apresentadas no prazo 
previsto no art. 8º desta Lei e pelo julga-
mento realizado até então das habilitações 
de crédito recebidas como retardatárias.
§ 1º As habilitações retardatárias não julga-
das acarretarão a reserva do valor contro-
vertido, mas não impedirão o pagamento da 
parte incontroversa.
§ 2º Ainda que o quadro-geral de credores 
não esteja formado, o rateio de pagamen-
tos na falência poderá ser realizado desde 
que a classe de credores a ser satisfeita já 
tenha tido todas as impugnações judiciais 
apresentadas no prazo previsto no art. 8º 
desta Lei, ressalvada a reserva dos créditos 
controvertidos em função das habilitações 
retardatárias de créditos distribuídas até 
então e ainda não julgadas.” (NR)
“Art. 22. .......................................................
.....................................................
I - .................................................................
.....................................................
j) estimular, sempre que possível, a con-
ciliação, a mediação e outros métodos 
alternativos de solução de conflitos relacio-
nados à recuperação judicial e à falência, 
respeitados os direitos de terceiros, na forma 
do § 3º do art. 3º da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil);
k) manter endereço eletrônico na internet, 
com informações atualizadas sobre os 
processos de falência e de recuperação 
judicial, com a opção de consulta às peças 
principais do processo, salvo decisão judicial 
em sentido contrário;
l) manter endereço eletrônico específico 
para o recebimento de pedidos de habilita-
ção ou a apresentação de divergências, am-
bos em âmbito administrativo, com modelos 
que poderão ser utilizados pelos credores, 
salvo decisão judicial em sentido contrário;
m) providenciar, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, as respostas aos ofícios e às 
solicitações enviadas por outros juízos e 
órgãos públicos, sem necessidade de prévia 
deliberação do juízo;
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II - ................................................................
....................................................
c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, 
relatório mensal das atividades do devedor, 
fiscalizando a veracidade e a conformidade 
das informações prestadas pelo devedor;
......................................................................
..........................................................
e) fiscalizar o decurso das tratativas e a 
regularidade das negociações entre devedor 
e credores;
f) assegurar que devedor e credores não 
adotem expedientes dilatórios, inúteis ou, 
em geral, prejudiciais ao regular andamento 
das negociações;
g) assegurar que as negociações realizadas 
entre devedor e credores sejam regidas 
pelos termos convencionados entre os 
interessados ou, na falta de acordo, pelas 
regras propostas pelo administrador judicial 
e homologadas pelo juiz, observado o prin-
cípio da boa-fé para solução construtiva de 
consensos, que acarretem maior efetividade  
econômico-financeira e proveito social para 
os agentes econômicos envolvidos;
h) apresentar, para juntada aos autos, e 
publicar no endereço eletrônico específico 
relatório mensal das atividades do devedor 
e relatório sobre o plano de recuperação 
judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias 
contado da apresentação do plano, fiscali-
zando a veracidade e a conformidade das 
informações prestadas pelo devedor, além 
de informar eventual ocorrência das condu-
tas previstas no art. 64 desta Lei;
III - ...............................................................
....................................................
c) relacionar os processos e assumir a repre-
sentação judicial e extrajudicial, incluídos os 
processos arbitrais, da massa falida;
......................................................................
.........................................................
j) proceder à venda de todos os bens da 
massa falida no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contado da data da juntada 
do auto de arrecadação, sob pena de 
destituição, salvo por impossibilidade funda-
mentada, reconhecida por decisão judicial;
......................................................................
..........................................................
s) arrecadar os valores dos depósitos re-
alizados em processos administrativos ou 
judiciais nos quais o falido figure como parte, 
oriundos de penhoras, de bloqueios, de 
apreensões, de leilões, de alienação judicial 
e de outras hipóteses de constrição judicial, 
ressalvado o disposto nas Leis nos 9.703, de 
17 de novembro de 1998, e 12.099, de 27 de 
novembro de 2009, e na Lei Complementar 
nº 151, de 5 de agosto de 2015.
......................................................................
..................................................” (NR)
“Art. 24. ........................................................
........................................................
§ 5º A remuneração do administrador judi-
cial fica reduzida ao limite de 2% (dois por 
cento), no caso de microempresas e de 
empresas de pequeno porte, bem como 
na hipótese de que trata o art. 70-A desta 
Lei.” (NR)

“Art. 35. .......................................................
....................................................
I - .................................................................
....................................................
g) alienação de bens ou direitos do ativo não 
circulante do devedor, não prevista no plano 
de recuperação judicial;
......................................................................
..................................................” (NR)
“Art. 36. A assembleia-geral de credores 
será convocada pelo juiz por meio de edital 
publicado no diário oficial eletrônico e dis-
ponibilizado no sítio eletrônico do adminis-
trador judicial, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, o qual conterá:
......................................................................
................................................” (NR)
“Art. 39. .......................................................
...................................................
§ 4º Qualquer deliberação prevista nesta Lei 
a ser realizada por meio de assembleia-geral 
de credores poderá ser substituída, com 
idênticos efeitos, por:
I - termo de adesão firmado por tantos 
credores quantos satisfaçam o quórum de 
aprovação específico, nos termos estabele-
cidos no art. 45-A desta Lei;
II - votação realizada por meio de sistema 
eletrônico que reproduza as condições de 
tomada de voto da assembleia-geral de 
credores; ou
III - outro mecanismo reputado suficiente-
mente seguro pelo juiz.
§ 5º As deliberações nos formatos previstos 
no § 4º deste artigo serão fiscalizadas pelo 
administrador judicial, que emitirá parecer 
sobre sua regularidade, previamente à sua 
homologação judicial, independentemente da 
concessão ou não da recuperação judicial.
§ 6º O voto será exercido pelo credor no seu 
interesse e de acordo com o seu juízo de 
conveniência e poderá ser declarado nulo 
por abusividade somente quando manifes-
tamente exercido para obter vantagem ilícita 
para si ou para outrem.
§ 7º A cessão ou a promessa de cessão do 
crédito habilitado deverá ser imediatamen-
te comunicada ao juízo da recuperação 
judicial.” (NR)
“Art. 48. .......................................................
.....................................................
§ 2º No caso de exercício de atividade rural 
por pessoa jurídica, admite-se a comprova-
ção do prazo estabelecido no caput deste 
artigo por meio da Escrituração Contábil 
Fiscal (ECF), ou por meio de obrigação legal 
de registros contábeis que venha a substituir 
a ECF, entregue tempestivamente.
§ 3º Para a comprovação do prazo esta-
belecido no caput deste artigo, o cálculo 
do período de exercício de atividade rural 
por pessoa física é feito com base no Livro 
Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), 
ou por meio de obrigação legal de registros 
contábeis que venha a substituir o LCDPR, e 
pela Declaração do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física (DIRPF) e balanço patri-
monial, todos entregues tempestivamente.
§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste 
artigo, no que diz respeito ao período em 

que não for exigível a entrega do LCDPR, 
admitir-se-á a entrega do livro-caixa utilizado 
para a elaboração da DIRPF.
§ 5º Para os fins de atendimento ao disposto 
nos §§ 2º e 3º deste artigo, as informações con-
tábeis relativas a receitas, a bens, a despesas, 
a custos e a dívidas deverão estar organizadas 
de acordo com a legislação e com o padrão 
contábil da legislação correlata vigente, bem 
como guardar obediência ao regime de compe-
tência e de elaboração de balanço patrimonial 
por contador habilitado.” (NR)
“Art. 49. .......................................................
.....................................................
§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2º e 
3º do art. 48 desta Lei, somente estarão su-
jeitos à recuperação judicial os créditos que 
decorram exclusivamente da atividade rural 
e estejam discriminados nos documentos a 
que se referem os citados parágrafos, ainda 
que não vencidos.
§ 7º Não se sujeitarão aos efeitos da recu-
peração judicial os recursos controlados e 
abrangidos nos termos dos arts. 14 e 21 da 
Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965.
§ 8º Estarão sujeitos à recuperação judicial 
os recursos de que trata o § 7º deste artigo 
que não tenham sido objeto de renegociação 
entre o devedor e a instituição financeira 
antes do pedido de recuperação judicial, na 
forma de ato do Poder Executivo.
§ 9º Não se enquadrará nos créditos referi-
dos no caput deste artigo aquele relativo à 
dívida constituída nos 3 (três) últimos anos 
anteriores ao pedido de recuperação judicial, 
que tenha sido contraída com a finalidade de 
aquisição de propriedades rurais, bem como 
as respectivas garantias.” (NR)
“Art. 50. .......................................................
......................................................
XVII - conversão de dívida em capital social;
XVIII - venda integral da devedora, desde 
que garantidas aos credores não submeti-
dos ou não aderentes condições, no mínimo, 
equivalentes àquelas que teriam na falência, 
hipótese em que será, para todos os fins, 
considerada unidade produtiva isolada.
......................................................................
...........................................................
§ 3º Não haverá sucessão ou responsabi-
lidade por dívidas de qualquer natureza a 
terceiro credor, investidor ou novo adminis-
trador em decorrência, respectivamente, da 
mera conversão de dívida em capital, de 
aporte de novos recursos na devedora ou 
de substituição dos administradores desta.
§ 4º O imposto sobre a renda e a Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) in-
cidentes sobre o ganho de capital resultante 
da alienação de bens ou direitos pela pessoa 
jurídica em recuperação judicial poderão ser 
parcelados, com atualização monetária das 
parcelas, observado o seguinte:
I - o disposto na Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002; e
II - a utilização, como limite, da mediana de 
alongamento no plano de recuperação judi-
cial em relação aos créditos a ele sujeitos.
§ 5º O limite de alongamento de prazo a 
que se refere o inciso II do § 4º deste artigo 
será readequado na hipótese de alteração 
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superveniente do plano de recuperação 
judicial.” (NR)
“Art. 51. .......................................................
.....................................................
II - ................................................................
.....................................................
e) descrição das sociedades de grupo so-
cietário, de fato ou de direito;
III - a relação nominal completa dos credores, 
sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com 
a indicação do endereço físico e eletrônico de 
cada um, a natureza, conforme estabelecido 
nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado 
do crédito, com a discriminação de sua origem, 
e o regime dos vencimentos;
......................................................................
.........................................................
IX - a relação, subscrita pelo devedor, de to-
das as ações judiciais e procedimentos arbi-
trais em que este figure como parte, inclusive 
as de natureza trabalhista, com a estimativa 
dos respectivos valores demandados;
X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e
XI - a relação de bens e direitos integrantes 
do ativo não circulante, incluídos aqueles não 
sujeitos à recuperação judicial, acompanhada 
dos negócios jurídicos celebrados com os cre-
dores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.
......................................................................
...........................................................
§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recu-
peração judicial ocorrer antes da data final 
de entrega do balanço correspondente ao 
exercício anterior, o devedor apresentará 
balanço prévio e juntará o balanço definitivo 
no prazo da lei societária aplicável.
§ 5º O valor da causa corresponderá ao 
montante total dos créditos sujeitos à recu-
peração judicial.
§ 6º Em relação ao período de que trata o § 
3º do art. 48 desta Lei:
I - a exposição referida no inciso I do ca-
put deste artigo deverá comprovar a crise de 
insolvência, caracterizada pela insuficiência 
de recursos financeiros ou patrimoniais com 
liquidez suficiente para saldar suas dívidas;
II - os requisitos do inciso II do caput deste 
artigo serão substituídos pelos documentos 
mencionados no § 3º do art. 48 desta Lei 
relativos aos últimos 2 (dois) anos.” (NR)
“Art. 52. .......................................................
......................................................................
II - determinará a dispensa da apresentação 
de certidões negativas para que o devedor 
exerça suas atividades, observado o dis-
posto no § 3º do art. 195 da Constituição 
Federal e no art. 69 desta Lei;
......................................................................
..........................................................
V - ordenará a intimação eletrônica do 
Ministério Público e das Fazendas Públi-
cas federal e de todos os Estados, Distrito 
Federal e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento, a fim de que tomem conhe-
cimento da recuperação judicial e informem 
eventuais créditos perante o devedor, para 
divulgação aos demais interessados.
.................................................................
........................................................” (NR)

“Art. 54. .......................................................
.....................................................
§ 1º ..............................................................
.....................................................
§ 2º O prazo estabelecido no caput deste 
artigo poderá ser estendido em até 2 (dois) 
anos, se o plano de recuperação judicial 
atender aos seguintes requisitos, cumula-
tivamente:
I - apresentação de garantias julgadas 
suficientes pelo juiz;
II - aprovação pelos credores titulares de 
créditos derivados da legislação trabalhista 
ou decorrentes de acidentes de trabalho, na 
forma  do § 2º do art. 45 desta Lei; e
III - garantia da integralidade do pagamento 
dos créditos trabalhistas.” (NR)
“Art. 56. .......................................................
....................................................
§ 4º Rejeitado o plano de recuperação 
judicial, o administrador judicial submeterá, 
no ato, à votação da assembleia-geral de 
credores a concessão de prazo de 30 (trinta) 
dias para que seja apresentado plano de 
recuperação judicial pelos credores.
§ 5º A concessão do prazo a que se refere o § 4º 
deste artigo deverá ser aprovada por credores 
que representem mais da metade dos créditos 
presentes à assembleia-geral de credores.
§ 6º O plano de recuperação judicial propos-
to pelos credores somente será posto em 
votação caso satisfeitas, cumulativamente, 
as seguintes condições:
I - não preenchimento dos requisitos previs-
tos no § 1º do art. 58 desta Lei;
II - preenchimento dos requisitos previstos 
nos incisos I, II e III do caput do art. 53 
desta Lei;
III - apoio por escrito de credores que repre-
sentem, alternativamente:
a) mais de 25% (vinte e cinco por cento) 
dos créditos totais sujeitos à recuperação 
judicial; ou
b) mais de 35% (trinta e cinco por cento) 
dos créditos dos credores presentes à 
assembleia-geral a que se refere o § 4º 
deste artigo;
IV - não imputação de obrigações novas, não 
previstas em lei ou em contratos anteriormen-
te celebrados, aos sócios do devedor;
V - previsão de isenção das garantias 
pessoais prestadas por pessoas naturais 
em relação aos créditos a serem novados 
e que sejam de titularidade dos credores 
mencionados no inciso III deste parágrafo ou 
daqueles que votarem favoravelmente ao pla-
no de recuperação judicial apresentado pelos 
credores, não permitidas ressalvas de voto; e
VI - não imposição ao devedor ou aos seus 
sócios de sacrifício maior do que aquele que 
decorreria da liquidação na falência.
§ 7º O plano de recuperação judicial apre-
sentado pelos credores poderá prever a 
capitalização dos créditos, inclusive com 
a consequente alteração do controle da 
sociedade devedora, permitido o exercício 
do direito de retirada pelo sócio do devedor.
§ 8º Não aplicado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º 
deste artigo, ou rejeitado o plano de recupe-

ração judicial proposto pelos credores, o juiz 
convolará a recuperação judicial em falência.
§ 9º Na hipótese de suspensão da assem-
bleia-geral de credores convocada para fins 
de votação do plano de recuperação judicial, 
a assembleia deverá ser encerrada no prazo 
de até 90 (noventa) dias, contado da data 
de sua instalação.” (NR)
“Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, 
o juiz concederá a recuperação judicial do 
devedor cujo plano não tenha sofrido obje-
ção de credor nos termos do art. 55 desta 
Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-
-geral de credores na forma dos arts. 45 ou 
56-A desta Lei.
§ 1º ..............................................................
....................................................
II - a aprovação de 3 (três) das classes de 
credores ou, caso haja somente 3 (três) 
classes com credores votantes, a aprovação 
de pelo menos 2 (duas) das classes ou, 
caso haja somente 2 (duas) classes com 
credores votantes, a aprovação de pelo 
menos 1 (uma) delas, sempre nos termos 
do art. 45 desta Lei;
......................................................................
..........................................................
§ 3º Da decisão que conceder a recuperação 
judicial serão intimados eletronicamente o 
Ministério Público e as Fazendas Públicas 
federal e de todos os Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento.” (NR)
“Art. 59. .......................................................
.....................................................
§ 3º Da decisão que conceder a recuperação 
judicial serão intimadas eletronicamente as 
Fazendas Públicas federal e de todos os 
Estados, Distrito Federal e Municípios em 
que o devedor tiver estabelecimento.” (NR)
“Art. 60. .......................................................
.....................................................
Parágrafo único. (VETADO).” (NR)
“Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 
58 desta Lei, o juiz poderá determinar a ma-
nutenção do devedor em recuperação judicial 
até que sejam cumpridas todas as obrigações 
previstas no plano que vencerem até, no 
máximo, 2 (dois) anos depois da concessão 
da recuperação judicial, independentemente 
do eventual período de carência.
......................................................................
.................................................” (NR)
“Art. 63. .......................................................
....................................................
V - a comunicação ao Registro Público 
de Empresas e à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia para as providências cabíveis.
Parágrafo único. O encerramento da recu-
peração judicial não dependerá da conso-
lidação do quadro-geral de credores.” (NR)
“Art. 66. Após a distribuição do pedido de 
recuperação judicial, o devedor não poderá 
alienar ou onerar bens ou direitos de seu 
ativo não circulante, inclusive para os fins 
previstos no art. 67 desta Lei, salvo median-
te autorização do juiz, depois de ouvido o 
Comitê de Credores, se houver, com exce-
ção daqueles previamente autorizados no 
plano de recuperação judicial.
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§ 1º Autorizada a alienação de que trata 
o caput deste artigo pelo juiz, observar-se-
-á o seguinte:
I - nos 5 (cinco) dias subsequentes à data 
da publicação da decisão, credores que 
corresponderem a mais de 15% (quinze por 
cento) do valor total de créditos sujeitos à re-
cuperação judicial, comprovada a prestação 
da caução equivalente ao valor total da alie-
nação, poderão manifestar ao administrador 
judicial, fundamentadamente, o interesse na 
realização da assembleia-geral de credores 
para deliberar sobre a realização da venda;
II - nas 48 (quarenta e oito) horas posteriores 
ao final do prazo previsto no inciso I deste pa-
rágrafo, o administrador judicial apresentará 
ao juiz relatório das manifestações recebidas 
e, somente na hipótese de cumpridos os 
requisitos estabelecidos, requererá a con-
vocação de assembleia-geral de credores, 
que será realizada da forma mais célere, 
eficiente e menos onerosa, preferencialmente 
por intermédio dos instrumentos referidos no 
§ 4º do art. 39 desta Lei.
§ 2º As despesas com a convocação e a 
realização da assembleia-geral correrão 
por conta dos credores referidos no inciso I 
do § 1º deste artigo, proporcionalmente ao 
valor total de seus créditos.
§ 3º (VETADO).
§ 4º O disposto no caput deste artigo não 
afasta a incidência do inciso VI do caput e 
do § 2º do art. 73 desta Lei.” (NR)
“Art. 67. .......................................................
...................................................
Parágrafo único. O plano de recuperação 
judicial poderá prever tratamento diferen-
ciado aos créditos sujeitos à recuperação 
judicial pertencentes a fornecedores de bens 
ou serviços que continuarem a provê-los 
normalmente após o pedido de recuperação 
judicial, desde que tais bens ou serviços 
sejam necessários para a manutenção das 
atividades e que o tratamento diferenciado 
seja adequado e razoável no que concerne 
à relação comercial futura.” (NR)
“Art. 69. .......................................................
....................................................
Parágrafo único. O juiz determinará ao Re-
gistro Público de Empresas e à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil a ano-
tação da recuperação judicial nos registros 
correspondentes.” (NR)
“Art. 73. .......................................................
..................................................
III - quando não aplicado o disposto nos §§ 
4º, 5º e 6º do art. 56 desta Lei, ou rejeitado 
o plano de recuperação judicial proposto 
pelos credores, nos termos do § 7º do art. 
56 e do art. 58-A desta Lei;
......................................................................
.........................................................
V - por descumprimento dos parcelamentos 
referidos no art. 68 desta Lei ou da transação 
prevista no art. 10-C da Lei nº 10.522, de 19 
de julho de 2002; e
VI - quando identificado o esvaziamento 
patrimonial da devedora que implique liqui-
dação substancial da empresa, em prejuízo 
de credores não sujeitos à recuperação 
judicial, inclusive as Fazendas Públicas.

§ 1º ..............................................................
....................................................
§ 2º A hipótese prevista no inciso VI do ca-
put deste artigo não implicará a invalidade 
ou a ineficácia dos atos, e o juiz determi-
nará o bloqueio do produto de eventuais 
alienações e a devolução ao devedor dos 
valores já distribuídos, os quais ficarão à 
disposição do juízo.
§ 3º Considera-se substancial a liquidação 
quando não forem reservados bens, direi-
tos ou projeção de fluxo de caixa futuro 
suficientes à manutenção da atividade eco-
nômica para fins de cumprimento de suas 
obrigações, facultada a realização de perícia 
específica para essa finalidade.” (NR)
“Art. 75. A falência, ao promover o afasta-
mento do devedor de suas atividades, visa a:
I - preservar e a otimizar a utilização produtiva 
dos bens, dos ativos e dos recursos produ-
tivos, inclusive os intangíveis, da empresa;
II - permitir a liquidação célere das empresas 
inviáveis, com vistas à realocação eficiente 
de recursos na economia; e
III - fomentar o empreendedorismo, inclusive 
por meio da viabilização do retorno célere do 
empreendedor falido à atividade econômica.
§ 1º O processo de falência atenderá aos 
princípios da celeridade e da economia 
processual, sem prejuízo do contraditório, 
da ampla defesa e dos demais princípios 
previstos na Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 2º A falência é mecanismo de preserva-
ção de benefícios econômicos e sociais 
decorrentes da atividade empresarial, por 
meio da liquidação imediata do devedor 
e da rápida realocação útil de ativos na 
economia.” (NR)
“Art. 83. .......................................................
......................................................
I - os créditos derivados da legislação tra-
balhista, limitados a 150 (cento e cinquenta) 
salários-mínimos por credor, e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho;
II - os créditos gravados com direito real de 
garantia até o limite do valor do bem gravado;
III - os créditos tributários, independente-
mente da sua natureza e do tempo de cons-
tituição, exceto os créditos extraconcursais 
e as multas tributárias;
IV - (revogado);
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
d) (revogada);
V - (revogado);
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
VI - os créditos quirografários, a saber:
......................................................................
..........................................................
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo 
produto da alienação dos bens vinculados 
ao seu pagamento; e

c) os saldos dos créditos derivados da legis-
lação trabalhista que excederem o limite es-
tabelecido no inciso I do caput deste artigo;
VII - as multas contratuais e as penas pecu-
niárias por infração das leis penais ou admi-
nistrativas, incluídas as multas tributárias;
VIII - os créditos subordinados, a saber:
a) os previstos em lei ou em contrato; e
b) os créditos dos sócios e dos adminis-
tradores sem vínculo empregatício cuja 
contratação não tenha observado as condi-
ções estritamente comutativas e as práticas 
de mercado; e
IX - os juros vencidos após a decretação 
da falência, conforme previsto no art. 124 
desta Lei.
......................................................................
.........................................................
§ 4º (Revogado).
§ 5º Para os fins do disposto nesta Lei, os 
créditos cedidos a qualquer título manterão 
sua natureza e classificação.
§ 6º § 6º Para os fins do disposto nesta Lei, 
os créditos que disponham de privilégio es-
pecial ou geral em outras normas integrarão 
a classe dos créditos quirografários.” (NR)
“Art. 84. Serão considerados créditos extra-
concursais e serão pagos com precedência 
sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, 
na ordem a seguir, aqueles relativos:
I - (revogado);
I-A - às quantias referidas nos arts. 150 e 
151 desta Lei;
I-B - ao valor efetivamente entregue ao 
devedor em recuperação judicial pelo finan-
ciador, em conformidade com o disposto na 
Seção IV-A do Capítulo III desta Lei;
I-C - aos créditos em dinheiro objeto de 
restituição, conforme previsto no art. 86 
desta Lei;
I-D - às remunerações devidas ao admi-
nistrador judicial e aos seus auxiliares, aos 
reembolsos devidos a membros do Comitê 
de Credores, e aos créditos derivados da 
legislação trabalhista ou decorrentes de 
acidentes de trabalho relativos a serviços 
prestados após a decretação da falência;
I-E - às obrigações resultantes de atos 
jurídicos válidos praticados durante a re-
cuperação judicial, nos termos do art. 67 
desta Lei, ou após a decretação da falência;
II - às quantias fornecidas à massa falida 
pelos credores;
III - às despesas com arrecadação, adminis-
tração, realização do ativo, distribuição do 
seu produto e custas do processo de falência;
IV - às custas judiciais relativas às ações e 
às execuções em que a massa falida tenha 
sido vencida;
V - aos tributos relativos a fatos geradores 
ocorridos após a decretação da falência, 
respeitada a ordem estabelecida no art. 
83 desta Lei.
§ 1º As despesas referidas no inciso I-A 
do caput deste artigo serão pagas pelo 
administrador judicial com os recursos 
disponíveis em caixa.
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§ 2º O disposto neste artigo não afasta a 
hipótese prevista no art. 122 desta Lei.” (NR)
“Art. 86. .......................................................
....................................................
IV - às Fazendas Públicas, relativamente a 
tributos passíveis de retenção na fonte, de 
descontos de terceiros ou de sub-rogação e 
a valores recebidos pelos agentes arrecada-
dores e não recolhidos aos cofres públicos.
Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
“Art. 99. .......................................................
.....................................................
VIII - ordenará ao Registro Público de Em-
presas e à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil que procedam à anotação 
da falência no registro do devedor, para que 
dele constem a expressão “falido”, a data 
da decretação da falência e a inabilitação 
de que trata o art. 102 desta Lei;
......................................................................
.........................................................
XIII - ordenará a intimação eletrônica, nos 
termos da legislação vigente e respeitadas 
as prerrogativas funcionais, respectivamen-
te, do Ministério Público e das Fazendas 
Públicas federal e de todos os Estados, 
Distrito Federal e Municípios em que o 
devedor tiver estabelecimento, para que 
tomem conhecimento da falência.
§ 1º O juiz ordenará a publicação de edital 
eletrônico com a íntegra da decisão que 
decreta a falência e a relação de credores 
apresentada pelo falido.
§ 2º A intimação eletrônica das pessoas 
jurídicas de direito público integrantes da 
administração pública indireta dos entes 
federativos referidos no inciso XIII do ca-
put deste artigo será direcionada:
I - no âmbito federal, à Procuradoria-Geral 
Federal e à Procuradoria-Geral do Banco 
Central do Brasil;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito 
Federal, à respectiva Procuradoria-Geral, 
à qual competirá dar ciência a eventual 
órgão de representação judicial específico 
das entidades interessadas; e
III - no âmbito dos Municípios, à respectiva 
Procuradoria-Geral ou, se inexistir, ao gabi-
nete do Prefeito, à qual competirá dar ciência 
a eventual órgão de representação judicial 
específico das entidades interessadas.
§ 3º Após decretada a quebra ou convolada 
a recuperação judicial em falência, o admi-
nistrador deverá, no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, contado do termo de nomeação, 
apresentar, para apreciação do juiz, plano 
detalhado de realização dos ativos, inclusive 
com a estimativa de tempo não superior a 
180 (cento e oitenta) dias a partir da juntada 
de cada auto de arrecadação, na forma do 
inciso III do caput do art. 22 desta Lei.” (NR)
“Art. 104. A decretação da falência impõe 
aos representantes legais do falido os se-
guintes deveres:
I - assinar nos autos, desde que intimado da 
decisão, termo de comparecimento, com a 
indicação do nome, da nacionalidade, do 
estado civil e do endereço completo do do-
micílio, e declarar, para constar do referido 

termo, diretamente ao administrador judicial, 
em dia, local e hora por ele designados, por 
prazo não superior a 15 (quinze) dias após a 
decretação da falência, o seguinte:
......................................................................
...........................................................
II - entregar ao administrador judicial os seus 
livros obrigatórios e os demais instrumentos 
de escrituração pertinentes, que os encer-
rará por termo;
......................................................................
...........................................................
V - entregar ao administrador judicial, para 
arrecadação, todos os bens, papéis, docu-
mentos e senhas de acesso a sistemas con-
tábeis, financeiros e bancários, bem como 
indicar aqueles que porventura estejam em 
poder de terceiros;
......................................................................
...........................................................
XI - apresentar ao administrador judicial a 
relação de seus credores, em arquivo eletrô-
nico, no dia em que prestar as declarações 
referidas no inciso I do caput deste artigo;
......................................................................
..................................................” (NR)
“Art. 131. Nenhum dos atos referidos nos 
incisos I, II, III e VI do caput do art. 129 desta 
Lei que tenham sido previstos e realizados 
na forma definida no plano de recuperação 
judicial ou extrajudicial será declarado ine-
ficaz ou revogado.” (NR)
“Art. 141. Na alienação conjunta ou sepa-
rada de ativos, inclusive da empresa ou de 
suas filiais, promovida sob qualquer das 
modalidades de que trata o art. 142:
......................................................................
............................................................
§ 3º A alienação nas modalidades de que 
trata o art. 142 desta Lei poderá ser rea-
lizada com compartilhamento de custos 
operacionais por 2 (duas) ou mais empresas 
em situação falimentar.” (NR)
“Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por 
uma das seguintes modalidades:
I - leilão eletrônico, presencial ou híbrido;
II - (revogado);
III - (revogado);
IV - processo competitivo organizado 
promovido por agente especializado e de 
reputação ilibada, cujo procedimento deverá 
ser detalhado em relatório anexo ao plano 
de realização do ativo ou ao plano de recu-
peração judicial, conforme o caso;
V - qualquer outra modalidade, desde que 
aprovada nos termos desta Lei.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 2º-A. A alienação de que trata o caput des-
te artigo:
I - dar-se-á independentemente de a conjun-
tura do mercado no momento da venda ser 
favorável ou desfavorável, dado o caráter 
forçado da venda;
II - independerá da consolidação do quadro-
-geral de credores;

III - poderá contar com serviços de terceiros 
como consultores, corretores e leiloeiros;
IV - deverá ocorrer no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data da 
lavratura do auto de arrecadação, no caso 
de falência;
V - não estará sujeita à aplicação do conceito 
de preço vil.
§ 3º Ao leilão eletrônico, presencial ou hí-
brido aplicam-se, no que couber, as regras 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil).
§ 3º-A. A alienação por leilão eletrônico, 
presencial ou híbrido dar-se-á:
I - em primeira chamada, no mínimo pelo 
valor de avaliação do bem;
II - em segunda chamada, dentro de 15 
(quinze) dias, contados da primeira chama-
da, por no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
do valor de avaliação; e
III - em terceira chamada, dentro de 15 (quin-
ze) dias, contados da segunda chamada, por 
qualquer preço.
§ 3º-B. A alienação prevista nos incisos IV 
e V do caput deste artigo, conforme dis-
posições específicas desta Lei, observará 
o seguinte:
I - será aprovada pela assembleia-geral 
de credores;
II - decorrerá de disposição de plano de 
recuperação judicial aprovado; ou
III - deverá ser aprovada pelo juiz, considera-
da a manifestação do administrador judicial 
e do Comitê de Credores, se existente.
§ 4º (Revogado).
§ 5º (Revogado).
§ 6º (Revogado).
§ 7º Em qualquer modalidade de alienação, 
o Ministério Público e as Fazendas Públicas 
serão intimados por meio eletrônico, nos 
termos da legislação vigente e respeitadas 
as respectivas prerrogativas funcionais, sob 
pena de nulidade.
§ 8º Todas as formas de alienação de bens 
realizadas de acordo com esta Lei serão 
consideradas, para todos os fins e efeitos, 
alienações judiciais.” (NR)
“Art. 143. .....................................................
.....................................................
§ 1º Impugnações baseadas no valor de 
venda do bem somente serão recebidas se 
acompanhadas de oferta firme do impugnan-
te ou de terceiro para a aquisição do bem, 
respeitados os termos do edital, por valor 
presente superior ao valor de venda, e de 
depósito caucionário equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor oferecido.
§ 2º A oferta de que trata o § 1º deste artigo 
vincula o impugnante e o terceiro ofertante 
como se arrematantes fossem.
§ 3º Se houver mais de uma impugnação 
baseada no valor de venda do bem, somente 
terá seguimento aquela que tiver o maior 
valor presente entre elas.
§ 4º A suscitação infundada de vício na 
alienação pelo impugnante será considera-
da ato atentatório à dignidade da justiça e 
sujeitará o suscitante à reparação dos pre-
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juízos causados e às penas previstas na Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), para comportamentos 
análogos.” (NR)
“Art. 145. Por deliberação tomada nos 
termos do art. 42 desta Lei, os credores 
poderão adjudicar os bens alienados na 
falência ou adquiri-los por meio de consti-
tuição de sociedade, de fundo ou de outro 
veículo de investimento, com a participação, 
se necessária, dos atuais sócios do devedor 
ou de terceiros, ou mediante conversão de 
dívida em capital.
§ 1º Aplica-se irrestritamente o disposto no 
art. 141 desta Lei à transferência dos bens à 
sociedade, ao fundo ou ao veículo de inves-
timento mencionados no caput deste artigo.
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
§ 4º Será considerada não escrita qual-
quer restrição convencional à venda ou à 
circulação das participações na sociedade, 
no fundo de investimento ou no veículo de 
investimento a que se refere o caput deste 
artigo.” (NR)
“Art. 156. Apresentado o relatório final, o juiz 
encerrará a falência por sentença e ordenará 
a intimação eletrônica às Fazendas Públicas 
federal e de todos os Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento e determinará a baixa da 
falida no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), expedido pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil.
......................................................................
..................................................” (NR)
“Art. 158. .....................................................
...................................................
II - o pagamento, após realizado todo o ativo, 
de mais de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
créditos quirografários, facultado ao falido o 
depósito da quantia necessária para atingir a 
referida porcentagem se para isso não tiver 
sido suficiente a integral liquidação do ativo;
III - (revogado);
IV - (revogado);
V - o decurso do prazo de 3 (três) anos, con-
tado da decretação da falência, ressalvada 
a utilização dos bens arrecadados anterior-
mente, que serão destinados à liquidação 
para a satisfação dos credores habilitados 
ou com pedido de reserva realizado;
VI - o encerramento da falência nos termos 
dos arts. 114-A ou 156 desta Lei.” (NR)
“Art. 159. .....................................................
....................................................
§ 1º A secretaria do juízo fará publicar imedia-
tamente informação sobre a apresentação do 
requerimento a que se refere este artigo, e, no 
prazo comum de 5 (cinco) dias, qualquer cre-
dor, o administrador judicial e o Ministério Públi-
co poderão manifestar-se exclusivamente para 
apontar inconsistências formais e objetivas.
§ 2º (Revogado).
§ 3º Findo o prazo, o juiz, em 15 (quinze) 
dias, proferirá sentença que declare extintas 
todas as obrigações do falido, inclusive as 
de natureza trabalhista.
......................................................................
.................................................” (NR)

“Art. 161. .....................................................
....................................................
§ 1º Estão sujeitos à recuperação extraju-
dicial todos os créditos existentes na data 
do pedido, exceto os créditos de natureza 
tributária e aqueles previstos no § 3º do art. 
49 e no inciso II do caput do art. 86 desta 
Lei, e a sujeição dos créditos de natureza 
trabalhista e por acidentes de trabalho exige 
negociação coletiva com o sindicato da 
respectiva categoria profissional.
......................................................................
................................................” (NR)
“Art. 163. O devedor poderá também reque-
rer a homologação de plano de recuperação 
extrajudicial que obriga todos os credores 
por ele abrangidos, desde que assinado por 
credores que representem mais da metade 
dos créditos de cada espécie abrangidos 
pelo plano de recuperação extrajudicial.
......................................................................
........................................................
§ 7º O pedido previsto no caput deste artigo 
poderá ser apresentado com comprovação 
da anuência de credores que representem 
pelo menos 1/3 (um terço) de todos os crédi-
tos de cada espécie por ele abrangidos e com 
o compromisso de, no prazo improrrogável de 
90 (noventa) dias, contado da data do pedido, 
atingir o quórum previsto no caput deste arti-
go, por meio de adesão expressa, facultada a 
conversão do procedimento em recuperação 
judicial a pedido do devedor.
§ 8º Aplica-se à recuperação extrajudicial, 
desde o respectivo pedido, a suspensão de 
que trata o art. 6º desta Lei, exclusivamente 
em relação às espécies de crédito por ele 
abrangidas, e somente deverá ser ratificada 
pelo juiz se comprovado o quórum inicial 
exigido pelo § 7º deste artigo.” (NR)
“Art. 164. Recebido o pedido de homologa-
ção do plano de recuperação extrajudicial 
previsto nos arts. 162 e 163 desta Lei, o juiz 
ordenará a publicação de edital eletrônico 
com vistas a convocar os credores do de-
vedor para apresentação de suas impugna-
ções ao plano de recuperação extrajudicial, 
observado o disposto no § 3º deste artigo.
......................................................................
...............................................” (NR)
“Art. 168. .....................................................
...................................................
Contabilidade paralela e distribuição de lu-
cros ou dividendos a sócios e acionistas até 
a aprovação do plano de recuperação judicial
§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) 
até metade se o devedor manteve ou movi-
mentou recursos ou valores paralelamente 
à contabilidade exigida pela legislação, 
inclusive na hipótese de violação do disposto 
no art. 6º-A desta Lei.
......................................................................
.................................................” (NR)
“Art. 189. Aplica-se, no que couber, aos 
procedimentos previstos nesta Lei, o dis-
posto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), desde que 
não seja incompatível com os princípios 
desta Lei.
§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei:
I - todos os prazos nela previstos ou que dela 
decorram serão contados em dias corridos; e

II - as decisões proferidas nos processos a 
que se refere esta Lei serão passíveis de 
agravo de instrumento, exceto nas hipóteses 
em que esta Lei previr de forma diversa.
§ 2º Para os fins do disposto no art. 190 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), a manifestação 
de vontade do devedor será expressa e a 
dos credores será obtida por maioria, na 
forma prevista no art. 42 desta Lei.” (NR)
“Art. 191. Ressalvadas as disposições espe-
cíficas desta Lei, as publicações ordenadas 
serão feitas em sítio eletrônico próprio, na 
internet, dedicado à recuperação judicial e 
à falência, e as intimações serão realizadas 
por notificação direta por meio de disposi-
tivos móveis previamente cadastrados e 
autorizados pelo interessado.
......................................................................
.................................................” (NR)
“Art. 196. Os Registros Públicos de Empre-
sas, em cooperação com os Tribunais de 
Justiça, manterão banco de dados público 
e gratuito, disponível na internet, com a 
relação de todos os devedores falidos ou 
em recuperação judicial.
Parágrafo único. Os Registros Públicos de 
Empresas, em cooperação com o Conselho 
Nacional de Justiça, deverão promover a 
integração de seus bancos de dados em 
âmbito nacional.” (NR)
Art. 2º A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, passa a vigorar acrescida dos seguin-
tes artigos, seções e capítulo:
“Art. 6º-A. É vedado ao devedor, até a 
aprovação do plano de recuperação judicial, 
distribuir lucros ou dividendos a sócios e 
acionistas, sujeitando-se o infrator ao dis-
posto no art. 168 desta Lei.”
“Art. 6º-B. (VETADO).”
“Art. 6º-C. É vedada atribuição de responsa-
bilidade a terceiros em decorrência do mero 
inadimplemento de obrigações do devedor fa-
lido ou em recuperação judicial, ressalvadas 
as garantias reais e fidejussórias, bem como 
as demais hipóteses reguladas por esta Lei.”
“Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as 
intimações e publicado o edital, conforme 
previsto, respectivamente, no inciso XIII 
do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o 
juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda 
Pública credora, incidente de classificação 
de crédito público e determinará a sua inti-
mação eletrônica para que, no prazo de 30 
(trinta) dias, apresente diretamente ao ad-
ministrador judicial ou em juízo, a depender 
do momento processual, a relação completa 
de seus créditos inscritos em dívida ativa, 
acompanhada dos cálculos, da classificação 
e das informações sobre a situação atual.
§ 1º Para efeito do disposto no caput des-
te artigo, considera-se Fazenda Pública 
credora aquela que conste da relação do 
edital previsto no § 1º do art. 99 desta Lei, 
ou que, após a intimação prevista no inciso 
XIII do caput do art. 99 desta Lei, alegue nos 
autos, no prazo de 15 (quinze) dias, possuir 
crédito contra o falido.
§ 2º Os créditos não definitivamente cons-
tituídos, não inscritos em dívida ativa ou 
com exigibilidade suspensa poderão ser 
informados em momento posterior.
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§ 3º Encerrado o prazo de que trata o ca-
put deste artigo:
I - o falido, os demais credores e o admi-
nistrador judicial disporão do prazo de 15 
(quinze) dias para manifestar objeções, 
limitadamente, sobre os cálculos e a clas-
sificação para os fins desta Lei;
II - a Fazenda Pública, ultrapassado o pra-
zo de que trata o inciso I deste parágrafo, 
será intimada para prestar, no prazo de 10 
(dez) dias, eventuais esclarecimentos a 
respeito das manifestações previstas no 
referido inciso;
III - os créditos serão objeto de reserva 
integral até o julgamento definitivo quando 
rejeitados os argumentos apresentados 
de acordo com o inciso II deste parágrafo;
IV - os créditos incontroversos, desde que 
exigíveis, serão imediatamente incluídos no 
quadro-geral de credores, observada a sua 
classificação;
V - o juiz, anteriormente à homologação do 
quadro-geral de credores, concederá prazo 
comum de 10 (dez) dias para que o admi-
nistrador judicial e a Fazenda Pública titular 
de crédito objeto de reserva manifestem-se 
sobre a situação atual desses créditos e, 
ao final do referido prazo, decidirá acerca 
da necessidade de mantê-la.
§ 4º Com relação à aplicação do disposto 
neste artigo, serão observadas as seguintes 
disposições:
I - a decisão sobre os cálculos e a classifica-
ção dos créditos para os fins do disposto nes-
ta Lei, bem como sobre a arrecadação dos 
bens, a realização do ativo e o pagamento 
aos credores, competirá ao juízo falimentar;
II - a decisão sobre a existência, a exigibilida-
de e o valor do crédito, observado o disposto 
no inciso II do caput do art. 9º desta Lei e as 
demais regras do processo de falência, bem 
como sobre o eventual prosseguimento da 
cobrança contra os corresponsáveis, com-
petirá ao juízo da execução fiscal;
III - a ressalva prevista no art. 76 desta Lei, 
ainda que o crédito reconhecido não esteja 
em cobrança judicial mediante execução fis-
cal, aplicar-se-á, no que couber, ao disposto 
no inciso II deste parágrafo;
IV - o administrador judicial e o juízo fali-
mentar deverão respeitar a presunção de 
certeza e liquidez de que trata o art. 3º da 
Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
sem prejuízo do disposto nos incisos II e III 
deste parágrafo;
V - as execuções fiscais permanecerão sus-
pensas até o encerramento da falência, sem 
prejuízo da possibilidade de prosseguimento 
contra os corresponsáveis;
VI - a restituição em dinheiro e a compen-
sação serão preservadas, nos termos dos 
arts. 86 e 122 desta Lei; e
VII - o disposto no art. 10 desta Lei será 
aplicado, no que couber, aos créditos 
retardatários.
§ 5º Na hipótese de não apresentação da 
relação referida no caput deste artigo no 
prazo nele estipulado, o incidente será ar-
quivado e a Fazenda Pública credora poderá 
requerer o desarquivamento, observado, no 
que couber, o disposto no art. 10 desta Lei.

§ 6º As disposições deste artigo aplicam-se, 
no que couber, às execuções fiscais e às 
execuções de ofício que se enquadrem no 
disposto nos incisos VII e VIII do caput do 
art. 114 da Constituição Federal.
§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no 
que couber, aos créditos do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FGTS).
§ 8º Não haverá condenação em honorários 
de sucumbência no incidente de que trata 
este artigo.” 
“‘Seção II-A
Das Conciliações e das Mediações Ante-
cedentes ou Incidentais aos Processos de 
Recuperação Judicial’ 
‘Art. 20-A. A conciliação e a mediação deve-
rão ser incentivadas em qualquer grau de ju-
risdição, inclusive no âmbito de recursos em 
segundo grau de jurisdição e nos Tribunais 
Superiores, e não implicarão a suspensão 
dos prazos previstos nesta Lei, salvo se 
houver consenso entre as partes em sentido 
contrário ou determinação judicial.’
‘Art. 20-B. Serão admitidas conciliações 
e mediações antecedentes ou incidentais 
aos processos de recuperação judicial, 
notadamente:
I - nas fases pré-processual e processual de 
disputas entre os sócios e acionistas de so-
ciedade em dificuldade ou em recuperação 
judicial, bem como nos litígios que envol-
verem credores não sujeitos à recuperação 
judicial, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 
49 desta Lei, ou credores extraconcursais;
II - em conflitos que envolverem conces-
sionárias ou permissionárias de serviços 
públicos em recuperação judicial e órgãos 
reguladores ou entes públicos municipais, 
distritais, estaduais ou federais;
III - na hipótese de haver créditos extracon-
cursais contra empresas em recuperação 
judicial durante período de vigência de 
estado de calamidade pública, a fim de 
permitir a continuidade da prestação de 
serviços essenciais;
IV - na hipótese de negociação de dívidas 
e respectivas formas de pagamento entre 
a empresa em dificuldade e seus credores, 
em caráter antecedente ao ajuizamento de 
pedido de recuperação judicial.
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do ca-
put deste artigo, será facultado às empresas 
em dificuldade que preencham os requisitos 
legais para requerer recuperação judicial 
obter tutela de urgência cautelar, nos termos 
do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), a fim de que sejam suspensas as 
execuções contra elas propostas pelo prazo 
de até 60 (sessenta) dias, para tentativa 
de composição com seus credores, em 
procedimento de mediação ou conciliação 
já instaurado perante o Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania (Ce-
jusc) do tribunal competente ou da câmara 
especializada, observados, no que couber, 
os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, de 26 de 
junho de 2015.
§ 2º São vedadas a conciliação e a media-
ção sobre a natureza jurídica e a classifica-
ção de créditos, bem como sobre critérios de 
votação em assembleia-geral de credores.

§ 3º Se houver pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicial, observados os 
critérios desta Lei, o período de suspensão 
previsto no § 1º deste artigo será deduzido 
do período de suspensão previsto no art. 
6º desta Lei.’
‘Art. 20-C. O acordo obtido por meio de con-
ciliação ou de mediação com fundamento 
nesta Seção deverá ser homologado pelo 
juiz competente conforme o disposto no 
art. 3º desta Lei.
Parágrafo único. Requerida a recuperação 
judicial ou extrajudicial em até 360 (trezen-
tos e sessenta) dias contados do acordo 
firmado durante o período da conciliação 
ou de mediação pré-processual, o credor 
terá reconstituídos seus direitos e garantias 
nas condições originalmente contratadas, 
deduzidos os valores eventualmente pagos 
e ressalvados os atos validamente pratica-
dos no âmbito dos procedimentos previstos 
nesta Seção.’
‘Art. 20-D. As sessões de conciliação e de 
mediação de que trata esta Seção poderão 
ser realizadas por meio virtual, desde que o 
Cejusc do tribunal competente ou a câmara 
especializada responsável disponham de 
meios para a sua realização.’”
“Art. 45-A. As deliberações da assembleia-
-geral de credores previstas nesta Lei pode-
rão ser substituídas pela comprovação da 
adesão de credores que representem mais 
da metade do valor dos créditos sujeitos à 
recuperação judicial, observadas as exce-
ções previstas nesta Lei.
§ 1º Nos termos do art. 56-A desta Lei, as 
deliberações sobre o plano de recuperação 
judicial poderão ser substituídas por docu-
mento que comprove o cumprimento do 
disposto no art. 45 desta Lei.
§ 2º As deliberações sobre a constituição do 
Comitê de Credores poderão ser substituí-
das por documento que comprove a adesão 
da maioria dos créditos de cada conjunto de 
credores previsto no art. 26 desta Lei.
§ 3º As deliberações sobre forma alterna-
tiva de realização do ativo na falência, nos 
termos do art. 145 desta Lei, poderão ser 
substituídas por documento que comprove 
a adesão de credores que representem 2/3 
(dois terços) dos créditos.
§ 4º As deliberações no formato previsto 
neste artigo serão fiscalizadas pelo admi-
nistrador judicial, que emitirá parecer sobre 
sua regularidade, com oitiva do Ministério 
Público, previamente à sua homologação 
judicial, independentemente da concessão 
ou não da recuperação judicial.”
“Art. 48-A. Na recuperação judicial de 
companhia aberta, serão obrigatórios a 
formação e o funcionamento do conselho 
fiscal, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, enquanto durar a fase 
da recuperação judicial, incluído o período 
de cumprimento das obrigações assumidas 
pelo plano de recuperação.”
“Art. 50-A. (VETADO).”
“Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de 
recuperação judicial, poderá o juiz, quando 
reputar necessário, nomear profissional de 
sua confiança, com capacidade técnica e 
idoneidade, para promover a constatação 
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exclusivamente das reais condições de 
funcionamento da requerente e da regula-
ridade e da completude da documentação 
apresentada com a petição inicial.
§ 1º A remuneração do profissional de 
que trata o caput deste artigo deverá ser 
arbitrada posteriormente à apresentação do 
laudo e deverá considerar a complexidade 
do trabalho desenvolvido.
§ 2º O juiz deverá conceder o prazo máximo 
de 5 (cinco) dias para que o profissional 
nomeado apresente laudo de constatação 
das reais condições de funcionamento do 
devedor e da regularidade documental.
§ 3º A constatação prévia será determinada 
sem que seja ouvida a outra parte e sem 
apresentação de quesitos por qualquer 
das partes, com a possibilidade de o juiz 
determinar a realização da diligência sem a 
prévia ciência do devedor, quando entender 
que esta poderá frustrar os seus objetivos.
§ 4º O devedor será intimado do resultado 
da constatação prévia concomitantemente 
à sua intimação da decisão que deferir ou 
indeferir o processamento da recuperação 
judicial, ou que determinar a emenda da pe-
tição inicial, e poderá impugná-la mediante 
interposição do recurso cabível.
§ 5º A constatação prévia consistirá, objeti-
vamente, na verificação das reais condições 
de funcionamento da empresa e da regula-
ridade documental, vedado o indeferimento 
do processamento da recuperação judicial 
baseado na análise de viabilidade econô-
mica do devedor.
§ 6º Caso a constatação prévia detecte 
indícios contundentes de utilização frau-
dulenta da ação de recuperação judicial, o 
juiz poderá indeferir a petição inicial, sem 
prejuízo de oficiar ao Ministério Público 
para tomada das providências criminais 
eventualmente cabíveis.
§ 7º Caso a constatação prévia demonstre 
que o principal estabelecimento do devedor 
não se situa na área de competência do juí-
zo, o juiz deverá determinar a remessa dos 
autos, com urgência, ao juízo competente.”
“Art. 56-A. Até 5 (cinco) dias antes da data de 
realização da assembleia-geral de credores 
convocada para deliberar sobre o plano, o 
devedor poderá comprovar a aprovação dos 
credores por meio de termo de adesão, ob-
servado o quórum previsto no art. 45 desta 
Lei, e requerer a sua homologação judicial.
§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, 
a assembleia-geral será imediatamente 
dispensada, e o juiz intimará os credores 
para apresentarem eventuais oposições, 
no prazo de 10 (dez) dias, o qual substituirá 
o prazo inicialmente estipulado nos termos 
do caput do art. 55 desta Lei.
§ 2º Oferecida oposição prevista no § 1º 
deste artigo, terá o devedor o prazo de 10 
(dez) dias para manifestar-se a respeito, 
ouvido a seguir o administrador judicial, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
§ 3º No caso de dispensa da assembleia-
-geral ou de aprovação do plano de recu-
peração judicial em assembleia-geral, as 
oposições apenas poderão versar sobre:
I - não preenchimento do quórum legal de 
aprovação;

II - descumprimento do procedimento disci-
plinado nesta Lei;
III - irregularidades do termo de adesão ao 
plano de recuperação; ou
IV - irregularidades e ilegalidades do plano 
de recuperação.”
“Art. 58-A. Rejeitado o plano de recuperação 
proposto pelo devedor ou pelos credores e 
não preenchidos os requisitos estabelecidos 
no § 1º do art. 58 desta Lei, o juiz convolará 
a recuperação judicial em falência.
Parágrafo único. Da sentença prevista 
no caput deste artigo caberá agravo de 
instrumento.”
“Art. 60-A. A unidade produtiva isolada de 
que trata o art. 60 desta Lei poderá abranger 
bens, direitos ou ativos de qualquer nature-
za, tangíveis ou intangíveis, isolados ou em 
conjunto, incluídas participações dos sócios.
Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo não afasta a incidência do inciso VI 
do caput e do § 2º do art. 73 desta Lei.”
“Art. 66-A. A alienação de bens ou a garantia 
outorgada pelo devedor a adquirente ou a 
financiador de boa-fé, desde que realizada 
mediante autorização judicial expressa ou 
prevista em plano de recuperação judicial ou 
extrajudicial aprovado, não poderá ser anu-
lada ou tornada ineficaz após a consumação 
do negócio jurídico com o recebimento dos 
recursos correspondentes pelo devedor.” 
“‘Seção IV-A
Do Financiamento do Devedor e do Grupo 
Devedor durante a Recuperação Judicial’ 
‘Art. 69-A. Durante a recuperação judicial, 
nos termos dos arts. 66 e 67 desta Lei, o juiz 
poderá, depois de ouvido o Comitê de Cre-
dores, autorizar a celebração de contratos 
de financiamento com o devedor, garantidos 
pela oneração ou pela alienação fiduciária 
de bens e direitos, seus ou de terceiros, 
pertencentes ao ativo não circulante, para 
financiar as suas atividades e as despesas 
de reestruturação ou de preservação do 
valor de ativos.’
‘Art. 69-B. A modificação em grau de recurso 
da decisão autorizativa da contratação do 
financiamento não pode alterar sua natu-
reza extraconcursal, nos termos do art. 84 
desta Lei, nem as garantias outorgadas pelo 
devedor em favor do financiador de boa-fé, 
caso o desembolso dos recursos já tenha 
sido efetivado.’
‘Art. 69-C. O juiz poderá autorizar a cons-
tituição de garantia subordinada sobre um 
ou mais ativos do devedor em favor do 
financiador de devedor em recuperação 
judicial, dispensando a anuência do detentor 
da garantia original.
§ 1º A garantia subordinada, em qualquer 
hipótese, ficará limitada ao eventual excesso 
resultante da alienação do ativo objeto da 
garantia original.
§ 2º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica a qualquer modalidade de alienação 
fiduciária ou de cessão fiduciária.’
‘Art. 69-D. Caso a recuperação judicial seja 
convolada em falência antes da liberação in-
tegral dos valores de que trata esta Seção, o 
contrato de financiamento será considerado 
automaticamente rescindido.

Parágrafo único. As garantias constituídas 
e as preferências serão conservadas até o 
limite dos valores efetivamente entregues 
ao devedor antes da data da sentença que 
convolar a recuperação judicial em falência.’
‘Art. 69-E. O financiamento de que trata esta 
Seção poderá ser realizado por qualquer 
pessoa, inclusive credores, sujeitos ou não 
à recuperação judicial, familiares, sócios e 
integrantes do grupo do devedor.’
‘Art. 69-F. Qualquer pessoa ou entidade 
pode garantir o financiamento de que trata 
esta Seção mediante a oneração ou a alie-
nação fiduciária de bens e direitos, inclusive 
o próprio devedor e os demais integrantes 
do seu grupo, estejam ou não em recupe-
ração judicial.’” 
“‘Seção IV-B
Da Consolidação Processual e da Consoli-
dação Substancial’ 
‘Art. 69-G. Os devedores que atendam aos 
requisitos previstos nesta Lei e que inte-
grem grupo sob controle societário comum 
poderão requerer recuperação judicial sob 
consolidação processual.
§ 1º Cada devedor apresentará individu-
almente a documentação exigida no art. 
51 desta Lei.
§ 2º O juízo do local do principal estabeleci-
mento entre os dos devedores é competente 
para deferir a recuperação judicial sob con-
solidação processual, em observância ao 
disposto no art. 3º desta Lei.
§ 3º Exceto quando disciplinado de forma 
diversa, as demais disposições desta Lei apli-
cam-se aos casos de que trata esta Seção.’
‘Art. 69-H. Na hipótese de a documentação 
de cada devedor ser considerada adequa-
da, apenas um administrador judicial será 
nomeado, observado o disposto na Seção 
III do Capítulo II desta Lei.’
‘Art. 69-I. A consolidação processual, 
prevista no art. 69-G desta Lei, acarreta a 
coordenação de atos processuais, garantida 
a independência dos devedores, dos seus 
ativos e dos seus passivos.
§ 1º Os devedores proporão meios de recu-
peração independentes e específicos para 
a composição de seus passivos, admitida a 
sua apresentação em plano único.
§ 2º Os credores de cada devedor delibe-
rarão em assembleias-gerais de credores 
independentes.
§ 3º Os quóruns de instalação e de deli-
beração das assembleias-gerais de que 
trata o § 2º deste artigo serão verificados, 
exclusivamente, em referência aos credores 
de cada devedor, e serão elaboradas atas 
para cada um dos devedores.
§ 4º A consolidação processual não impede 
que alguns devedores obtenham a conces-
são da recuperação judicial e outros tenham 
a falência decretada.
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste arti-
go, o processo será desmembrado em tan-
tos processos quantos forem necessários.’
‘Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, 
independentemente da realização de assem-
bleia-geral, autorizar a consolidação subs-
tancial de ativos e passivos dos devedores 
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integrantes do mesmo grupo econômico que 
estejam em recuperação judicial sob consoli-
dação processual, apenas quando constatar 
a interconexão e a confusão entre ativos ou 
passivos dos devedores, de modo que não 
seja possível identificar a sua titularidade sem 
excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, 
cumulativamente com a ocorrência de, no 
mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:
I - existência de garantias cruzadas;
II - relação de controle ou de dependência;
III - identidade total ou parcial do quadro 
societário; e
IV - atuação conjunta no mercado entre os 
postulantes.’
‘Art. 69-K. Em decorrência da consolidação 
substancial, ativos e passivos de devedores 
serão tratados como se pertencessem a um 
único devedor.
§ 1º A consolidação substancial acarretará a 
extinção imediata de garantias fidejussórias 
e de créditos detidos por um devedor em 
face de outro.
§ 2º A consolidação substancial não impac-
tará a garantia real de nenhum credor, exce-
to mediante aprovação expressa do titular.’
‘Art. 69-L. Admitida a consolidação subs-
tancial, os devedores apresentarão plano 
unitário, que discriminará os meios de 
recuperação a serem empregados e será 
submetido a uma assembleia-geral de 
credores para a qual serão convocados os 
credores dos devedores.
§ 1º As regras sobre deliberação e homolo-
gação previstas nesta Lei serão aplicadas 
à assembleia-geral de credores a que se 
refere o caput deste artigo.
§ 2º A rejeição do plano unitário de que trata 
o caput deste artigo implicará a convolação 
da recuperação judicial em falência dos 
devedores sob consolidação substancial.’”
“Art. 70-A. O produtor rural de que trata o 
§ 3º do art. 48 desta Lei poderá apresentar 
plano especial de recuperação judicial, nos 
termos desta Seção, desde que o valor da 
causa não exceda a R$ 4.800.000,00 (qua-
tro milhões e oitocentos mil reais).”
“Art. 82-A. É vedada a extensão da falência 
ou de seus efeitos, no todo ou em parte, 
aos sócios de responsabilidade limitada, 
aos controladores e aos administradores 
da sociedade falida, admitida, contudo, a 
desconsideração da personalidade jurídica.
Parágrafo único. A desconsideração da 
personalidade jurídica da sociedade falida, 
para fins de responsabilização de terceiros, 
grupo, sócio ou administrador por obrigação 
desta, somente pode ser decretada pelo 
juízo falimentar com a observância do art. 
50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 
135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), 
não aplicada a suspensão de que trata o § 
3º do art. 134 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil).”
“Art. 114-A. Se não forem encontrados bens 
para serem arrecadados, ou se os arrecada-
dos forem insuficientes para as despesas do 
processo, o administrador judicial informará 
imediatamente esse fato ao juiz, que, ouvido 

o representante do Ministério Público, fixará, 
por meio de edital, o prazo de 10 (dez) dias 
para os interessados se manifestarem.
§ 1º Um ou mais credores poderão requerer 
o prosseguimento da falência, desde que 
paguem a quantia necessária às despesas 
e aos honorários do administrador judicial, 
que serão considerados despesas essen-
ciais nos termos estabelecidos no inciso I-A 
do caput do art. 84 desta Lei.
§ 2º Decorrido o prazo previsto no ca-
put sem manifestação dos interessados, o 
administrador judicial promoverá a venda 
dos bens arrecadados no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, para bens móveis, e de 60 
(sessenta) dias, para bens imóveis, e apre-
sentará o seu relatório, nos termos e para 
os efeitos dispostos neste artigo.
§ 3º Proferida a decisão, a falência será 
encerrada pelo juiz nos autos.”
“Art. 144-A. Frustrada a tentativa de venda 
dos bens da massa falida e não havendo 
proposta concreta dos credores para 
assumi-los, os bens poderão ser conside-
rados sem valor de mercado e destinados 
à doação.
Parágrafo único. Se não houver interes-
sados na doação referida no caput deste 
artigo, os bens serão devolvidos ao falido.”
“Art. 159-A. A sentença que declarar extintas 
as obrigações do falido, nos termos do art. 
159 desta Lei, somente poderá ser rescindida 
por ação rescisória, na forma prevista na Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), a pedido de qualquer 
credor, caso se verifique que o falido tenha 
sonegado bens, direitos ou rendimentos de 
qualquer espécie anteriores à data do reque-
rimento a que se refere o art. 159 desta Lei.
Parágrafo único. O direito à rescisão de que 
trata o caput deste artigo extinguir-se-á no 
prazo de 2 (dois) anos, contado da data do 
trânsito em julgado da sentença de que trata 
o art. 159 desta Lei.” 
“‘CAPÍTULO VI-A
DA INSOLVÊNCIA TRANSNACIONAL’ 
‘Seção I
Disposições Gerais’ 
‘Art. 167-A. Este Capítulo disciplina a 
insolvência transnacional, com o objetivo 
de proporcionar mecanismos efetivos para:
I - a cooperação entre juízes e outras autori-
dades competentes do Brasil e de outros pa-
íses em casos de insolvência transnacional;
II - o aumento da segurança jurídica para a 
atividade econômica e para o investimento;
III - a administração justa e eficiente de 
processos de insolvência transnacional, 
de modo a proteger os interesses de todos 
os credores e dos demais interessados, 
inclusive do devedor;
IV - a proteção e a maximização do valor 
dos ativos do devedor;
V - a promoção da recuperação de empre-
sas em crise econômico-financeira, com a 
proteção de investimentos e a preservação 
de empregos; e
VI - a promoção da liquidação dos ativos da 
empresa em crise econômico-financeira, com 
a preservação e a otimização da utilização 

produtiva dos bens, dos ativos e dos recursos 
produtivos da empresa, inclusive os intangíveis.
§ 1º Na interpretação das disposições deste 
Capítulo, deverão ser considerados o seu 
objetivo de cooperação internacional, a ne-
cessidade de uniformidade de sua aplicação 
e a observância da boa-fé.
§ 2º As medidas de assistência aos proces-
sos estrangeiros mencionadas neste Capítu-
lo formam um rol meramente exemplificativo, 
de modo que outras medidas, ainda que 
previstas em leis distintas, solicitadas pelo 
representante estrangeiro, pela autoridade 
estrangeira ou pelo juízo brasileiro poderão 
ser deferidas pelo juiz competente ou pro-
movidas diretamente pelo administrador ju-
dicial, com imediata comunicação nos autos.
§ 3º Em caso de conflito, as obrigações 
assumidas em tratados ou convenções in-
ternacionais em vigor no Brasil prevalecerão 
sobre as disposições deste Capítulo.
§ 4º O juiz somente poderá deixar de aplicar 
as disposições deste Capítulo se, no caso 
concreto, a sua aplicação configurar mani-
festa ofensa à ordem pública.
§ 5º O Ministério Público intervirá nos pro-
cessos de que trata este Capítulo.
§ 6º Na aplicação das disposições deste 
Capítulo, será observada a competência 
do Superior Tribunal de Justiça prevista na 
alínea “i” do inciso I do caput do art. 105 da 
Constituição Federal, quando cabível.’
‘Art. 167-B. Para os fins deste Capítulo, 
considera-se:
I - processo estrangeiro: qualquer processo 
judicial ou administrativo, de cunho coletivo, 
inclusive de natureza cautelar, aberto em 
outro país de acordo com disposições rela-
tivas à insolvência nele vigentes, em que os 
bens e as atividades de um devedor estejam 
sujeitos a uma autoridade estrangeira, para 
fins de reorganização ou liquidação;
II - processo estrangeiro principal: qualquer 
processo estrangeiro aberto no país em que 
o devedor tenha o centro de seus interesses 
principais;
III - processo estrangeiro não principal: 
qualquer processo estrangeiro que não 
seja um processo estrangeiro principal, 
aberto em um país em que o devedor tenha 
estabelecimento ou bens;
IV - representante estrangeiro: pessoa ou 
órgão, inclusive o nomeado em caráter 
transitório, que esteja autorizado, no pro-
cesso estrangeiro, a administrar os bens ou 
as atividades do devedor, ou a atuar como 
representante do processo estrangeiro;
V - autoridade estrangeira: juiz ou autoridade 
administrativa que dirija ou supervisione um 
processo estrangeiro; e
VI - estabelecimento: qualquer local de 
operações em que o devedor desenvolva 
uma atividade econômica não transitória 
com o emprego de recursos humanos e de 
bens ou serviços.’
‘Art. 167-C. As disposições deste Capítulo 
aplicam-se aos casos em que:
I - autoridade estrangeira ou representante 
estrangeiro solicita assistência no Brasil 
para um processo estrangeiro;
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II - assistência relacionada a um processo 
disciplinado por esta Lei é pleiteada em um 
país estrangeiro;
III - processo estrangeiro e processo disci-
plinado por esta Lei relativos ao mesmo de-
vedor estão em curso simultaneamente; ou
IV - credores ou outras partes interessadas, 
de outro país, têm interesse em requerer a 
abertura de um processo disciplinado por 
esta Lei, ou dele participar.’
‘Art. 167-D. O juízo do local do principal 
estabelecimento do devedor no Brasil é 
o competente para o reconhecimento de 
processo estrangeiro e para a cooperação 
com a autoridade estrangeira nos termos 
deste Capítulo.
§ 1º A distribuição do pedido de reconhe-
cimento do processo estrangeiro previne a 
jurisdição para qualquer pedido de recupe-
ração judicial, de recuperação extrajudicial 
ou de falência relativo ao devedor.
§ 2º A distribuição do pedido de recuperação 
judicial, de recuperação extrajudicial ou de 
falência previne a jurisdição para qualquer 
pedido de reconhecimento de processo 
estrangeiro relativo ao devedor.’
‘Art. 167-E. São autorizados a atuar em 
outros países, independentemente de deci-
são judicial, na qualidade de representante 
do processo brasileiro, desde que essa 
providência seja permitida pela lei do país 
em que tramitem os processos estrangeiros:
I - o devedor, na recuperação judicial e na 
recuperação extrajudicial;
II - o administrador judicial, na falência.
§ 1º Na hipótese de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, poderá o juiz, em 
caso de omissão do administrador judicial, 
autorizar terceiro para a atuação prevista 
no caput deste artigo.
§ 2º A pedido de qualquer dos autorizados, 
o juízo mandará certificar a condição de 
representante do processo brasileiro.’ 
‘Seção II
Do Acesso à Jurisdição Brasileira’ 
‘Art. 167-F. O representante estrangeiro 
está legitimado a postular diretamente ao 
juiz brasileiro, nos termos deste Capítulo.
§ 1º O pedido feito ao juiz brasileiro não 
sujeita o representante estrangeiro nem o 
devedor, seus bens e suas atividades à ju-
risdição brasileira, exceto no que diz respeito 
aos estritos limites do pedido.
§ 2º Reconhecido o processo estrangeiro, o 
representante estrangeiro está autorizado a:
I - ajuizar pedido de falência do devedor, 
desde que presentes os requisitos para isso, 
de acordo com esta Lei;
II - participar do processo de recuperação 
judicial, de recuperação extrajudicial ou 
de falência do mesmo devedor, em curso 
no Brasil;
III - intervir em qualquer processo em que o 
devedor seja parte, atendidas as exigências 
do direito brasileiro.’
‘Art. 167-G. Os credores estrangeiros têm os 
mesmos direitos conferidos aos credores na-
cionais nos processos de recuperação judicial, 
de recuperação extrajudicial ou de falência.

§ 1º Os credores estrangeiros receberão o 
mesmo tratamento dos credores nacionais, 
respeitada a ordem de classificação dos 
créditos prevista nesta Lei, e não serão dis-
criminados em razão de sua nacionalidade ou 
da localização de sua sede, estabelecimento, 
residência ou domicílio, respeitado o seguinte:
I - os créditos estrangeiros de natureza tribu-
tária e previdenciária, bem como as penas 
pecuniárias por infração de leis penais ou 
administrativas, inclusive as multas tributárias 
devidas a Estados estrangeiros, não serão 
considerados nos processos de recuperação 
judicial e serão classificados como créditos 
subordinados nos processos de falência, 
independentemente de sua classificação nos 
países em que foram constituídos;
II - o crédito do representante estrangeiro 
será equiparado ao do administrador judicial 
nos casos em que fizer jus a remuneração, 
exceto quando for o próprio devedor ou seu 
representante;
III - os créditos que não tiverem correspon-
dência com a classificação prevista nesta Lei 
serão classificados como quirografários, in-
dependentemente da classificação atribuída 
pela lei do país em que foram constituídos.
§ 2º O juiz deve determinar as medidas 
apropriadas, no caso concreto, para que 
os credores que não tiverem domicílio ou 
estabelecimento no Brasil tenham acesso às 
notificações e às informações dos processos 
de recuperação judicial, de recuperação 
extrajudicial ou de falência.
§ 3º As notificações e as informações aos 
credores que não tiverem domicílio ou 
estabelecimento no Brasil serão realizadas 
por qualquer meio considerado adequado 
pelo juiz, dispensada a expedição de carta 
rogatória para essa finalidade.
§ 4º A comunicação do início de um processo 
de recuperação judicial ou de falência para 
credores estrangeiros deverá conter as in-
formações sobre providências necessárias 
para que o credor possa fazer valer seu 
direito, inclusive quanto ao prazo para apre-
sentação de habilitação ou de divergência 
e à necessidade de os credores garantidos 
habilitarem seus créditos.
§ 5º O juiz brasileiro deverá expedir os ofí-
cios e os mandados necessários ao Banco 
Central do Brasil para permitir a remessa ao 
exterior dos valores recebidos por credores 
domiciliados no estrangeiro.’ 
‘Seção III
Do Reconhecimento de Processos Es-
trangeiros’ 
‘Art. 167-H. O representante estrangeiro 
pode ajuizar, perante o juiz, pedido de 
reconhecimento do processo estrangeiro 
em que atua.
§ 1º O pedido de reconhecimento do pro-
cesso estrangeiro deve ser acompanhado 
dos seguintes documentos:
I - cópia apostilada da decisão que deter-
mine a abertura do processo estrangeiro e 
nomeie o representante estrangeiro;
II - certidão apostilada expedida pela auto-
ridade estrangeira que ateste a existência 
do processo estrangeiro e a nomeação do 
representante estrangeiro; ou

III - qualquer outro documento emitido por 
autoridade estrangeira que permita ao juiz 
atingir plena convicção da existência do 
processo estrangeiro e da identificação do 
representante estrangeiro.
§ 2º O pedido de reconhecimento do proces-
so estrangeiro deve ser acompanhado por 
uma relação de todos os processos estran-
geiros relativos ao devedor que sejam de 
conhecimento do representante estrangeiro.
§ 3º Os documentos redigidos em língua 
estrangeira devem estar acompanhados de 
tradução oficial para a língua portuguesa, 
salvo quando, sem prejuízo aos credores, 
for expressamente dispensada pelo juiz 
e substituída por tradução simples para a 
língua portuguesa, declarada fiel e autêntica 
pelo próprio advogado, sob sua responsa-
bilidade pessoal.’
‘Art. 167-I. Independentemente de outras 
medidas, o juiz poderá reconhecer:
I - a existência do processo estrangeiro e a 
identificação do representante estrangeiro, 
a partir da decisão ou da certidão referidas 
no § 1º do art. 167-H desta Lei que os indi-
carem como tal;
II - a autenticidade de todos ou de alguns 
documentos juntados com o pedido de 
reconhecimento do processo estrangeiro, 
mesmo que não tenham sido apostilados;
III - o país onde se localiza o domicílio do 
devedor, no caso dos empresários indi-
viduais, ou o país da sede estatutária do 
devedor, no caso das sociedades, como 
seu centro de interesses principais, salvo 
prova em contrário.’
‘Art. 167-J. Ressalvado o disposto no § 4º 
do art. 167-A desta Lei, o juiz reconhecerá 
o processo estrangeiro quando:
I - o processo enquadrar-se na definição 
constante do inciso I do caput do art. 167-B 
desta Lei;
II - o representante que tiver requerido o 
reconhecimento do processo enquadrar-se 
na definição de representante estrangeiro 
constante do inciso IV do caput do art. 167-
B desta Lei;
III - o pedido cumprir os requisitos estabe-
lecidos no art. 167-H desta Lei; e
IV - o pedido tiver sido endereçado ao juiz, 
conforme o disposto no art. 167-D desta Lei.
§ 1º Satisfeitos os requisitos previstos no ca-
put deste artigo, o processo estrangeiro deve 
ser reconhecido como:
I - processo estrangeiro principal, caso tenha 
sido aberto no local em que o devedor tenha 
o seu centro de interesses principais; ou
II - processo estrangeiro não principal, 
caso tenha sido aberto em local em que o 
devedor tenha bens ou estabelecimento, na 
forma definida no inciso VI do caput do art. 
167-B desta Lei.
§ 2º Não obstante o previsto nos incisos I e II 
do § 1º deste artigo, o processo estrangeiro 
será reconhecido como processo estrangei-
ro não principal se o centro de interesses 
principais do devedor tiver sido transferido 
ou de outra forma manipulado com o objetivo 
de transferir para outro Estado a competên-
cia jurisdicional para abertura do processo.
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§ 3º A decisão de reconhecimento do pro-
cesso estrangeiro poderá ser modificada ou 
revogada, a qualquer momento, a pedido 
de qualquer parte interessada, se houver 
elementos que comprovem que os requisitos 
para o reconhecimento foram descumpridos, 
total ou parcialmente, ou deixaram de existir.
§ 4º Da decisão que acolher o pedido de re-
conhecimento caberá agravo, e da sentença 
que o julgar improcedente caberá apelação.’
‘Art. 167-K. Após o pedido de reconhecimen-
to do processo estrangeiro, o representante 
estrangeiro deverá imediatamente informar 
ao juiz:
I - qualquer modificação significativa no 
estado do processo estrangeiro reconhe-
cido ou no estado de sua nomeação como 
representante estrangeiro;
II - qualquer outro processo estrangeiro 
relativo ao mesmo devedor de que venha a 
ter conhecimento.’
‘Art. 167-L. Após o ajuizamento do pedido de 
reconhecimento do processo estrangeiro, e 
antes de sua decisão, o juiz poderá conce-
der liminarmente as medidas de tutela pro-
visória, fundadas em urgência ou evidência, 
necessárias para o cumprimento desta Lei, 
para a proteção da massa falida ou para a 
eficiência da administração.
§ 1º Salvo no caso do disposto no inciso IV 
do caput do art. 167-N desta Lei, as medidas 
de natureza provisória encerram-se com a 
decisão sobre o pedido de reconhecimento.
§ 2º O juiz poderá recusar-se a conceder as 
medidas de assistência provisória que pos-
sam interferir na administração do processo 
estrangeiro principal.’
‘Art. 167-M. Com o reconhecimento de 
processo estrangeiro principal, decorrem 
automaticamente:
I - a suspensão do curso de quaisquer 
processos de execução ou de quaisquer 
outras medidas individualmente tomadas por 
credores relativas ao patrimônio do devedor, 
respeitadas as demais disposições desta Lei;
II - a suspensão do curso da prescrição 
de quaisquer execuções judiciais contra o 
devedor, respeitadas as demais disposições 
desta Lei;
III - a ineficácia de transferência, de one-
ração ou de qualquer forma de disposição 
de bens do ativo não circulante do devedor 
realizadas sem prévia autorização judicial.
§ 1º A extensão, a modificação ou a cessa-
ção dos efeitos previstos nos incisos I, II e 
III do caput deste artigo subordinam-se ao 
disposto nesta Lei.
§ 2º Os credores conservam o direito de 
ajuizar quaisquer processos judiciais e 
arbitrais, e de neles prosseguir, que visem 
à condenação do devedor ou ao reconhe-
cimento ou à liquidação de seus créditos, e, 
em qualquer caso, as medidas executórias 
deverão permanecer suspensas.
§ 3º As medidas previstas neste artigo não 
afetam os credores que não estejam sujeitos 
aos processos de recuperação judicial, de 
recuperação extrajudicial ou de falência, 
salvo nos limites permitidos por esta Lei.’
‘Art. 167-N. Com a decisão de reconhecimen-
to do processo estrangeiro, tanto principal 

como não principal, o juiz poderá determinar, 
a pedido do representante estrangeiro e 
desde que necessárias para a proteção dos 
bens do devedor e no interesse dos credores, 
entre outras, as seguintes medidas:
I - a ineficácia de transferência, de oneração 
ou de qualquer forma de disposição de bens 
do ativo não circulante do devedor realiza-
das sem prévia autorização judicial, caso 
não tenham decorrido automaticamente 
do reconhecimento previsto no art. 167-M 
desta Lei;
II - a oitiva de testemunhas, a colheita de 
provas ou o fornecimento de informações 
relativas a bens, a direitos, a obrigações, à 
responsabilidade e à atividade do devedor;
III - a autorização do representante estran-
geiro ou de outra pessoa para administrar 
e/ou realizar o ativo do devedor, no todo ou 
em parte, localizado no Brasil;
IV - a conversão, em definitiva, de qualquer 
medida de assistência provisória concedida 
anteriormente;
V - a concessão de qualquer outra medida 
que seja necessária.
§ 1º Com o reconhecimento do processo es-
trangeiro, tanto principal como não principal, o 
juiz poderá, a requerimento do representante 
estrangeiro, autorizá-lo, ou outra pessoa no-
meada por aquele, a promover a destinação 
do ativo do devedor, no todo ou em parte, 
localizado no Brasil, desde que os interesses 
dos credores domiciliados ou estabelecidos 
no Brasil estejam adequadamente protegidos.
§ 2º Ao conceder medida de assistência 
prevista neste artigo requerida pelo re-
presentante estrangeiro de um processo 
estrangeiro não principal, o juiz deverá 
certificar-se de que as medidas para efetivá-
-la se referem a bens que, de acordo com 
o direito brasileiro, devam ser submetidos à 
disciplina aplicável ao processo estrangeiro 
não principal, ou certificar-se de que elas 
digam respeito a informações nele exigidas.’
‘Art. 167-O. Ao conceder ou denegar uma 
das medidas previstas nos arts. 167-L e 167-
N desta Lei, bem como ao modificá-las ou 
revogá-las nos termos do § 2º deste artigo, 
o juiz deverá certificar-se de que o interesse 
dos credores, do devedor e de terceiros in-
teressados será adequadamente protegido.
§ 1º O juiz poderá condicionar a concessão 
das medidas previstas nos arts. 167-L e 167-
N desta Lei ao atendimento de condições 
que considerar apropriadas.
§ 2º A pedido de qualquer interessado, do 
representante estrangeiro ou de ofício, o 
juiz poderá modificar ou revogar, a qualquer 
momento, medidas concedidas com funda-
mento nos arts. 167-L e 167-N desta Lei.
§ 3º Com o reconhecimento do processo 
estrangeiro, tanto principal quanto não 
principal, o representante estrangeiro 
poderá ajuizar medidas com o objetivo de 
tornar ineficazes quaisquer atos realizados, 
nos termos dos arts. 129 e 130, observado 
ainda o disposto no art. 131, todos desta Lei.
§ 4º No caso de processo estrangeiro não 
principal, a ineficácia referida no § 3º deste 
artigo dependerá da verificação, pelo juiz, de 
que, de acordo com a lei brasileira, os bens 
devam ser submetidos à disciplina aplicável 

ao processo estrangeiro não principal.’ 
‘Seção IV
Da Cooperação com Autoridades e Repre-
sentantes Estrangeiros’ 
‘Art. 167-P. O juiz deverá cooperar direta-
mente ou por meio do administrador judicial, 
na máxima extensão possível, com a auto-
ridade estrangeira ou com representantes 
estrangeiros, na persecução dos objetivos 
estabelecidos no art. 167-A desta Lei.
§ 1º O juiz poderá comunicar-se diretamente 
com autoridades estrangeiras ou com repre-
sentantes estrangeiros, ou deles solicitar 
informação e assistência, sem a necessi-
dade de expedição de cartas rogatórias, de 
procedimento de auxílio direto ou de outras 
formalidades semelhantes.
§ 2º O administrador judicial, no exercício 
de suas funções e sob a supervisão do 
juiz, deverá cooperar, na máxima extensão 
possível, com a autoridade estrangeira 
ou com representantes estrangeiros, na 
persecução dos objetivos estabelecidos no 
art. 167-A desta Lei.
§ 3º O administrador judicial, no exercício 
de suas funções, poderá comunicar-se 
com as autoridades estrangeiras ou com 
os representantes estrangeiros.’
‘Art. 167-Q. A cooperação a que se refere o 
art. 167-P desta Lei poderá ser implemen-
tada por quaisquer meios, inclusive pela:
I - nomeação de uma pessoa, natural ou 
jurídica, para agir sob a supervisão do juiz;
II - comunicação de informações por 
quaisquer meios considerados apropriados 
pelo juiz;
III - coordenação da administração e da 
supervisão dos bens e das atividades do 
devedor;
IV - aprovação ou implementação, pelo 
juiz, de acordos ou de protocolos de coo-
peração para a coordenação dos processos 
judiciais; e
V - coordenação de processos concorrentes 
relativos ao mesmo devedor.’
‘Seção V
Dos Processos Concorrentes’ 
‘Art. 167-R. Após o reconhecimento de um 
processo estrangeiro principal, somente se 
iniciará no Brasil um processo de recupe-
ração judicial, de recuperação extrajudicial 
ou de falência se o devedor possuir bens ou 
estabelecimento no País.
Parágrafo único. Os efeitos do processo 
ajuizado no Brasil devem restringir-se aos 
bens e ao estabelecimento do devedor 
localizados no Brasil e podem estender-se 
a outros, desde que esta medida seja neces-
sária para a cooperação e a coordenação 
com o processo estrangeiro principal.’
‘Art. 167-S. Sempre que um processo 
estrangeiro e um processo de recuperação 
judicial, de recuperação extrajudicial ou 
de falência relativos ao mesmo devedor 
estiverem em curso simultaneamente, o juiz 
deverá buscar a cooperação e a coordena-
ção entre eles, respeitadas as seguintes 
disposições:
I - se o processo no Brasil já estiver em 
curso quando o pedido de reconhecimento 
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do processo estrangeiro tiver sido ajuizado, 
qualquer medida de assistência determina-
da pelo juiz nos termos dos arts. 167-L ou 
167-N desta Lei deve ser compatível com o 
processo brasileiro, e o previsto no art. 167-
M desta Lei não será aplicável se o processo 
estrangeiro for reconhecido como principal;
II - se o processo no Brasil for ajuizado 
após o reconhecimento do processo es-
trangeiro ou após o ajuizamento do pedido 
de seu reconhecimento, todas as medidas 
de assistência concedidas nos termos dos 
arts. 167-L ou 167-N desta Lei deverão ser 
revistas pelo juiz e modificadas ou revoga-
das se forem incompatíveis com o processo 
no Brasil e, quando o processo estrangeiro 
for reconhecido como principal, os efeitos 
referidos nos incisos I, II e III do caput do 
art. 167-M serão modificados ou cessados, 
nos termos do § 1º do art. 167-M desta Lei, 
se incompatíveis com os demais dispositivos 
desta Lei;
III - qualquer medida de assistência a um 
processo estrangeiro não principal deverá 
restringir-se a bens e a estabelecimento 
que, de acordo com o ordenamento jurídico 
brasileiro, devam ser submetidos à discipli-
na aplicável ao processo estrangeiro não 
principal, ou a informações nele exigidas.’
‘Art. 167-T. Na hipótese de haver mais de 
um processo estrangeiro relativo ao mesmo 
devedor, o juiz deverá buscar a cooperação 
e a coordenação de acordo com as disposi-
ções dos arts. 167-P e 167-Q desta Lei, bem 
como observar o seguinte:
I - qualquer medida concedida ao repre-
sentante de um processo estrangeiro não 
principal após o reconhecimento de um 
processo estrangeiro principal deve ser 
compatível com este último;
II - se um processo estrangeiro principal for 
reconhecido após o reconhecimento ou o 
pedido de reconhecimento de um processo 
estrangeiro não principal, qualquer medida 
concedida nos termos dos arts. 167-L ou 
167-N desta Lei deverá ser revista pelo juiz, 
que a modificará ou a revogará se for incom-
patível com o processo estrangeiro principal;
III - se, após o reconhecimento de um 
processo estrangeiro não principal, outro 
processo estrangeiro não principal for re-
conhecido, o juiz poderá, com a finalidade 
de facilitar a coordenação dos processos, 
conceder, modificar ou revogar qualquer 
medida antes concedida.’
‘Art. 167-U. Na ausência de prova em con-
trário, presume-se a insolvência do devedor 
cujo processo estrangeiro principal tenha 
sido reconhecido no Brasil.
Parágrafo único. O representante estran-
geiro, o devedor ou os credores podem re-
querer a falência do devedor cujo processo 
estrangeiro principal tenha sido reconhecido 
no Brasil, atendidos os pressupostos previs-
tos nesta Lei.’
‘Art. 167-V. O juízo falimentar responsável 
por processo estrangeiro não principal 
deve prestar ao juízo principal as seguintes 
informações, entre outras:
I - valor dos bens arrecadados e do passivo;
II - valor dos créditos admitidos e sua 
classificação;

III - classificação, segundo a lei nacional, 
dos credores não domiciliados ou sediados 
nos países titulares de créditos sujeitos à 
lei estrangeira;
IV - relação de ações judiciais em curso de 
que seja parte o falido, como autor, réu ou 
interessado;
V - ocorrência do término da liquidação 
e o saldo, credor ou devedor, bem como 
eventual ativo remanescente.’
‘Art. 167-W. No processo falimentar trans-
nacional, principal ou não principal, nenhum 
ativo, bem ou recurso remanescente da 
liquidação será entregue ao falido se ainda 
houver passivo não satisfeito em qualquer 
outro processo falimentar transnacional.’
‘Art. 167-X. O processo de falência trans-
nacional principal somente poderá ser fina-
lizado após o encerramento dos processos 
não principais ou após a constatação de 
que, nesses últimos, não haja ativo líquido 
remanescente.’
‘Art. 167-Y. Sem prejuízo dos direitos sobre 
bens ou decorrentes de garantias reais, o 
credor que tiver recebido pagamento parcial 
de seu crédito em processo de insolvência 
no exterior não poderá ser pago pelo mesmo 
crédito em processo no Brasil referente ao 
mesmo devedor enquanto os pagamentos 
aos credores da mesma classe forem 
proporcionalmente inferiores ao valor já 
recebido no exterior.’”
“Art. 189-A. Os processos disciplinados 
nesta Lei e os respectivos recursos, bem 
como os processos, os procedimentos e a 
execução dos atos e das diligências judiciais 
em que figure como parte empresário indi-
vidual ou sociedade empresária em regime 
de recuperação judicial ou extrajudicial ou 
de falência terão prioridade sobre todos os 
atos judiciais, salvo o habeas corpus e as 
prioridades estabelecidas em leis especiais.”
“Art. 193-A. O pedido de recuperação judi-
cial, o deferimento de seu processamento 
ou a homologação do plano de recuperação 
judicial não afetarão ou suspenderão, nos 
termos da legislação aplicável, o exercício 
dos direitos de vencimento antecipado e 
de compensação no âmbito de operações 
compromissadas e de derivativos, de modo 
que essas operações poderão ser vencidas 
antecipadamente, desde que assim previsto 
nos contratos celebrados entre as partes 
ou em regulamento, proibidas, no entanto, 
medidas que impliquem a redução, sob qual-
quer forma, das garantias ou de sua condi-
ção de excussão, a restrição do exercício de 
direitos, inclusive de vencimento antecipado 
por inexecução, e a compensação previstas 
contratualmente ou em regulamento.
§ 1º Em decorrência do vencimento anteci-
pado das operações compromissadas e de 
derivativos conforme previsto no caput des-
te artigo, os créditos e débitos delas decor-
rentes serão compensados e extinguirão 
as obrigações até onde se compensarem.
§ 2º Se houver saldo remanescente contra 
o devedor, será este considerado crédito 
sujeito à recuperação judicial, ressalvada a 
existência de garantia de alienação ou de 
cessão fiduciária.”

Art. 3º A Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 10-A. O empresário ou a sociedade 
empresária que pleitear ou tiver deferido 
o processamento da recuperação judicial, 
nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderá 
liquidar os seus débitos para com a Fazenda 
Nacional existentes, ainda que não vencidos 
até a data do protocolo da petição inicial da 
recuperação judicial, de natureza tributária 
ou não tributária, constituídos ou não, ins-
critos ou não em dívida ativa, mediante a 
opção por uma das seguintes modalidades:
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado);
IV - (revogado);
V - parcelamento da dívida consolidada em 
até 120 (cento e vinte) prestações mensais e 
sucessivas, calculadas de modo a observar 
os seguintes percentuais mínimos, aplica-
dos sobre o valor da dívida consolidada no 
parcelamento:
a) da primeira à décima segunda prestação: 
0,5% (cinco décimos por cento);
b) da décima terceira à vigésima quarta 
prestação: 0,6% (seis décimos por cento);
c) da vigésima quinta prestação em dian-
te: percentual correspondente ao saldo 
remanescente, em até 96 (noventa e seis) 
prestações mensais e sucessivas; ou
VI - em relação aos débitos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, liquidação de até 30% (trinta por 
cento) da dívida consolidada no parcelamen-
to com a utilização de créditos decorrentes 
de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) ou com outros créditos 
próprios relativos aos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, hipótese em que o restante poderá 
ser parcelado em até 84 (oitenta e quatro) 
parcelas, calculadas de modo a observar os 
seguintes percentuais mínimos, aplicados 
sobre o saldo da dívida consolidada:
a) da primeira à décima segunda prestação: 
0,5% (cinco décimos por cento);
b) da décima terceira à vigésima quarta 
prestação: 0,6% (seis décimos por cento);
c) da vigésima quinta prestação em diante: 
percentual correspondente ao saldo rema-
nescente, em até 60 (sessenta) prestações 
mensais e sucessivas.
§ 1º (Revogado).
§ 1º-A. As opções previstas nos incisos V e 
VI do caput deste artigo não impedem que o 
empresário ou a sociedade empresária que 
pleitear ou tiver deferido o processamento 
da recuperação judicial, nos termos estabe-
lecidos nos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, opte por liquidar 
os referidos débitos para com a Fazenda 
Nacional por meio de outra modalidade de 
parcelamento instituído por lei federal, desde 
que atendidas as condições previstas na lei, 
hipótese em que será firmado ou mantido o 
termo de compromisso a que se refere o § 
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2º-A deste artigo, sob pena de indeferimento 
ou de exclusão do parcelamento, conforme 
o caso.
§ 1º-B. O valor do crédito de que trata o in-
ciso VI do caput deste artigo, decorrente de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 
da CSLL, será determinado por meio da 
aplicação das seguintes alíquotas:
I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
montante do prejuízo fiscal;
II - 20% (vinte por cento) sobre a base de 
cálculo negativa da CSLL, no caso das 
pessoas jurídicas de seguros privados, das 
pessoas jurídicas de capitalização e das 
pessoas jurídicas referidas nos incisos I, 
II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da 
Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001;
III - 17% (dezessete por cento) sobre a base 
de cálculo negativa da CSLL, no caso das 
pessoas jurídicas referidas no inciso IX do 
§ 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001;
IV - 9% (nove por cento) sobre a base de 
cálculo negativa da CSLL, no caso das 
demais pessoas jurídicas.
§ 1º-C. A adesão ao parcelamento abran-
gerá a totalidade dos débitos exigíveis em 
nome do sujeito passivo, observadas as 
seguintes condições e ressalvas:
I - os débitos sujeitos a outros parcelamen-
tos ou que comprovadamente sejam objeto 
de discussão judicial poderão ser excluídos, 
estes últimos mediante:
a) o oferecimento de garantia idônea e 
suficiente, aceita pela Fazenda Nacional 
em juízo; ou
b) a apresentação de decisão judicial em 
vigor e eficaz que determine a suspensão 
de sua exigibilidade;
II - a garantia prevista na alínea “a” do inciso 
I deste parágrafo não poderá ser incluída 
no plano de recuperação judicial, permitida 
a sua execução regular, inclusive por meio 
da expropriação, se não houver a suspensão 
da exigibilidade ou a extinção do crédito em 
discussão judicial;
III - o disposto no inciso II deste § 1º-C 
também se aplica aos depósitos judiciais 
regidos pela Lei nº 9.703, de 17 de novem-
bro de 1998, e pela Lei nº 12.099, de 27 de 
novembro de 2009.
§ 2º Na hipótese de o sujeito passivo optar 
pela inclusão, no parcelamento de que trata 
este artigo, de débitos que se encontrem sob 
discussão administrativa ou judicial, subme-
tidos ou não a causa legal de suspensão 
de exigibilidade, deverá ele comprovar que 
desistiu expressamente e de forma irrevogá-
vel da impugnação ou do recurso interposto, 
ou da ação judicial e, cumulativamente, que 
renunciou às alegações de direito sobre as 
quais se fundam a ação judicial e o recurso 
administrativo.
§ 2º-A. Para aderir ao parcelamento de que 
trata este artigo, o sujeito passivo firmará ter-
mo de compromisso, no qual estará previsto:
I - o fornecimento à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional de informações 
bancárias, incluídas aquelas sobre extratos 

de fundos ou aplicações financeiras e sobre 
eventual comprometimento de recebíveis e 
demais ativos futuros;
II - o dever de amortizar o saldo devedor do 
parcelamento de que trata este artigo com 
percentual do produto de cada alienação 
de bens e direitos integrantes do ativo não 
circulante realizada durante o período de 
vigência do plano de recuperação judicial, 
sem prejuízo do disposto no inciso III do § 
4º deste artigo;
III - o dever de manter a regularidade fiscal;
IV - o cumprimento regular das obrigações 
para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS).
§ 2º-B. Para fins do disposto no inciso II do 
§ 2º-A deste artigo:
I - a amortização do saldo devedor implicará 
redução proporcional da quantidade de 
parcelas vincendas;
II - observado o limite máximo de 30% 
(trinta por cento) do produto da alienação, 
o percentual a ser destinado para a amor-
tização do parcelamento corresponderá à 
razão entre o valor total do passivo fiscal e 
o valor total de dívidas do devedor, na data 
do pedido de recuperação judicial.
§ 3º O empresário ou a sociedade empresá-
ria poderá, a seu critério, desistir dos parce-
lamentos em curso, independentemente da 
modalidade, e solicitar o parcelamento nos 
termos estabelecidos neste artigo.
§ 4º Implicará a exclusão do sujeito passivo 
do parcelamento:
I - a falta de pagamento de 6 (seis) parce-
las consecutivas ou de 9 (nove) parcelas 
alternadas;
II - a falta de pagamento de 1 (uma) até 5 
(cinco) parcelas, conforme o caso, se todas 
as demais estiverem pagas;
III - a constatação, pela Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
de qualquer ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do sujeito passivo como forma 
de fraudar o cumprimento do parcelamento, 
observado, no que couber, o disposto no 
inciso II do § 2º-A deste artigo;
IV - a decretação de falência ou extinção, 
pela liquidação, da pessoa jurídica optante;
V - a concessão de medida cautelar fiscal, nos 
termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;
VI - a declaração de inaptidão da inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
VII - a extinção sem resolução do mérito ou a 
não concessão da recuperação judicial, bem 
como a convolação desta em falência; ou
VIII - o descumprimento de quaisquer das 
condições previstas neste artigo, inclusive 
quanto ao disposto no § 2º-A deste artigo.
§ 4º-A. São consequências da exclusão 
prevista no § 4º deste artigo:
I - a exigibilidade imediata da totalidade do 
débito confessado e ainda não pago, com 
o prosseguimento das execuções fiscais 
relacionadas aos créditos cuja exigibilidade 
estava suspensa, inclusive com a possibili-

dade de prática de atos de constrição e de 
alienação pelos juízos que as processam, 
ressalvada a hipótese prevista no inciso IV 
deste parágrafo;
II - a execução automática das garantias;
III - o restabelecimento em cobrança dos 
valores liquidados com os créditos, na 
hipótese de parcelamento na modalidade 
prevista no inciso VI do caput deste artigo;
IV - a faculdade de a Fazenda Nacional 
requerer a convolação da recuperação 
judicial em falência.
§ 5º O empresário ou a sociedade empresá-
ria poderá ter apenas 1 (um) parcelamento 
perante a Fazenda Nacional, cujos débitos 
constituídos, inscritos ou não em dívida ativa 
da União, poderão ser incluídos até a data 
do pedido de parcelamento.
§ 6º A concessão do parcelamento não impli-
ca a liberação dos bens e dos direitos do de-
vedor ou de seus responsáveis que tenham 
sido constituídos em garantia dos créditos.
§ 7º O parcelamento referido nos incisos V 
e VI do caput deste artigo observará as de-
mais condições previstas nesta Lei, ressal-
vado o disposto nos seguintes dispositivos:
I - § 1º do art. 11;
II - inciso II do § 1º do art. 12;
III - inciso VIII do caput do art. 14;
IV - § 2º do art. 14-A.
§ 7º-A. As microempresas e as empresas de 
pequeno porte farão jus a prazos 20% (vinte 
por cento) superiores àqueles regularmente 
concedidos às demais empresas.
§ 8º O disposto neste artigo aplica-se, 
no que couber, aos créditos de qualquer 
natureza das autarquias e das fundações 
públicas federais, ressalvada a modalidade 
de parcelamento de que trata o inciso VI 
do caput deste artigo.” (NR)
“Art. 10-B. O empresário ou a sociedade 
empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos 
termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, poderá parcelar 
os seus débitos para com a Fazenda Na-
cional existentes, ainda que não vencidos 
até a data do protocolo da petição inicial da 
recuperação judicial, relativos aos tributos 
previstos nos incisos I e II do caput do art. 
14 desta Lei, constituídos ou não, inscritos 
ou não em dívida ativa, em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas mensais e consecutivas, 
calculadas de modo a observar os seguintes 
percentuais mínimos, aplicados sobre o 
valor da dívida consolidada:
I - da primeira à sexta prestação: 3% (três 
por cento);
II - da sétima à décima segunda prestação: 
6% (seis por cento);
III - da décima terceira prestação em diante: 
percentual correspondente ao saldo rema-
nescente, em até 12 (doze) prestações 
mensais e sucessivas.
§ 1º O disposto no art. 10-A desta Lei, 
exceto quanto aos incisos V e VI do caput, 
ao § 1º-B e ao inciso III do § 4º-A, aplica-se 
ao parcelamento de que trata este artigo.
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§ 2º As microempresas e as empresas de 
pequeno porte farão jus a prazos 20% (vinte 
por cento) superiores àqueles regularmente 
concedidos às demais empresas.”
“Art. 10-C. Alternativamente ao parcelamen-
to de que trata o art. 10-A desta Lei e às 
demais modalidades de parcelamento insti-
tuídas por lei federal porventura aplicáveis, o 
empresário ou a sociedade empresária que 
tiver o processamento da recuperação judi-
cial deferido poderá, até o momento referido 
no art. 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, submeter à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional proposta de transação 
relativa a créditos inscritos em dívida ativa 
da União, nos termos da Lei nº 13.988, de 
14 de abril de 2020, observado que:
I - o prazo máximo para quitação será de 
até 120 (cento e vinte) meses, observado, 
no que couber, o disposto no § 3º do art. 11 
da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020;
II - o limite máximo para reduções será de 
até 70% (setenta por cento);
III - a apresentação de proposta ou a análise 
de proposta de transação formulada pelo 
devedor caberá à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, em juízo de conveniência e 
oportunidade, obedecidos os requisitos pre-
vistos nesta Lei e em atos regulamentares, 
de forma motivada, observados o interesse 
público e os princípios da isonomia, da ca-
pacidade contributiva, da transparência, da 
moralidade, da livre concorrência, da preser-
vação da atividade empresarial, da razoável 
duração dos processos e da eficiência, e 
utilizados como parâmetros, entre outros:
a) a recuperabilidade do crédito, inclusive 
considerando eventual prognóstico em caso 
de falência;
b) a proporção entre o passivo fiscal e o 
restante das dívidas do sujeito passivo; e
c) o porte e a quantidade de vínculos em-
pregatícios mantidos pela pessoa jurídica;
IV - a cópia integral do processo adminis-
trativo de análise da proposta de transação, 
ainda que esta tenha sido rejeitada, será en-
caminhada ao juízo da recuperação judicial;
V - os seguintes compromissos adicionais 
serão exigidos do proponente, sem prejuízo 
do disposto no art. 3º da Lei nº 13.988, de 
14 de abril de 2020:
a) fornecer à Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional informações bancárias e em-
presariais, incluídas aquelas sobre extratos 
de fundos ou aplicações financeiras e sobre 
eventual comprometimento de recebíveis e 
demais ativos futuros;
b) manter regularidade fiscal perante a 
União;
c) manter o Certificado de Regularidade 
do FGTS;
d) demonstrar a ausência de prejuízo de-
corrente do cumprimento das obrigações 
contraídas com a celebração da transação 
em caso de alienação ou de oneração de 
bens ou direitos integrantes do respectivo 
ativo não circulante;

VI - a apresentação da proposta de transa-
ção suspenderá o andamento das execu-
ções fiscais, salvo oposição justificada por 
parte da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a ser apreciada pelo respectivo 
juízo; e
VII - a rescisão da transação por inadimple-
mento de parcelas somente ocorrerá nas 
seguintes hipóteses:
a) falta de pagamento de 6 (seis) parcelas 
consecutivas ou de 9 (nove) parcelas 
alternadas; e
b) falta de pagamento de 1 (uma) até 5 
(cinco) parcelas, conforme o caso, se todas 
as demais estiverem pagas.
§ 1º O limite de que trata o inciso I do ca-
put deste artigo poderá ser ampliado em até 
12 (doze) meses adicionais quando consta-
tado que o devedor em recuperação judicial 
desenvolve projetos sociais, nos termos da 
regulamentação a que se refere a Lei nº 
13.988, de 14 de abril de 2020.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, 
no que couber, aos créditos de qualquer 
natureza das autarquias e das fundações 
públicas federais.
§ 3º Na hipótese de os créditos referidos no § 
2º deste artigo consistirem em multa decorren-
te do exercício de poder de polícia, não será 
aplicável o disposto no inciso I do § 2º do art. 
11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.
§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão, por lei de iniciativa 
própria, autorizar que o disposto neste artigo 
seja aplicado a seus créditos.”
Art. 4º O art. 11 da Lei nº 8.929, de 22 de 
agosto de 1994, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 11. (VETADO).” (NR)
Art. 5º Observado o disposto no art. 14 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), esta Lei aplica-
-se de imediato aos processos pendentes.
§ 1º Os dispositivos constantes dos incisos 
seguintes somente serão aplicáveis às falên-
cias decretadas, inclusive as decorrentes de 
convolação, e aos pedidos de recuperação 
judicial ou extrajudicial ajuizados após o 
início da vigência desta Lei:
I - a proposição do plano de recuperação 
judicial pelos credores, conforme disposto 
no art. 56 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005;
II - as alterações sobre a sujeição de créditos 
na recuperação judicial e sobre a ordem de 
classificação de créditos na falência, previs-
tas, respectivamente, nos arts. 49, 83 e 84 
da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005;
III - as disposições previstas no caput do art. 
82-A da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005;
IV - as disposições previstas no inciso V 
do caput do art. 158 da Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005.
§ 2º As recuperações judiciais em curso 
poderão ser encerradas independentemente 

de consolidação definitiva do quadro-geral 
de credores, facultada ao juiz essa possibi-
lidade no período previsto no art. 61 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.
§ 3º As disposições de natureza penal 
somente se aplicam aos crimes praticados 
após a data de entrada em vigor desta Lei.
§ 4º Fica permitido aos atuais devedores 
em recuperação judicial, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contado da regulamentação 
da transação a que se refere o art. 10-C 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
apresentar a respectiva proposta posterior-
mente à concessão da recuperação judicial, 
desde que:
I - as demais disposições do art. 10-C da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002, sejam 
observadas; e
II - o processo de recuperação judicial ainda 
não tenha sido encerrado.
§ 5º O disposto no inciso VI do caput do art. 
158 terá aplicação imediata, inclusive às 
falências regidas pelo Decreto-Lei nº 7.661, 
de 21 de junho de 1945.
§ 6º Fica permitido aos devedores em recu-
peração judicial, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado da entrada em vigor desta 
Lei, solicitar a repactuação do acordo de 
transação resolutiva de litígio formalizado 
anteriormente, desde que atendidos os 
demais requisitos e condições exigidos 
na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, e 
na respectiva regulamentação.
Art. 6º Revogam-se:
I - os incisos I a IV do caput e o § 1º do 
art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002;
II - os seguintes dispositivos da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005:
a) § 7º do art. 6º;
b) incisos IV e V do caput, com as respecti-
vas alíneas, e § 4º, todos do art. 83;
c) inciso I do caput do art. 84;
d) parágrafo único do art. 86;
e) incisos II e III do caput e §§ 1º, 2º, 4º, 5º 
e 6º, todos do art. 142;
f) §§ 2º e 3º do art. 145;
g) incisos III e IV do caput do art. 158;
h) art. 157;
i) § 2º do art. 159.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após 
decorridos 30 (trinta) dias de sua publica-
ção oficial. 

Brasília, 24 de dezembro de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Tercio Issami Tokano 
Paulo Guedes 
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias 
Eduardo Pazuello 
Fabrício da Soller
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6
LEI Nº 13.984, DE 3 DE 

ABRIL DE 2020

Altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
para estabelecer como medidas proteti-
vas de urgência frequência do agressor 
a centro de educação e de reabilitação e 
acompanhamento psicossocial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei altera o art. 22 da Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), para obrigar o agressor a frequentar 
centro de educação e de reabilitação e a ter 
acompanhamento psicossocial.
Art. 2º  O art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 22. .......................................................
VI – comparecimento do agressor a progra-
mas de recuperação e reeducação; e

LEI Nº 14.110, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2020

Altera o art. 339 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Có-
digo Penal), para dar nova redação ao 
crime de denunciação caluniosa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

VII – acompanhamento psicossocial do 
agressor, por meio de atendimento individual 
e/ou em grupo de apoio.
.....................................................................
.............................................” (NR)
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília,  3  de  abril  de 2020; 199o da Inde-
pendência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Damares Regina Alves

Art. 1º  O caput do art. 339 do Decreto-
-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 339. Dar causa à instauração de inqué-
rito policial, de procedimento investigatório 
criminal, de processo judicial, de processo 
administrativo disciplinar, de inquérito civil 
ou de ação de improbidade administrativa 
contra alguém, imputando-lhe crime, infra-
ção ético-disciplinar ou ato ímprobo de que 
o sabe inocente:
.....................................................................
............................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2020; 199º da 
Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
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LEI Nº 13.988, DE 14 DE 
ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a transação nas hipó-
teses que especifica; e altera as Leis 
nos 13.464, de 10 de julho de 2017, e 
10.522, de 19 de julho de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos 
e as condições para que a União, as suas 
autarquias e fundações, e os devedores 
ou as partes adversas realizem transação 
resolutiva de litígio relativo à cobrança de 
créditos da Fazenda Pública, de natureza 
tributária ou não tributária.
§ 1º A União, em juízo de oportunidade e 
conveniência, poderá celebrar transação em 
quaisquer das modalidades de que trata esta 
Lei, sempre que, motivadamente, entender 
que a medida atende ao interesse público.
§ 2º Para fins de aplicação e regulamen-
tação desta Lei, serão observados, entre 
outros, os princípios da isonomia, da ca-
pacidade contributiva, da transparência, 
da moralidade, da razoável duração dos 
processos e da eficiência e, resguardadas 
as informações protegidas por sigilo, o 
princípio da publicidade.
§ 3º A observância do princípio da transpa-
rência será efetivada, entre outras ações, 
pela divulgação em meio eletrônico de todos 
os termos de transação celebrados, com 
informações que viabilizem o atendimento 
do princípio da isonomia, resguardadas as 
legalmente protegidas por sigilo.
§ 4º Aplica-se o disposto nesta Lei:
I - aos créditos tributários não judicializados 
sob a administração da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia;
II - à dívida ativa e aos tributos da União, 
cujas inscrição, cobrança e representação 
incumbam à Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 
de 1993; e
III - no que couber, à dívida ativa das au-
tarquias e das fundações públicas federais, 
cujas inscrição, cobrança e representação 
incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e 
aos créditos cuja cobrança seja competência 
da Procuradoria-Geral da União, nos termos 
de ato do Advogado-Geral da União e sem 
prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 
de julho de 1997.
§ 5º A transação de créditos de natureza 
tributária será realizada nos termos do art. 
171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional).
Art. 2º Para fins desta Lei, são modali-
dades de transação as realizadas:
I - por proposta individual ou por adesão, na 
cobrança de créditos inscritos na dívida ativa 
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da União, de suas autarquias e fundações 
públicas, ou na cobrança de créditos que seja 
competência da Procuradoria-Geral da União;
II - por adesão, nos demais casos de conten-
cioso judicial ou administrativo tributário; e
III - por adesão, no contencioso tributário de 
pequeno valor.
Parágrafo único. A transação por adesão 
implica aceitação pelo devedor de todas as 
condições fixadas no edital que a propõe.
Art. 3º A proposta de transação deverá 
expor os meios para a extinção dos créditos 
nela contemplados e estará condicionada, 
no mínimo, à assunção pelo devedor dos 
compromissos de:
I - não utilizar a transação de forma abusiva, 
com a finalidade de limitar, de falsear ou 
de prejudicar, de qualquer forma, a livre 
concorrência ou a livre iniciativa econômica;
II - não utilizar pessoa natural ou jurídica 
interposta para ocultar ou dissimular a 
origem ou a destinação de bens, de direitos 
e de valores, os seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários de seus atos, 
em prejuízo da Fazenda Pública federal;
III - não alienar nem onerar bens ou direi-
tos sem a devida comunicação ao órgão 
da Fazenda Pública competente, quando 
exigido em lei;
IV - desistir das impugnações ou dos 
recursos administrativos que tenham por 
objeto os créditos incluídos na transação e 
renunciar a quaisquer alegações de direito 
sobre as quais se fundem as referidas im-
pugnações ou recursos; e
V - renunciar a quaisquer alegações de direito, 
atuais ou futuras, sobre as quais se fundem 
ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recur-
sos que tenham por objeto os créditos incluídos 
na transação, por meio de requerimento de 
extinção do respectivo processo com resolução 
de mérito, nos termos da alínea c do inciso III 
do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 1º A proposta de transação deferida 
importa em aceitação plena e irretratável 
de todas as condições estabelecidas nesta 
Lei e em sua regulamentação, de modo a 
constituir confissão irrevogável e irretratável 
dos créditos abrangidos pela transação, 
nos termos dos arts. 389 a 395 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil).
§ 2º Quando a transação envolver moratória 
ou parcelamento, aplica-se, para todos os fins, 
o disposto nos incisos I e VI do caput do art. 
151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.
§ 3º Os créditos abrangidos pela transação 
somente serão extintos quando integral-
mente cumpridas as condições previstas 
no respectivo termo.
Art. 4º Implica a rescisão da transação:
I - o descumprimento das condições, das 
cláusulas ou dos compromissos assumidos;
II - a constatação, pelo credor, de ato tenden-
te ao esvaziamento patrimonial do devedor 
como forma de fraudar o cumprimento da 
transação, ainda que realizado anteriormen-
te à sua celebração;

III - a decretação de falência ou de extinção, 
pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;
IV - a comprovação de prevaricação, de 
concussão ou de corrupção passiva na sua 
formação;
V - a ocorrência de dolo, de fraude, de simu-
lação ou de erro essencial quanto à pessoa 
ou quanto ao objeto do conflito;
VI - a ocorrência de alguma das hipóteses 
rescisórias adicionalmente previstas no 
respectivo termo de transação; ou
VII - a inobservância de quaisquer disposi-
ções desta Lei ou do edital.
§ 1º O devedor será notificado sobre a inci-
dência de alguma das hipóteses de rescisão 
da transação e poderá impugnar o ato, na 
forma da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 2º Quando sanável, é admitida a regula-
rização do vício que ensejaria a rescisão 
durante o prazo concedido para a impug-
nação, preservada a transação em todos 
os seus termos.
§ 3º A rescisão da transação implicará o 
afastamento dos benefícios concedidos e 
a cobrança integral das dívidas, deduzidos 
os valores já pagos, sem prejuízo de outras 
consequências previstas no edital.
§ 4º Aos contribuintes com transação rescindida 
é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado 
da data de rescisão, a formalização de nova 
transação, ainda que relativa a débitos distintos.
Art. 5º É vedada a transação que:
I - reduza multas de natureza penal;
II - conceda descontos a créditos relativos ao:
a) Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte (Simples Nacional), enquanto 
não editada lei complementar autorizativa;
b) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), enquanto não autorizado pelo seu 
Conselho Curador;
III - envolva devedor contumaz, conforme 
definido em lei específica.
§ 1º É vedada a acumulação das reduções 
oferecidas pelo edital com quaisquer outras 
asseguradas na legislação em relação aos cré-
ditos abrangidos pela proposta de transação.
§ 2º Nas propostas de transação que envol-
vam redução do valor do crédito, os encar-
gos legais acrescidos aos débitos inscritos 
em dívida ativa da União de que trata o art. 
1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro 
de 1969, serão obrigatoriamente reduzidos 
em percentual não inferior ao aplicado às 
multas e aos juros de mora relativos aos 
créditos a serem transacionados.
§ 3º A rejeição da autorização referida na 
alínea b do inciso II do caput deste artigo 
exigirá manifestação expressa e fundamen-
tada do Conselho Curador do FGTS, sem a 
qual será reputada a anuência tácita após 
decorrido prazo superior a 20 (vinte) dias 
úteis da comunicação, pela Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional, da abertura 
do edital para adesão ou da proposta de 
transação individual.
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Art. 6º Para fins do disposto nesta Lei, 
considera-se microempresa ou empresa de 
pequeno porte a pessoa jurídica cuja receita 
bruta esteja nos limites fixados nos incisos I 
e II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não 
aplicados os demais critérios para opção 
pelo regime especial por ela estabelecido.
Art. 7º A proposta de transação e a sua 
eventual adesão por parte do sujeito passivo 
ou devedor não autorizam a restituição ou 
a compensação de importâncias pagas, 
compensadas ou incluídas em parcelamen-
tos pelos quais tenham optado antes da 
celebração do respectivo termo.
Art. 8º Na hipótese de a proposta de 
transação envolver valores superiores 
aos fixados em ato do Ministro de Estado 
da Economia ou do Advogado-Geral da 
União, a transação, sob pena de nulidade, 
dependerá de prévia e expressa autorização 
ministerial, admitida a delegação.
Art. 9º Os atos que dispuserem sobre 
a transação poderão, quando for o caso, 
condicionar sua concessão à observância 
das normas orçamentárias e financeiras.

CAPÍTULO II
DA TRANSAÇÃO NA 

COBRANÇA DE CRÉDITOS DA 
UNIÃO E DE SUAS AUTARQUIAS 

E FUNDAÇÕES PÚBLICAS
Art. 10. A transação na cobrança da 
dívida ativa da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais pode-
rá ser proposta, respectivamente, pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
pela Procuradoria-Geral Federal, de forma 
individual ou por adesão, ou por iniciativa 
do devedor, ou pela Procuradoria-Geral 
da União, em relação aos créditos sob sua 
responsabilidade.
Art. 11. A transação poderá contemplar 
os seguintes benefícios:
I - a concessão de descontos nas multas, 
nos juros de mora e nos encargos legais 
relativos a créditos a serem transacionados 
que sejam classificados como irrecuperáveis 
ou de difícil recuperação, conforme critérios 
estabelecidos pela autoridade fazendária, 
nos termos do inciso V do caput do art. 14 
desta Lei;
II - o oferecimento de prazos e formas de pa-
gamento especiais, incluídos o diferimento 
e a moratória; e
III - o oferecimento, a substituição ou a 
alienação de garantias e de constrições.
§ 1º É permitida a utilização de mais de 
uma das alternativas previstas nos incisos 
I, II e III do caput deste artigo para o equa-
cionamento dos créditos inscritos em dívida 
ativa da União.
§ 2º É vedada a transação que:
I - reduza o montante principal do crédito, 
assim compreendido seu valor originário, 
excluídos os acréscimos de que trata o 
inciso I do caput deste artigo;
II - implique redução superior a 50% (cin-
quenta por cento) do valor total dos créditos 
a serem transacionados;

III - conceda prazo de quitação dos créditos 
superior a 84 (oitenta e quatro) meses;
IV - envolva créditos não inscritos em dívida 
ativa da União, exceto aqueles sob respon-
sabilidade da Procuradoria-Geral da União.
§ 3º Na hipótese de transação que envolva 
pessoa natural, microempresa ou empresa 
de pequeno porte, a redução máxima de 
que trata o inciso II do § 2º deste artigo será 
de até 70% (setenta por cento), ampliando-
-se o prazo máximo de quitação para até 
145 (cento e quarenta e cinco) meses, 
respeitado o disposto no § 11 do art. 195 
da Constituição Federal.
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-
-se também às:
I - Santas Casas de Misericórdia, socieda-
des cooperativas e demais organizações da 
sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014; e
II - instituições de ensino.
§ 5º Incluem-se como créditos irrecuperá-
veis ou de difícil recuperação, para os fins 
do disposto no inciso I do caput deste artigo, 
aqueles devidos por empresas em processo 
de recuperação judicial, liquidação judicial, 
liquidação extrajudicial ou falência.
§ 6º Na transação, poderão ser aceitas 
quaisquer modalidades de garantia pre-
vistas em lei, inclusive garantias reais ou 
fidejussórias, cessão fiduciária de direitos 
creditórios, alienação fiduciária de bens 
móveis, imóveis ou de direitos, bem como 
créditos líquidos e certos do contribuinte 
em desfavor da União, reconhecidos em 
decisão transitada em julgado.
Art. 12. A proposta de transação não 
suspende a exigibilidade dos créditos por 
ela abrangidos nem o andamento das res-
pectivas execuções fiscais.
§ 1º O disposto no caput deste artigo não 
afasta a possibilidade de suspensão do 
processo por convenção das partes, confor-
me o disposto no inciso II do caput do art. 
313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).
§ 2º O termo de transação preverá, quando 
cabível, a anuência das partes para fins da 
suspensão convencional do processo de 
que trata o inciso II do caput do art. 313 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Có-
digo de Processo Civil), até a extinção dos 
créditos nos termos do § 3º do art. 3º desta 
Lei ou eventual rescisão.
§ 3º A proposta de transação aceita não 
implica novação dos créditos por ela 
abrangidos.
Art. 13. Compete ao Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, diretamente ou por 
autoridade por ele delegada, assinar o termo 
de transação realizado de forma individual.
§ 1º A delegação de que trata o caput deste 
artigo poderá ser subdelegada, prever 
valores de alçada e exigir a aprovação de 
múltiplas autoridades.
§ 2º A transação por adesão será realizada 
exclusivamente por meio eletrônico.
Art. 14. Ato do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional disciplinará:

I - os procedimentos necessários à aplicação 
do disposto neste Capítulo, inclusive quanto 
à rescisão da transação, em conformidade 
com a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
II - a possibilidade de condicionar a tran-
sação ao pagamento de entrada, à apre-
sentação de garantia e à manutenção das 
garantias já existentes;
III - as situações em que a transação so-
mente poderá ser celebrada por adesão, 
autorizado o não conhecimento de eventuais 
propostas de transação individual;
IV - o formato e os requisitos da proposta 
de transação e os documentos que deverão 
ser apresentados;
V - os critérios para aferição do grau de 
recuperabilidade das dívidas, os parâmetros 
para aceitação da transação individual e a 
concessão de descontos, entre eles o insu-
cesso dos meios ordinários e convencionais 
de cobrança e a vinculação dos benefícios 
a critérios preferencialmente objetivos que 
incluam ainda a idade da dívida inscrita, a 
capacidade contributiva do devedor e os 
custos da cobrança judicial.
Art. 15. Ato do Advogado-Geral da 
União disciplinará a transação no caso dos 
créditos previstos no inciso III do § 4º do 
art. 1º desta Lei.

CAPÍTULO III
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO 

NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 
DE RELEVANTE E DISSEMINADA 

CONTROVÉRSIA JURÍDICA
Art. 16. O Ministro de Estado da Eco-
nomia poderá propor aos sujeitos passivos 
transação resolutiva de litígios aduaneiros 
ou tributários decorrentes de relevante e 
disseminada controvérsia jurídica, com base 
em manifestação da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia.
§ 1º A proposta de transação e a eventual 
adesão por parte do sujeito passivo não 
poderão ser invocadas como fundamento 
jurídico ou prognose de sucesso da tese 
sustentada por qualquer das partes e se-
rão compreendidas exclusivamente como 
medida vantajosa diante das concessões 
recíprocas.
§ 2º A proposta de transação deverá, pre-
ferencialmente, versar sobre controvérsia 
restrita a segmento econômico ou produtivo, 
a grupo ou universo de contribuintes ou 
a responsáveis delimitados, vedada, em 
qualquer hipótese, a alteração de regime 
jurídico tributário.
§ 3º Considera-se controvérsia jurídica rele-
vante e disseminada a que trate de questões 
tributárias que ultrapassem os interesses 
subjetivos da causa.
Art. 17. A proposta de transação por 
adesão será divulgada na imprensa oficial 
e nos sítios dos respectivos órgãos na in-
ternet, mediante edital que especifique, de 
maneira objetiva, as hipóteses fáticas e jurí-
dicas nas quais a Fazenda Nacional propõe 
a transação no contencioso tributário, aberta 
à adesão de todos os sujeitos passivos 
que se enquadrem nessas hipóteses e que 
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satisfaçam às condições previstas nesta 
Lei e no edital.
§ 1º O edital a que se refere o caput deste artigo:
I - definirá:
a) as exigências a serem cumpridas, as 
reduções ou concessões oferecidas, os 
prazos e as formas de pagamento admitidas;
b) o prazo para adesão à transação;
II - poderá limitar os créditos contemplados 
pela transação, considerados:
a) a etapa em que se encontre o respectivo 
processo tributário, administrativo ou judicial; ou
b) os períodos de competência a que se 
refiram;
III - estabelecerá a necessidade de conforma-
ção do contribuinte ou do responsável ao en-
tendimento da administração tributária acerca 
de fatos geradores futuros ou não consumados.
§ 2º As reduções e concessões de que trata 
a alínea a do inciso I do § 1º deste artigo são 
limitadas ao desconto de 50% (cinquenta 
por cento) do crédito, com prazo máximo 
de quitação de 84 (oitenta e quatro) meses.
§ 3º A celebração da transação, nos termos 
definidos no edital de que trata o caput deste 
artigo, compete:
I - à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Economia, no 
âmbito do contencioso administrativo; e
II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, nas demais hipóteses legais.
Art. 18. A transação somente será 
celebrada se constatada a existência, na 
data de publicação do edital, de inscrição 
em dívida ativa, de ação judicial, de em-
bargos à execução fiscal ou de reclamação 
ou recurso administrativo pendente de 
julgamento definitivo, relativamente à tese 
objeto da transação.
Parágrafo único. A transação será rescindida 
quando contrariar decisão judicial definitiva 
prolatada antes da celebração da transação.
Art. 19. Atendidas as condições esta-
belecidas no edital, o sujeito passivo da 
obrigação tributária poderá solicitar sua 
adesão à transação, observado o procedi-
mento estabelecido em ato do Ministro de 
Estado da Economia.
§ 1º O sujeito passivo que aderir à transa-
ção deverá:
I - requerer a homologação judicial do acor-
do, para fins do disposto nos incisos II e III do 
caput do art. 515 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil);
II - sujeitar-se, em relação aos fatos gerado-
res futuros ou não consumados, ao enten-
dimento dado pela administração tributária 
à questão em litígio, ressalvada a cessação 
de eficácia prospectiva da transação decor-
rente do advento de precedente persuasivo 
nos termos dos incisos I, II, III e IV do caput 
do art. 927 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), ou nas 
demais hipóteses previstas no art. 19 da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002.
§ 2º Será indeferida a adesão que não importar 
extinção do litígio administrativo ou judicial, res-
salvadas as hipóteses em que ficar demonstrada 
a inequívoca cindibilidade do objeto, nos termos 
do ato a que se refere o caput deste artigo.

§ 3º A solicitação de adesão deverá abranger 
todos os litígios relacionados à tese objeto da 
transação existentes na data do pedido, ainda 
que não definitivamente julgados.
§ 4º A apresentação da solicitação de adesão 
suspende a tramitação dos processos admi-
nistrativos referentes aos créditos tributários 
envolvidos enquanto perdurar sua apreciação.
§ 5º A apresentação da solicitação de 
adesão não suspende a exigibilidade dos 
créditos tributários definitivamente consti-
tuídos aos quais se refira.
Art. 20. São vedadas:
I - a celebração de nova transação relativa 
ao mesmo crédito tributário;
II - a oferta de transação por adesão nas 
hipóteses:
a) previstas no art. 19 da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, quando o ato ou a 
jurisprudência for em sentido integralmente 
desfavorável à Fazenda Nacional; e
b) de precedentes persuasivos, nos moldes 
dos incisos I, II, III e IV do caput do art. 
927 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), quando 
integralmente favorável à Fazenda Nacional;
III - a proposta de transação com efeito 
prospectivo que resulte, direta ou indireta-
mente, em regime especial, diferenciado ou 
individual de tributação.
Parágrafo único. O disposto no inciso II 
do caput deste artigo não obsta a oferta de 
transação relativa a controvérsia no âmbito 
da liquidação da sentença ou não abrangida 
na jurisprudência ou ato referidos no art. 19 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.
Art. 21. Ato do Ministro de Estado da 
Economia regulamentará o disposto neste 
Capítulo.
Art. 22. Compete ao Secretário Espe-
cial da Receita Federal do Brasil, no que 
couber, disciplinar o disposto nesta Lei 
no que se refere à transação de créditos 
tributários não judicializados no contencioso 
administrativo tributário.
§ 1º Compete ao Secretário Especial da 
Receita Federal do Brasil, diretamente ou 
por autoridade por ele delegada, assinar o 
termo de transação.
§ 2º A delegação de que trata o § 1º deste 
artigo poderá ser subdelegada, prever 
valores de alçada e exigir a aprovação de 
múltiplas autoridades.
§ 3º A transação por adesão será realizada 
exclusivamente por meio eletrônico.

CAPÍTULO IV
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO 

NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 
DE PEQUENO VALOR

Art. 23. Observados os princípios 
da racionalidade, da economicidade e da 
eficiência, ato do Ministro de Estado da 
Economia regulamentará:
I - o contencioso administrativo fiscal de pe-
queno valor, assim considerado aquele cujo 
lançamento fiscal ou controvérsia não supere 
60 (sessenta) salários mínimos;     (Vigência)
II - a adoção de métodos alternativos de 
solução de litígio, inclusive transação, 
envolvendo processos de pequeno valor.

Parágrafo único. No contencioso admi-
nistrativo de pequeno valor, observados o 
contraditório, a ampla defesa e a vinculação 
aos entendimentos do Conselho Adminis-
trativo de Recursos Fiscais, o julgamento 
será realizado em última instância por 
órgão colegiado da Delegacia da Receita 
Federal do Brasil de Julgamento da Secre-
taria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aplicado o disposto no Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972, apenas subsidia-
riamente. (Vigência)
Art. 24. A transação relativa a crédito 
tributário de pequeno valor será realizada na 
pendência de impugnação, de recurso ou de 
reclamação administrativa ou no processo 
de cobrança da dívida ativa da União.
Parágrafo único. Considera-se contencioso 
tributário de pequeno valor aquele cujo 
crédito tributário em discussão não supere o 
limite previsto no inciso I do caput do art. 23 
desta Lei e que tenha como sujeito passivo 
pessoa natural, microempresa ou empresa 
de pequeno porte.
Art. 25. A transação de que trata este 
Capítulo poderá contemplar os seguintes 
benefícios:
I - concessão de descontos, observado o 
limite máximo de 50% (cinquenta por cento) 
do valor total do crédito;
II - oferecimento de prazos e formas de pa-
gamento especiais, incluídos o diferimento 
e a moratória, obedecido o prazo máximo de 
quitação de 60 (sessenta) meses; e
III - oferecimento, substituição ou alienação 
de garantias e de constrições.
§ 1º É permitida a cumulação dos benefícios pre-
vistos nos incisos I, II e III do caput deste artigo.
§ 2º A celebração da transação competirá:
I - à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, no âmbito do contencioso admi-
nistrativo de pequeno valor; e
II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, nas demais hipóteses previstas neste 
Capítulo.
Art. 26. A proposta de transação po-
derá ser condicionada ao compromisso do 
contribuinte ou do responsável de requerer 
a homologação judicial do acordo, para fins 
do disposto nos incisos II e III do caput do 
art. 515 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).
Art. 27. Caberá ao Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Secretário Especial 
da Receita Federal do Brasil, em seu âm-
bito de atuação, disciplinar a aplicação do 
disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO V
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS
Art. 28. A Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, passa a vigorar acrescida do se-
guinte art. 19-E:
“Art. 19-E. Em caso de empate no julgamen-
to do processo administrativo de determina-
ção e exigência do crédito tributário, não se 
aplica o voto de qualidade a que se refere 
o § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972, resolvendo-se favora-
velmente ao contribuinte.”
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Lei nº 13.988/20
Transação relativa à cobrança de créditos da Fazenda Pública
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os agentes públicos que par-
ticiparem do processo de composição do 
conflito, judicial ou extrajudicialmente, com 
o objetivo de celebração de transação nos 
termos desta Lei somente poderão ser res-
ponsabilizados, inclusive perante os órgãos 
públicos de controle interno e externo, quan-
do agirem com dolo ou fraude para obter 
vantagem indevida para si ou para outrem.
Art. 30. Esta Lei entra em vigor:
I - em 120 (cento e vinte) dias contados da 
data da sua publicação, em relação ao inciso 
I do caput e ao parágrafo único do art. 23; e
II - na data de sua publicação, em relação 
aos demais dispositivos.

Brasília, 14 de abril de 2020; 199o da Inde-
pendência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
André Luiz de Almeida Mendonça
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7Lei nº 13.994/20
Conciliação não presencial nos Juizados Especiais Cíveis

LEI Nº 13.994, DE 24 DE 
ABRIL DE 2020

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de se-
tembro de 1995, para possibilitar a 
conciliação não presencial no âmbito 
dos Juizados Especiais Cíveis.

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, para possibilitar a 
conciliação não presencial no âmbito dos 
Juizados Especiais Cíveis.

Art. 2º  Os arts. 22 e 23 da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, passam a vigo-
rar com as seguintes alterações:
“Art. 22.  .....................................................
....................................................................
....................................................................

§ 1º  Obtida a conciliação, esta será reduzida a 
escrito e homologada pelo Juiz togado median-
te sentença com eficácia de título executivo.

§ 2º  É cabível a conciliação não presencial 
conduzida pelo Juizado mediante o emprego 
dos recursos tecnológicos disponíveis de 
transmissão de sons e imagens em tempo 
real, devendo o resultado da tentativa de 
conciliação ser reduzido a escrito com os 
anexos pertinentes.” (NR)

“Art. 23.  Se o demandado não comparecer 
ou recusar-se a participar da tentativa de 
conciliação não presencial, o Juiz togado 
proferirá sentença.” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2020; 199o da Inde-
pendência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Pontel de Souza
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Lei nº 13.981/20
Limite de renda familiar per capita para concessão do BPC

LEI Nº 13.981, DE 23 DE 
MARÇO DE 2020

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), para elevar o limite de ren-
da familiar per capita para fins de 
concessão do benefício de prestação 
continuada.

O  Faço saber que o Congresso Nacional 
rejeitou o veto total aposto ao Projeto de 
Lei do Senado nº 55, de 1996 (PL nº 3.055, 

de 1997, na Câmara dos Deputados), e eu, 
Antonio Anastasia, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, nos termos do § 7º do 
art. 66 da Constituição Federal, promulgo 
a seguinte:

Art. 1º O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social), passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 20.........................................................
....................................................................
 § 3º Considera-se incapaz de prover a 
manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita 
seja inferior a 1/2 (meio) salário-mínimo.
 ..................................................................
...................................................................
..........................................................” (NR)

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de março de 2020

Senador ANTONIO ANASTASIA
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal
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9LC nº 175/20
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)

LEI COMPLEMENTAR Nº 175,  
DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre o padrão nacional de 
obrigação acessória do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISS-
QN), de competência dos Municípios e 
do Distrito Federal, incidente sobre os 
serviços previstos nos subitens 4.22, 
4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 
serviços anexa à Lei Complementar 
nº 116, de 31 de julho de 2003; altera 
dispositivos da referida Lei Comple-
mentar; prevê regra de transição para 
a partilha do produto da arrecadação 
do ISSQN entre o Município do local 
do estabelecimento prestador e o 
Município do domicílio do tomador re-
lativamente aos serviços de que trata; 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Esta Lei Complementar dispõe 
sobre o padrão nacional de obrigação aces-
sória do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (ISSQN), de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, incidente 
sobre os serviços previstos nos subitens 
4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 
serviços anexa à Lei Complementar nº 116, 
de 31 de julho de 2003; altera dispositivos 
da referida Lei Complementar; prevê regra 
de transição para a partilha do produto da 
arrecadação do ISSQN entre o Município do 
local do estabelecimento prestador e o Muni-
cípio do domicílio do tomador relativamente 
aos serviços de que trata, cujo período de 
apuração esteja compreendido entre a data 
de publicação desta Lei Complementar e o 
último dia do exercício financeiro de 2022; 
e dá outras providências.
Art. 2º O ISSQN devido em razão dos 
serviços referidos no art. 1º será apurado 
pelo contribuinte e declarado por meio de 
sistema eletrônico de padrão unificado em 
todo o território nacional.
§ 1º O sistema eletrônico de padrão unifica-
do de que trata o caput será desenvolvido 
pelo contribuinte, individualmente ou em 
conjunto com outros contribuintes sujeitos 
às disposições desta Lei Complementar, e 
seguirá leiautes e padrões definidos pelo 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias 
do ISSQN (CGOA), nos termos dos arts. 9º 
a 11 desta Lei Complementar.
§ 2º O contribuinte deverá franquear aos 
Municípios e ao Distrito Federal acesso 
mensal e gratuito ao sistema eletrônico de 
padrão unificado utilizado para cumprimento 
da obrigação acessória padronizada.
§ 3º Quando o sistema eletrônico de padrão 
unificado for desenvolvido em conjunto por 
mais de um contribuinte, cada contribuinte 
acessará o sistema exclusivamente em 
relação às suas próprias informações.
§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal 
acessarão o sistema eletrônico de padrão 
unificado dos contribuintes exclusivamente 

em relação às informações de suas respec-
tivas competências.
Art. 3º O contribuinte do ISSQN declara-
rá as informações objeto da obrigação aces-
sória de que trata esta Lei Complementar de 
forma padronizada, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico de que trata o art. 2º, 
até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês se-
guinte ao de ocorrência dos fatos geradores.
Parágrafo único. A falta da declaração, na 
forma do caput, das informações relativas a 
determinado Município ou ao Distrito Federal 
sujeitará o contribuinte às disposições da 
respectiva legislação.
Art. 4º Cabe aos Municípios e ao Distrito 
Federal fornecer as seguintes informações 
diretamente no sistema eletrônico do con-
tribuinte, conforme definições do CGOA:
I - alíquotas, conforme o período de vigência, 
aplicadas aos serviços referidos no art. 1º 
desta Lei Complementar;
II - arquivos da legislação vigente no Mu-
nicípio ou no Distrito Federal que versem 
sobre os serviços referidos no art. 1º desta 
Lei Complementar;
III - dados do domicílio bancário para rece-
bimento do ISSQN.
§ 1º Os Municípios e o Distrito Federal terão 
até o último dia do mês subsequente ao da 
disponibilização do sistema de cadastro 
para fornecer as informações de que trata 
o caput, sem prejuízo do recebimento do 
imposto devido retroativo a janeiro de 2021.
§ 2º Na hipótese de atualização, pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, das 
informações de que trata o caput, essas 
somente produzirão efeitos no período de 
competência mensal seguinte ao de sua 
inserção no sistema, observado o disposto 
no art. 150, inciso III, alíneas “b” e “c”, da 
Constituição Federal, no que se refere à 
base de cálculo e à alíquota, bem como ao 
previsto no § 1º deste artigo.
§ 3º É de responsabilidade dos Municípios e 
do Distrito Federal a higidez dos dados que 
esses prestarem no sistema previsto no caput, 
sendo vedada a imposição de penalidades ao 
contribuinte em caso de omissão, de inconsis-
tência ou de inexatidão de tais dados.
Art. 5º Ressalvadas as hipóteses previs-
tas nesta Lei Complementar, é vedada aos 
Municípios e ao Distrito Federal a imposição 
a contribuintes não estabelecidos em seu ter-
ritório de qualquer outra obrigação acessória 
com relação aos serviços referidos no art. 1º, 
inclusive a exigência de inscrição nos cadas-
tros municipais e distritais ou de licenças e 
alvarás de abertura de estabelecimentos nos 
respectivos Municípios e no Distrito Federal.
Art. 6º A emissão, pelo contribuinte, de 
notas fiscais de serviços referidos no art. 1º 
pode ser exigida, nos termos da legislação 
de cada Município e do Distrito Federal, 
exceto para os serviços descritos nos su-
bitens 15.01 e 15.09, que são dispensados 
da emissão de notas fiscais.
Art. 7º O ISSQN de que trata esta Lei 
Complementar será pago até o 15º (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao de ocor-
rência dos fatos geradores, exclusivamente 
por meio de transferência bancária, no 

âmbito do Sistema de Pagamentos Brasi-
leiro (SPB), ao domicílio bancário informado 
pelos Municípios e pelo Distrito Federal, nos 
termos do inciso III do art. 4º.
§ 1º Quando não houver expediente ban-
cário no 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao de ocorrência dos fatos 
geradores, o vencimento do ISSQN será 
antecipado para o 1º (primeiro) dia anterior 
com expediente bancário.
§ 2º O comprovante da transferência ban-
cária emitido segundo as regras do SPB é 
documento hábil para comprovar o paga-
mento do ISSQN.
Art. 8º É vedada a atribuição, a terceira 
pessoa, de responsabilidade pelo crédito 
tributário relativa aos serviços referidos no art. 
1º desta Lei Complementar, permanecendo 
a responsabilidade exclusiva do contribuinte.
Art. 9º É instituído o Comitê Gestor das 
Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA).
Art. 10. Compete ao CGOA regular a 
aplicação do padrão nacional da obrigação 
acessória dos serviços referidos no art. 1º.
§ 1º O leiaute, o acesso e a forma de for-
necimento das informações serão definidos 
pelo CGOA e somente poderão ser alterados 
após decorrido o prazo de 3 (três) anos, 
contado da definição inicial ou da última 
alteração.
§ 2º A alteração do leiaute ou da forma de 
fornecimento das informações será comuni-
cada pelo CGOA com o prazo de pelo menos 
1 (um) ano antes de sua entrada em vigor.
Art. 11. O CGOA será composto de 10 
(dez) membros, representando as regiões 
Sul, Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e 
Norte do Brasil, da seguinte forma:
I - 1 (um) representante de Município capital 
ou do Distrito Federal por região;
II - 1 (um) representante de Município não 
capital por região.
§ 1º Para cada representante titular será in-
dicado 1 (um) suplente, observado o critério 
regional adotado nos incisos I e II do caput.
§ 2º Os representantes dos Municípios pre-
vistos no inciso I do caput serão indicados 
pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP), 
e os representantes previstos no inciso II 
do caput, pela Confederação Nacional de 
Municípios (CNM).
§ 3º O CGOA elaborará seu regimento 
interno mediante resolução.
Art. 12. É instituído o Grupo Técnico do 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias 
do ISSQN (GTCGOA), que auxiliará o CGOA 
e terá a participação de representantes dos 
contribuintes dos serviços referidos no art. 
1º desta Lei Complementar.
§ 1º O GTCGOA será composto de 4 (qua-
tro) membros:
I - 2 (dois) membros indicados pelas entida-
des municipalistas que compõem o CGOA;
II - 2 (dois) membros indicados pela Confe-
deração Nacional das Instituições Financei-
ras (CNF), representando os contribuintes.
§ 2º O GTCGOA terá suas atribuições 
definidas pelo CGOA mediante resolução.
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Art. 13. Em relação às competências de 
janeiro, fevereiro e março de 2021, é assegu-
rada ao contribuinte a possibilidade de reco-
lher o ISSQN e de declarar as informações 
objeto da obrigação acessória de que trata 
o art. 2º desta Lei Complementar até o 15º 
(décimo quinto) dia do mês de abril de 2021, 
sem a imposição de nenhuma penalidade.
Parágrafo único. O ISSQN de que trata 
o caput será atualizado pela taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic) para títulos federais, a partir 
do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao 
mês de seu vencimento normal até o mês 
anterior ao do pagamento, e pela taxa de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.
Art. 14. A Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art. 3º ........................................................
..................................................
.....................................................................
...................................................
XXV - do domicílio do tomador do serviço 
do subitem 15.09.
.....................................................................
....................................................
§ 5º Ressalvadas as exceções e especifi-
cações estabelecidas nos §§ 6º a 12 deste 
artigo, considera-se tomador dos serviços 
referidos nos incisos XXIII, XXIV e XXV 
do caput deste artigo o contratante do 
serviço e, no caso de negócio jurídico que 
envolva estipulação em favor de unidade 
da pessoa jurídica contratante, a unidade 
em favor da qual o serviço foi estipulado, 
sendo irrelevantes para caracterizá-la as 
denominações de sede, filial, agência, 
posto de atendimento, sucursal, escritório 
de representação ou contato ou quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas.
§ 6º No caso dos serviços de planos de 
saúde ou de medicina e congêneres, refe-
ridos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar, 
o tomador do serviço é a pessoa física 
beneficiária vinculada à operadora por meio 
de convênio ou contrato de plano de saúde 
individual, familiar, coletivo empresarial ou 
coletivo por adesão.
§ 7º Nos casos em que houver dependentes 
vinculados ao titular do plano, será conside-
rado apenas o domicílio do titular para fins 
do disposto no § 6º deste artigo.
§ 8º No caso dos serviços de administração 
de cartão de crédito ou débito e congêne-

res, referidos no subitem 15.01 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar, 
prestados diretamente aos portadores de 
cartões de crédito ou débito e congêneres, 
o tomador é o primeiro titular do cartão.
§ 9º O local do estabelecimento credenciado 
é considerado o domicílio do tomador dos 
demais serviços referidos no subitem 15.01 
da lista de serviços anexa a esta Lei Comple-
mentar relativos às transferências realizadas 
por meio de cartão de crédito ou débito, ou 
a eles conexos, que sejam prestados ao 
tomador, direta ou indiretamente, por:
I - bandeiras;
II - credenciadoras; ou
III - emissoras de cartões de crédito e débito.
§ 10. No caso dos serviços de administração 
de carteira de valores mobiliários e dos ser-
viços de administração e gestão de fundos e 
clubes de investimento, referidos no subitem 
15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar, o tomador é o cotista.
§ 11. No caso dos serviços de administração 
de consórcios, o tomador de serviço é o 
consorciado.
§ 12. No caso dos serviços de arrendamento 
mercantil, o tomador do serviço é o arrenda-
tário, pessoa física ou a unidade beneficiária 
da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, 
no caso de arrendatário não domiciliado no 
País, o tomador é o beneficiário do serviço 
no País.” (NR)
“Art. 6º ........................................................
................................................
.....................................................................
..................................................
§ 2º .............................................................
..................................................
.....................................................................
...................................................

IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III 
do § 9º do art. 3º desta Lei Complementar, 
pelo imposto devido pelas pessoas a que 
se refere o inciso I do mesmo parágrafo, 
em decorrência dos serviços prestados na 
forma do subitem 15.01 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar.
§ 3º (Revogado).
.....................................................................
.........................................” (NR)
Art. 15. O produto da arrecadação do 
ISSQN relativo aos serviços descritos nos 
subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da 
lista de serviços anexa à Lei Complementar 

nº 116, de 31 de julho de 2003, cujo período 
de apuração esteja compreendido entre a 
data de publicação desta Lei Complementar 
e o último dia do exercício financeiro de 2022 
será partilhado entre o Município do local do 
estabelecimento prestador e o Município do 
domicílio do tomador desses serviços, da 
seguinte forma:
I - relativamente aos períodos de apuração 
ocorridos no exercício de 2021, 33,5% (trinta 
e três inteiros e cinco décimos por cento) 
do produto da arrecadação pertencerão 
ao Município do local do estabelecimento 
prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e 
seis inteiros e cinco décimos por cento), ao 
Município do domicílio do tomador;
II - relativamente aos períodos de apuração 
ocorridos no exercício de 2022, 15% (quin-
ze por cento) do produto da arrecadação 
pertencerão ao Município do local do es-
tabelecimento prestador do serviço, e 85% 
(oitenta e cinco por cento), ao Município do 
domicílio do tomador;
III - relativamente aos períodos de apu-
ração ocorridos a partir do exercício de 
2023, 100% (cem por cento) do produto da 
arrecadação pertencerão ao Município do 
domicílio do tomador.
§ 1º Na ausência de convênio, ajuste ou 
protocolo firmado entre os Municípios in-
teressados ou entre esses e o CGOA para 
regulamentação do disposto no caput deste 
artigo, o Município do domicílio do tomador 
do serviço deverá transferir ao Município do 
local do estabelecimento prestador a parcela 
do imposto que lhe cabe até o 5º (quinto) dia 
útil seguinte ao seu recolhimento.
§ 2º O Município do domicílio do tomador 
do serviço poderá atribuir às instituições 
financeiras arrecadadoras a obrigação de 
reter e de transferir ao Município do esta-
belecimento prestador do serviço os valores 
correspondentes à respectiva participação 
no produto da arrecadação do ISSQN.
Art. 16. Revoga-se o § 3º do art. 6º da 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003.
Art. 17. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília,  23  de  setembro  de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Jorge Antonio de Oliveira Francisco
José Levi Mello do Amaral Júnior
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Enfrentamento da emergência de saúde pública

LEI Nº 13.979, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para en-
frentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre as medidas 
que poderão ser adotadas para enfrenta-
mento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.
§ 1º  As medidas estabelecidas nesta Lei 
objetivam a proteção da coletividade.
§ 2º  Ato do Ministro de Estado da Saúde 
disporá sobre a duração da situação de emer-
gência de saúde pública de que trata esta Lei.      
      aVide Decreto nº 10.538/2020
§ 3º  O prazo de que trata o § 2º deste artigo 
não poderá ser superior ao declarado pela 
Organização Mundial de Saúde.
Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, 
considera-se:
I - isolamento: separação de pessoas do-
entes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou 
encomendas postais afetadas, de outros, 
de maneira a evitar a contaminação ou a 
propagação do coronavírus; e
II - quarentena: restrição de atividades ou 
separação de pessoas suspeitas de con-
taminação das pessoas que não estejam 
doentes, ou de bagagens, contêineres, ani-
mais, meios de transporte ou mercadorias 
suspeitos de contaminação, de maneira a 
evitar a possível contaminação ou a propa-
gação do coronavírus.
Parágrafo único.  As definições estabelecidas 
pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Inter-
nacional, constante do Anexo ao Decreto nº 
10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 
ao disposto nesta Lei, no que couber.
Art. 3º  Para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacio-
nal de que trata esta Lei, as autoridades pode-
rão adotar, no âmbito de suas competências, 
entre outras, as seguintes medidas: (Redação 
dada pela Lei nº 14.035/2020)
I - isolamento;
II - quarentena;
III - determinação de realização compul-
sória de:
a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou  

 aVide ADI nº 6586    
 aVide ADI nº 6587

e) tratamentos médicos específicos;

III-A – uso obrigatório de máscaras de 
proteção individual;   (Incluído pela Lei nº 
14.019/2020)
IV - estudo ou investigação epidemiológica;
V - exumação, necropsia, cremação e ma-
nejo de cadáver;
VI – restrição excepcional e temporária, por 
rodovias, portos ou aeroportos, de:   (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.035/2020)
a) entrada e saída do País; e   (Incluído pela 
Lei nº 14.035/2020)
b) locomoção interestadual e intermuni-
cipal;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
VII - requisição de bens e serviços de pes-
soas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de 
indenização justa; e
VIII – autorização excepcional e temporária 
para a importação e distribuição de quaisquer 
materiais, medicamentos, equipamentos e in-
sumos da área de saúde sujeitos à vigilância 
sanitária sem registro na Anvisa considera-
dos essenciais para auxiliar no combate à 
pandemia do coronavírus, desde que:   (Re-
dação dada pela Lei nº 14.006/2020)
a)  registrados por pelo menos 1 (uma) das 
seguintes autoridades sanitárias estrangei-
ras e autorizados à distribuição comercial 
em seus respectivos países:   (Redação 
dada pela Lei nº 14.006, de 2020)
1.  Food and Drug Administration (FDA);   (In-
cluído pela Lei nº 14.006/2020)
2.  European Medicines Agency (EMA);   (In-
cluído pela Lei nº 14.006/2020)
3.  Pharmaceuticals and Medical Devices 
Agency (PMDA);   (Incluído pela Lei nº 
14.006/ 2020)
4.  National Medical Products Administration 
(NMPA);   (Incluído pela Lei nº 14.006/2020)
b)  (revogada).   (Redação dada pela Lei nº 
14.006/2020)
§ 1º  As medidas previstas neste artigo 
somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises 
sobre as informações estratégicas em saúde 
e deverão ser limitadas no tempo e no es-
paço ao mínimo indispensável à promoção 
e à preservação da saúde pública.
§ 2º  Ficam assegurados às pessoas afeta-
das pelas medidas previstas neste artigo:
I - o direito de serem informadas permanen-
temente sobre o seu estado de saúde e a 
assistência à família conforme regulamento;
II - o direito de receberem tratamento 
gratuito;
III - o pleno respeito à dignidade, aos direi-
tos humanos e às liberdades fundamentais 
das pessoas, conforme preconiza o Artigo 
3 do Regulamento Sanitário Internacional, 
constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, 
de 30 de janeiro de 2020.
§ 3º  Será considerado falta justificada ao 
serviço público ou à atividade laboral priva-
da o período de ausência decorrente das 
medidas previstas neste artigo.
§ 4º  As pessoas deverão sujeitar-se ao cum-
primento das medidas previstas neste artigo, 

e o descumprimento delas acarretará res-
ponsabilização, nos termos previstos em lei.
§ 5º  Ato do Ministro de Estado da Saúde:
I - disporá sobre as condições e os prazos 
aplicáveis às medidas previstas nos incisos 
I e II do caput deste artigo; e
II – (revogado).   (Redação dada pela Lei 
nº 14.006/2020)
§ 6º  Ato conjunto dos Ministros de Estado 
da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e 
da Infraestrutura disporá sobre as medidas 
previstas no inciso VI do caput deste artigo, 
observado o disposto no inciso I do § 6º-B 
deste artigo.   (Redação dada pela Lei nº 
14.035/2020)
§ 6º-B.  As medidas previstas no inciso VI 
do caput deste artigo deverão ser precedi-
das de recomendação técnica e fundamen-
tada:   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
I – da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa), em relação à entrada e 
saída do País e à locomoção interestadual; 
ou   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
II – do respectivo órgão estadual de vigilância 
sanitária, em relação à locomoção intermu-
nicipal.   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
§ 6º-C.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 
14.035/2020)
§ 6º-D.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 
14.035/2020)
§ 7º  As medidas previstas neste artigo 
poderão ser adotadas:
I – pelo Ministério da Saúde, exceto a 
constante do inciso VIII do caput des-
te artigo;   (Redação dada pela Lei nº 
14.006/2020)
II – pelos gestores locais de saúde, desde 
que autorizados pelo Ministério da Saúde, 
nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI 
do caput deste artigo;   (Redação dada pela 
Lei nº 14.035/2020)
III - pelos gestores locais de saúde, nas 
hipóteses dos incisos III, IV e VII do ca-
put deste artigo.
IV – pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII 
do caput deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 
14.006/2020)
§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII 
do caput deste artigo deverá ser concedida 
pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas 
após a submissão do pedido à Agência, 
dispensada a autorização de qualquer outro 
órgão da administração pública direta ou in-
direta para os produtos que especifica, sendo 
concedida automaticamente caso esgotado o 
prazo sem manifestação.    Promulgação par-
tes vetadas  (Incluído pela Lei nº 14.006/2020)
§ 7º-B.  O médico que prescrever ou mi-
nistrar medicamento cuja importação ou 
distribuição tenha sido autorizada na forma 
do inciso VIII do caput deste artigo deverá in-
formar ao paciente ou ao seu representante 
legal que o produto ainda não tem registro na 
Anvisa e foi liberado por ter sido registrado 
por autoridade sanitária estrangeira.   (In-
cluído pela Lei nº 14.006/2020)
§ 7º-C Os serviços públicos e atividades 
essenciais, cujo funcionamento deverá ser 
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resguardado quando adotadas as medidas 
previstas neste artigo, incluem os relaciona-
dos ao atendimento a mulheres em situação 
de violência doméstica e familiar, nos termos 
da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
a crianças, a adolescentes, a pessoas 
idosas e a pessoas com deficiência vítimas 
de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal).  (Incluído pela Lei nº 14.022/2020)
§ 8º  Na ausência da adoção de medidas de 
que trata o inciso II do § 7º deste artigo, ou até 
sua superveniência, prevalecerão as determi-
nações:   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
I – do Ministério da Saúde em relação aos 
incisos I, II, III, IV, V e VII do caput deste arti-
go; e   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)
II – do ato conjunto de que trata o § 6º em 
relação às medidas previstas no inciso VI 
do caput deste artigo.   (Incluído pela Lei 
nº 14.035/2020)
§ 9º  A adoção das medidas previstas neste 
artigo deverá resguardar o abastecimento de 
produtos e o exercício e o funcionamento de 
serviços públicos e de atividades essenciais, 
assim definidos em decreto da respectiva 
autoridade federativa. (Incluído pela Lei nº 
14.035/2020)
§ 10.  As medidas a que se referem os 
incisos I, II e VI do caput, observado o 
disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste 
artigo, quando afetarem a execução de 
serviços públicos e de atividades essenciais, 
inclusive os regulados, concedidos ou auto-
rizados, somente poderão ser adotadas em 
ato específico e desde que haja articulação 
prévia com o órgão regulador ou o poder 
concedente ou autorizador.   (Incluído pela 
Lei nº 14.035/2020)
§ 11.  É vedada a restrição à ação de 
trabalhadores que possa afetar o funciona-
mento de serviços públicos e de atividades 
essenciais, definidos conforme previsto no 
§ 9º  deste artigo, e as cargas de qualquer 
espécie que possam acarretar desabaste-
cimento de gêneros necessários à popu-
lação.   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
Art. 3º-A. É obrigatório manter boca 
e nariz cobertos por máscara de proteção 
individual, conforme a legislação sanitária e 
na forma de regulamentação estabelecida 
pelo Poder Executivo federal, para circulação 
em espaços públicos e privados acessíveis 
ao público, em vias públicas e em transportes 
públicos coletivos, bem como em:   (Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020)     

    a Vide ADPF 714
I – veículos de transporte remunerado priva-
do individual de passageiros por aplicativo 
ou por meio de táxis;   (Incluído pela Lei nº 
14.019/2020)
II – ônibus, aeronaves ou embarcações de 
uso coletivo fretados;   (Incluído pela Lei nº 
14.019/2020)
III - estabelecimentos comerciais e indus-
triais, templos religiosos, estabelecimentos 
de ensino e demais locais fechados em 

que haja reunião de pessoas.  (Incluído 
pela Lei nº 14.019/2020)   Promulgação 
partes vetadas          

   aVide ADPF 714
§ 1º O descumprimento da obrigação prevista 
nocaputdeste artigo acarretará a imposição 
de multa definida e regulamentada pelo ente 
federado competente, devendo ser conside-
radas como circunstâncias agravantes na 
gradação da penalidade:     (Incluído pela Lei 
nº 14.019/2020) Promulgação partes vetadas
I - ser o infrator reincidente;  (Incluído pela 
Lei nº 14.019/2020)
II - ter a infração ocorrido em ambiente 
fechado.   (Incluído pela Lei nº 14.019,/2020)
§ 2º A definição e a regulamentação refe-
ridas no § 1º deste artigo serão efetuadas 
por decreto ou por ato administrativo do 
respectivo Poder Executivo, que estabe-
lecerá as autoridades responsáveis pela 
fiscalização da obrigação prevista nocapute 
pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 
deste artigo  (Incluído pela Lei nº 14.019/ 
2020)  Promulgação partes vetadas
§ 3º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
§ 4º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
§ 5º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a 
cobrança da multa pelo descumprimento 
da obrigação prevista nocaputdeste artigo 
às populações vulneráveis economicamen-
te.   (Incluído pela Lei nº 14.019/ 2020)    Pro-
mulgação partes vetadas
§ 7º A obrigação prevista no caput deste 
artigo será dispensada no caso de pessoas 
com transtorno do espectro autista, com 
deficiência intelectual, com deficiências sen-
soriais ou com quaisquer outras deficiências 
que as impeçam de fazer o uso adequado 
de máscara de proteção facial, conforme 
declaração médica, que poderá ser obtida 
por meio digital, bem como no caso de 
crianças com menos de 3 (três) anos de 
idade.   (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
§ 8º As máscaras a que se refere o ca-
put deste artigo podem ser artesanais ou in-
dustriais.   (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
Art. 3º-B. Os estabelecimentos em 
funcionamento durante a pandemia da 
Covid-19 são obrigados a fornecer gratui-
tamente a seus funcionários e colaborado-
res máscaras de proteção individual, ainda 
que de fabricação artesanal, sem prejuízo 
de outros equipamentos de proteção 
individual estabelecidos pelas normas de 
segurança e saúde do trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 14.019/2020)   Promulgação 
partes vetadas         

aVide ADPF 715
§ 1º O descumprimento da obrigação 
prevista nocaputdeste artigo acarretará a 
imposição de multa definida e regulamen-
tada pelos entes federados, observadas na 
gradação da penalidade: (Incluído pela Lei 
nº 14.019/2020)
I - a reincidência do infrator; (Incluído pela 
Lei nº 14.019/2020)
II - a ocorrência da infração em ambiente 
fechado, hipótese que será considerada 

como circunstância agravante;(Incluído pela 
Lei nº 14.019/2020)
III - a capacidade econômica do infrator.  (In-
cluído pela Lei nº 14.019/2020)
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será re-
gulamentado por decreto ou por ato adminis-
trativo do respectivo Poder Executivo, que 
estabelecerá as autoridades responsáveis 
pela fiscalização da obrigação prevista no-
capute pelo recolhimento da multa prevista 
no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
14.019/2020)     Promulgação partes vetadas
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimen-
tos a que se refere este artigo deverão afixar 
cartazes informativos sobre a forma de uso 
correto de máscaras e o número máximo de 
pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro 
do estabelecimento, nos termos de regula-
mento. (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
§ 6º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.019/ 2020)
Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º 
do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 
somente serão aplicadas na ausência de 
normas estaduais ou municipais que esta-
beleçam multa com hipótese de incidência 
igual ou semelhante. (Incluído pela Lei nº 
14.019/2020) Promulgação partes vetadas
Art. 3º-D. Os valores recolhidos das 
multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 
1º do art. 3º-B desta Lei deverão ser utiliza-
dos obrigatoriamente em ações e serviços 
de saúde.(Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020)  Promulgação partes vetadas
Parágrafo único. Os valores recolhidos de-
verão ser informados em portais de transpa-
rência ou, na falta destes, em outro meio de 
publicidade, para fins de prestação de contas.’
Art. 3º-E. É garantido o atendimento 
preferencial em estabelecimentos de saúde 
aos profissionais de saúde e aos profissio-
nais da segurança pública, integrantes dos 
órgãos previstos no art. 144 da Constituição 
Federal, diagnosticados com a Covid-19, 
respeitados os protocolos nacionais de 
atendimento médico.(Incluído pela Lei nº 
14.019, de 2020)        

aVide ADPF 718

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de más-
caras de proteção individual nos estabeleci-
mentos prisionais e nos estabelecimentos de 
cumprimento de medidas socioeducativas, 
observado o disposto no caput do art. 3º-B 
desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 14.019/2020)
Art. 3º-G. As concessionárias e em-
presas de transporte público deverão atuar 
em colaboração com o poder público na 
fiscalização do cumprimento das normas 
de utilização obrigatória de máscaras de 
proteção individual, podendo inclusive 
vedar, nos terminais e meios de transporte 
por elas operados, a entrada de passageiros 
em desacordo com as normas estabelecidas 
pelo respectivo poder concedente. (Incluído 
pela Lei nº 14.019/2020)
Parágrafo único. O poder público conceden-
te regulamentará o disposto neste artigo, 
inclusive em relação ao estabelecimento de 
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multas pelo seu descumprimento.   (Incluído 
pela Lei nº 14.019/2020)
Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, 
por si, por suas empresas, concessionárias 
ou permissionárias ou por qualquer outra 
forma de empreendimento, bem como o 
setor privado de bens e serviços, deverão 
adotar medidas de prevenção à proliferação 
de doenças, como a assepsia de locais de 
circulação de pessoas e do interior de veí-
culos de toda natureza usados em serviço e 
a disponibilização aos usuários de produtos 
higienizantes e saneantes.   (Incluído pela 
Lei nº 14.019/2020)
Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser 
definida e regulamentada pelo Poder Exe-
cutivo do ente federado competente, o esta-
belecimento autorizado a funcionar durante 
a pandemia da Covid-19 que deixar de dis-
ponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por 
cento) em locais próximos a suas entradas, 
elevadores e escadas rolantes.      (Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020)    Promulgação 
partes vetadas
Art. 3º-I. (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 
14.019/2020)
Art. 3º-J  Durante a emergência de saúde 
pública decorrente do coronavírus respon-
sável pelo surto de 2019, o poder público e 
os empregadores ou contratantes adotarão, 
imediatamente, medidas para preservar a 
saúde e a vida de todos os profissionais 
considerados essenciais ao controle de 
doenças e à manutenção da ordem públi-
ca.   (Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
§ 1º  Para efeitos do disposto no caput des-
te artigo, são considerados profissionais 
essenciais ao controle de doenças e à 
manutenção da ordem pública:   (Incluído 
pela Lei nº 14.023/2020)
I - médicos;   (Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
II - enfermeiros;(Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacio-
nais, fonoaudiólogos e profissionais envol-
vidos nos processos de habilitação e reabi-
litação;   (Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
IV - psicólogos; (Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
V - assistentes sociais;   (Incluído pela Lei 
nº 14.023/ 2020)
VI - policiais federais, civis, militares, penais, 
rodoviários e ferroviários e membros das 
Forças Armadas;   (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
VII - agentes socioeducativos, agentes de 
segurança de trânsito e agentes de seguran-
ça privada;(Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
VIII - brigadistas e bombeiros civis e milita-
res; (Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
IX - vigilantes que trabalham em unidades 
públicas e privadas de saúde; (Incluído pela 
Lei nº 14.023/2020)
X - assistentes administrativos que atuam 
no cadastro de pacientes em unidades de 
saúde;  (Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
XI - agentes de fiscalização; (Incluído pela 
Lei nº 14.023/2020)
XII - agentes comunitários de saúde;   (In-
cluído pela Lei nº 14.023/2020)

XIII - agentes de combate às endemias;   (In-
cluído pela Lei nº 14.023/2020)
XIV - técnicos e auxiliares de enferma-
gem;  (Incluído pela Lei nº 14.023/2020)
XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em 
radiologia e operadores de aparelhos de 
tomografia computadorizada e de resso-
nância nuclear magnética;  (Incluído pela 
Lei nº 14.023/2020)
XVI - maqueiros, maqueiros de ambu-
lância e padioleiros;  (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
XVII - cuidadores e atendentes de pessoas 
com deficiência, de pessoas idosas ou de 
pessoas com doenças raras;(Incluído pela 
Lei nº 14.023/2020)
XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos 
em análises clínicas; (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
XIX - médicos-veterinários;  (Incluído pela 
Lei nº 14.023/2020)
XX - coveiros, atendentes funerários, mo-
toristas funerários, auxiliares funerários e 
demais trabalhadores de serviços funerá-
rios e de autópsias;  (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
XXI - profissionais de limpeza;  (Incluído pela 
Lei nº 14.023/2020)
XXII - profissionais que trabalham na ca-
deia de produção de alimentos e bebidas, 
incluídos os insumos;  (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e téc-
nicos em farmácia;   (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saú-
de bucal e auxiliares em saúde bucal;  (In-
cluído pela Lei nº 14.023/2020)
XXV - aeronautas, aeroviários e con-
troladores de voo;  (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
XXVI - motoristas de ambulância;  (Incluído 
pela Lei nº 14.023/2020)
XXVII - guardas municipais;  (Incluído pela 
Lei nº 14.023/2020)
XXVIII - profissionais dos Centros de Re-
ferência de Assistência Social (Cras) e dos 
Centros de Referência Especializados de 
Assistência Social (Creas); v
XXIX - servidores públicos que trabalham 
na área da saúde, inclusive em funções 
administrativas;  (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
XXX - outros profissionais que trabalhem ou 
sejam convocados a trabalhar nas unidades 
de saúde durante o período de isolamento 
social ou que tenham contato com pessoas 
ou com materiais que ofereçam risco de con-
taminação pelo novo coronavírus.   (Incluído 
pela Lei nº 14.023/2020)
§ 2º  O poder público e os empregadores ou 
contratantes fornecerão, gratuitamente, os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) 
recomendados pela Anvisa aos profissionais 
relacionados no § 1º deste artigo que estive-
rem em atividade e em contato direto com 
portadores ou possíveis portadores do novo 
coronavírus, considerados os protocolos 

indicados para cada situação. (Incluído pela 
Lei nº 14.023/2020)
§ 3º  Os profissionais essenciais ao controle 
de doenças e à manutenção da ordem 
pública que estiverem em contato direto 
com portadores ou possíveis portadores do 
novo coronavírus terão prioridade para fazer 
testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 
tempestivamente tratados e orientados 
sobre sua condição de saúde e sobre sua 
aptidão para retornar ao trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 14.023/2020)
Art. 4º  É dispensável a licitação para 
aquisição ou contratação de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos desti-
nados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
de que trata esta Lei.   (Incluído pela Lei nº 
14.023/2020)
§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.
§ 2º  Todas as aquisições ou contratações 
realizadas com base nesta Lei serão 
disponibilizadas, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da realização do 
ato, em site oficial específico na internet, 
observados, no que couber, os requisitos 
previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, com o nome 
do contratado, o número de sua inscrição 
na Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de aquisição ou contratação, além 
das seguintes informações:    (Redação 
dada pela Lei nº 14.035/2020)
I – o ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato;   (Incluído 
pela Lei nº 14.035/2020)
II – a discriminação do bem adquirido ou 
do serviço contratado e o local de entrega 
ou de prestação;  (Incluído pela Lei nº 
14.035/2020)
III – o valor global do contrato, as parcelas 
do objeto, os montantes pagos e o saldo 
disponível ou bloqueado, caso exista;   (In-
cluído pela Lei nº 14.035/2020)
IV – as informações sobre eventuais aditivos 
contratuais;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
V – a quantidade entregue em cada uni-
dade da Federação durante a execução 
do contrato, nas contratações de bens e 
serviços.   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
VI - as atas de registros de preços das quais 
a contratação se origine.        (Redação dada 
pela Lei nº 14065,/2020)
§ 3º  Na situação excepcional de, comprova-
damente, haver uma única fornecedora do 
bem ou prestadora do serviço, será possível 
a sua contratação, independentemente da 
existência de sanção de impedimento ou 
de suspensão de contratar com o poder 
público.  (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
§ 3º-A.  No caso de que trata o § 3º deste 
artigo, é obrigatória a prestação de garantia 
nas modalidades previstas no art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
não poderá exceder a 10% (dez por cento) 
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do valor do contrato. (Incluído pela Lei nº 
14.035/2020)
§ 4º  Na hipótese de dispensa de licitação a 
que se refere o caput deste artigo, quando 
se tratar de compra ou de contratação por 
mais de um órgão ou entidade, poderá ser 
utilizado o sistema de registro de preços, 
previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.(Redação 
dada pela Lei nº 14.065/2020)
§ 5º  Nas situações abrangidas pelo § 4º 
deste artigo, o ente federativo poderá apli-
car o regulamento federal sobre registro de 
preços se não houver regulamento que lhe 
seja especificamente aplicável.   (Redação 
dada pela Lei nº 14.065/2020)
§ 6º  O órgão ou entidade gerenciador da 
compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) 
e 8 (oito) dias úteis, contado da data de 
divulgação da intenção de registro de preço, 
para que outros órgãos e entidades mani-
festem interesse em participar do sistema 
de registro de preços realizado nos termos 
dos §§ 4º e 5º deste artigo.  (Redação dada 
pela Lei nº 14.065/2020)
§ 7º  O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E 
desta Lei não se aplica a sistema de registro 
de preços fundamentado nesta Lei.   (Inclu-
ído pela Lei nº 14.065/2020)
§ 8º  Nas contratações celebradas após 30 
(trinta) dias da assinatura da ata de regis-
tro de preços, a estimativa de preços será 
refeita, com o intuito de verificar se os pre-
ços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados no âmbito dos órgãos 
e entidades da administração pública, nos 
termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta 
Lei.     (Incluído pela Lei nº 14.065/2020)
Art. 4º-A.  A aquisição ou contratação 
de bens e serviços, inclusive de engenharia, 
a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, 
não se restringe a equipamentos novos, 
desde que o fornecedor se responsabilize 
pelas plenas condições de uso e de funcio-
namento do objeto contratado.   (Incluído 
pela Lei nº 14.035/2020)
Art. 4º-B.  Nas dispensas de lici-
tação decorrentes do disposto nesta Lei, 
presumem-se comprovadas as condições 
de:   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
I – ocorrência de situação de emergên-
cia;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
II – necessidade de pronto atendimento da 
situação de emergência;   (Incluído pela Lei 
nº 14.035/2020)
III – existência de risco à segurança de 
pessoas, de obras, de prestação de ser-
viços, de equipamentos e de outros bens, 
públicos ou particulares; e  (Incluído pela Lei 
nº 14.035/2020)
IV – limitação da contratação à parcela 
necessária ao atendimento da situação 
de emergência.  (Incluído pela Lei nº 
14.035/2020)
Art. 4º-C.  Para a aquisição ou 
contratação de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de que trata esta Lei, não será exi-

gida a elaboração de estudos preliminares 
quando se tratar de bens e de serviços 
comuns. (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
Art. 4º-D.  O gerenciamento de riscos 
da contratação somente será exigível duran-
te a gestão do contrato.  (Incluído pela Lei 
nº 14.035/2020)
Art. 4º-E.  Nas aquisições ou contra-
tações de bens, serviços e insumos neces-
sários ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
de que trata esta Lei, será admitida a apre-
sentação de termo de referência simplificado 
ou de projeto básico simplificado.  (Incluído 
pela Lei nº 14.035/2020)
§ 1º  O termo de referência simplificado 
ou o projeto básico simplificado referidos 
no caput deste artigo conterá:  (Incluído pela 
Lei nº 14.035/2020)
I – declaração do objeto;    (Incluído pela Lei 
nº 14.035/2020)
II – fundamentação simplificada da contra-
tação;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
III – descrição resumida da solução apre-
sentada;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
IV – requisitos da contratação; (Incluído pela 
Lei nº 14.035/2020)
V – critérios de medição e de pagamen-
to;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
VI – estimativa de preços obtida por meio 
de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes parâ-
metros:   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
a) Portal de Compras do Governo Fede-
ral;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
b) pesquisa publicada em mídia especiali-
zada;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
c) sites especializados ou de domínio 
amplo;  (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
d) contratações similares de outros entes pú-
blicos; ou   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais forne-
cedores;   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
VII – adequação orçamentária. (Incluído pela 
Lei nº 14.035/2020)
§ 2º  Excepcionalmente, mediante justifica-
tiva da autoridade competente, será dispen-
sada a estimativa de preços de que trata o 
inciso VI do § 1º deste artigo.  (Incluído pela 
Lei nº 14.035/2020)
§ 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa 
de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo 
não impedem a contratação pelo poder 
público por valores superiores decorrentes 
de oscilações ocasionadas pela variação de 
preços, desde que observadas as seguintes 
condições:  (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
I – negociação prévia com os demais forne-
cedores, segundo a ordem de classificação, 
para obtenção de condições mais vantajo-
sas; e    (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
II – efetiva fundamentação, nos autos da 
contratação correspondente, da variação de 
preços praticados no mercado por motivo su-
perveniente.(Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
Art. 4º-F.  Na hipótese de haver restri-
ção de fornecedores ou de prestadores de 
serviço, a autoridade competente, excep-
cionalmente e mediante justificativa, poderá 

dispensar a apresentação de documentação 
relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o 
cumprimento de 1 (um) ou mais requisitos 
de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade traba-
lhista e o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição 
Federal.   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
Art. 4º-G.  Nos casos de licitação na 
modalidade pregão, eletrônico ou presen-
cial, cujo objeto seja a aquisição ou contra-
tação de bens, serviços e insumos neces-
sários ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
de que trata esta Lei, os prazos dos proce-
dimentos licitatórios serão reduzidos pela 
metade.   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
§ 1º  Quando o prazo original de que trata 
o caput deste artigo for número ímpar, 
este será arredondado para o número 
inteiro antecedente.   (Incluído pela Lei nº 
14.035/2020)
§ 2º  Os recursos dos procedimentos licita-
tórios somente terão efeito devolutivo. (In-
cluído pela Lei nº 14.035/2020)
§ 3º  Fica dispensada a realização de au-
diência pública a que se refere o art. 39 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
as licitações de que trata o caput deste 
artigo.  (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
§ 4º  As licitações de que trata o caput deste 
artigo realizadas por meio de sistema de 
registro de preços serão consideradas com-
pras nacionais e observarão o disposto em 
regulamento editado pelo Poder Executivo 
federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6º do art. 4º desta Lei.(Redação dada pela 
Lei nº 14065/2020)
Art. 4º-H.  Os contratos regidos por 
esta Lei terão prazo de duração de até 6 
(seis) meses e poderão ser prorrogados 
por períodos sucessivos, enquanto vigorar 
o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, respeitados os prazos pactua-
dos.   (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
Art. 4º-I.  Para os contratos decorren-
tes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os 
contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões ao objeto contratado de até 
50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.(Incluído pela Lei nº 
14.035/2020)
Art. 4º-J.  Os órgãos e entidades da 
administração pública federal poderão aderir 
a ata de registro de preços gerenciada por ór-
gão ou entidade estadual, distrital ou municipal 
em procedimentos realizados nos termos desta 
Lei, até o limite, por órgão ou entidade, de 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes.
(Incluído pela Lei nº 14.065/2020)
Parágrafo único. As contratações decor-
rentes das adesões à ata de registro de 
preços de que trata o caput deste artigo não 
poderão exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.(Incluído 
pela Lei nº 14.065/2020)
Art. 4º-K.  Os órgãos de controle 
interno e externo priorizarão a análise e a 
manifestação quanto à legalidade, à legiti-
midade e à economicidade das despesas 
decorrentes dos contratos ou das aquisições 
realizadas com fundamento nesta Lei. (In-
cluído pela Lei nº 14.065/2020)
Parágrafo único. Os tribunais de contas 
devem atuar para aumentar a segurança 
jurídica na aplicação das normas desta Lei, 
inclusive por meio de respostas a consul-
tas.  (Incluído pela Lei nº 14.065/2020)
Art. 5º  Toda pessoa colaborará com 
as autoridades sanitárias na comunicação 
imediata de:
I - possíveis contatos com agentes infeccio-
sos do coronavírus;
II - circulação em áreas consideradas como 
regiões de contaminação pelo coronavírus.
Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de 
emergência de saúde internacional decor-
rente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019:   (Incluído pela Lei nº 14.022/2020)
I - os prazos processuais, a apreciação de 
matérias, o atendimento às partes e a con-
cessão de medidas protetivas que tenham 
relação com atos de violência doméstica e 
familiar cometidos contra mulheres, crianças, 
adolescentes, pessoas idosas e pessoas 
com deficiência serão mantidos, sem sus-
pensão;  (Incluído pela Lei nº 14.022/2020)
II - o registro da ocorrência de violência do-
méstica e familiar contra a mulher e de crimes 
cometidos contra criança, adolescente, pes-
soa idosa ou pessoa com deficiência poderá 
ser realizado por meio eletrônico ou por meio 
de número de telefone de emergência desig-
nado para tal fim pelos órgãos de segurança 
pública;  (Incluído pela Lei nº 14.022/2020)
Parágrafo único. Os processos de que trata 
o inciso I do caput deste artigo serão consi-
derados de natureza urgente.  (Incluído pela 
Lei nº 14.022/2020)
Art. 5º-B.  O receituário médico ou odontoló-
gico de medicamentos sujeitos a prescrição 
e de uso contínuo será válido pelo menos 
enquanto perdurarem as medidas de isola-
mento para contenção do surto da Covid-19.
(Incluído pela Lei nº 14.028/2020)
§ 1º  O disposto no caput não se aplica ao 
receituário de medicamentos sujeitos ao 
controle sanitário especial, que seguirá a 
regulamentação da Anvisa. (Incluído pela 
Lei nº 14.028/2020)
§ 2º  (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.028/2020)
Art. 6º  É obrigatório o compartilhamen-
to entre órgãos e entidades da administra-
ção pública federal, estadual, distrital e mu-
nicipal de dados essenciais à identificação 
de pessoas infectadas ou com suspeita de 
infecção pelo coronavírus, com a finalidade 
exclusiva de evitar a sua propagação.
§ 1º  A obrigação a que se refere o ca-
put deste artigo estende-se às pessoas 
jurídicas de direito privado quando os dados 
forem solicitados por autoridade sanitária.

§ 2º  O Ministério da Saúde manterá dados 
públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, 
relativos à situação de emergência pública 
sanitária, resguardando o direito ao sigilo 
das informações pessoais.
Art. 6º-A.  Para a concessão de supri-
mento de fundos e por item de despesa, e 
para as aquisições e as contratações a que 
se refere o caput do art. 4º desta Lei, quando 
a movimentação for realizada por meio de 
Cartão de Pagamento do Governo, ficam 
estabelecidos os seguintes limites:   (Inclu-
ído pela Lei nº 14.035/2020)
I – na execução de serviços de engenharia, o 
valor estabelecido na alínea “a” do inciso I do 
caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993; e    (Incluído pela Lei nº 14.035/2020)
II – nas compras em geral e em outros ser-
viços, o valor estabelecido na alínea “a” do 
inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.     (Incluído pela 
Lei nº 14.035/2020)
Art. 7º  O Ministério da Saúde editará 
os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei.
Art. 8º  Esta Lei vigorará enquanto es-
tiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, observado o disposto 
no art. 4º-H desta Lei.   (Redação dada pela 
Lei nº 14.035/2020)    

a Vide ADI 6625 MC/DF
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da 
Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta

LEI Nº 13.982, DE 2 DE 
ABRILDE 2020

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezem-
bro de 1993, para dispor sobre parâ-
metros adicionais de caracterização 
da situação de vulnerabilidade social 
para fins de elegibilidade ao benefí-
cio de prestação continuada (BPC), 
e estabelece medidas excepcionais 
de proteção social a serem adotadas 
durante o período de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente 
do coronavírus (Covid-19) respon-
sável pelo surto de 2019, a que se 
refere a Lei nº 13.979, de 6 de feve-
reiro/ 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 20.  ...................................................
..................................................................

E
S

P
E

C
IA

L 
C

O
V

ID
-1

9

10Lei nº 13.982/20

......................................................................

..........................................................
§ 3º Considera-se incapaz de prover a 
manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per 
capita seja:
I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do sa-
lário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020;
II - (VETADO).
......................................................................
...........................................................
§ 14. O benefício de prestação continuada 
ou o benefício previdenciário no valor de 
até 1 (um) salário-mínimo concedido a 
idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade ou pessoa com deficiência não 
será computado, para fins de concessão do 
benefício de prestação continuada a outro 
idoso ou pessoa com deficiência da mesma 
família, no cálculo da renda a que se refere 
o § 3º deste artigo.
§ 15. O benefício de prestação continuada 
será devido a mais de um membro da mes-
ma família enquanto atendidos os requisitos 
exigidos nesta Lei.” (NR)
“Art. 20-A. Em razão do estado de calami-
dade pública reconhecido pelo Decreto Le-
gislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
(Covid-19), o critério de aferição da renda 
familiar mensal per capita previsto no inciso 
I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para 
até 1/2 (meio) salário-mínimo.
§ 1º A ampliação de que trata o caput ocor-
rerá na forma de escalas graduais, defi-
nidas em regulamento, de acordo com os 
seguintes fatores, combinados entre si ou 
isoladamente:
I - o grau da deficiência;
II - a dependência de terceiros para o 
desempenho de atividades básicas da 
vida diária;
III - as circunstâncias pessoais e ambientais 
e os fatores socioeconômicos e familiares 
que podem reduzir a funcionalidade e a 
plena participação social da pessoa com 
deficiência candidata ou do idoso;
IV - o comprometimento do orçamento do 
núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 
exclusivamente com gastos com tratamen-
tos de saúde, médicos, fraldas, alimentos 
especiais e medicamentos do idoso ou da 
pessoa com deficiência não disponibilizados 
gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou com serviços não prestados pelo 
Serviço Único de Assistência Social (Suas), 
desde que comprovadamente necessários à 
preservação da saúde e da vida.
§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda 
de autonomia, representado pela depen-
dência de terceiros para o desempenho de 
atividades básicas da vida diária, de que 
tratam, respectivamente, os incisos I e II 
do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a 
pessoa com deficiência, por meio de índices 
e instrumentos de avaliação funcional a 
serem desenvolvidos e adaptados para a 
realidade brasileira, observados os termos 
dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015.

Medidas excepcionais de proteção no enfrentamento da emergência de saúde pública
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§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais 
e os fatores socioeconômicos de que trata 
o inciso III do § 1º deste artigo levarão em 
consideração, observado o disposto nos §§ 
1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, 
entre outros aspectos:
I - o grau de instrução e o nível educacional 
e cultural do candidato ao benefício;
II - a acessibilidade e a adequação do local de 
residência à limitação funcional, as condições 
de moradia e habitabilidade, o saneamento 
básico e o entorno familiar e domiciliar;
III - a existência e a disponibilidade de 
transporte público e de serviços públicos 
de saúde e de assistência social no local 
de residência do candidato ao benefício;
IV - a dependência do candidato ao benefício 
em relação ao uso de tecnologias assistivas; e
V - o número de pessoas que convivem com 
o candidato ao benefício e a coabitação 
com outro idoso ou pessoa com deficiência 
dependente de terceiros para o desempenho 
de atividades básicas da vida diária.
§ 4º O valor referente ao comprometimento 
do orçamento do núcleo familiar com gastos 
com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, 
alimentos especiais e medicamentos do ido-
so ou da pessoa com deficiência, de que trata 
o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a 
partir de valores médios dos gastos realiza-
dos pelas famílias exclusivamente com essas 
finalidades, conforme critérios definidos em 
regulamento, facultada ao interessado a 
possibilidade de comprovação, nos termos 
do referido regulamento, de que os gastos 
efetivos ultrapassam os valores médios.”
Art. 2º Durante o período de 3 (três) 
meses, a contar da publicação desta Lei, 
será concedido auxílio emergencial no valor 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao 
trabalhador que cumpra cumulativamente os 
seguintes requisitos:
I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, 
salvo no caso de mães adolescentes;   (Re-
dação dada pela Lei nº 13.998/2020)
II - não tenha emprego formal ativo;
III - não seja titular de benefício previden-
ciário ou assistencial ou beneficiário do 
seguro-desemprego ou de programa de 
transferência de renda federal, ressalvado, 
nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;
IV - cuja renda familiar mensal per capi-
ta seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 
(três) salários mínimos;
V - que, no ano de 2018, não tenha rece-
bido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cin-
quenta e nove reais e setenta centavos); e
VI - que exerça atividade na condição de:
a) microempreendedor individual (MEI);
b) contribuinte individual do Regime Geral de 
Previdência Social que contribua na forma 
do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou
c) trabalhador informal, seja empregado, 
autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, 

inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 
de março de 2020, ou que, nos termos de au-
todeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.
§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está 
limitado a 2 (dois) membros da mesma família.
§ 1º-A.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 
13.998/2020)
§ 1º-B.  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 
13.998/2020)
§ 2º  Nas situações em que for mais van-
tajoso, o auxílio emergencial substituirá, 
temporariamente e de ofício, o benefício do 
Programa Bolsa Família, ainda que haja um 
único beneficiário no grupo familiar.   (Re-
dação dada pela Lei nº 13.998, de 2020)
§ 2º-A.  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 
13.998/2020)
§ 2º-B.  O beneficiário do auxílio emergencial 
que receba, no ano-calendário de 2020, 
outros rendimentos tributáveis em valor 
superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda 
Pessoa Física fica obrigado a apresentar 
a Declaração de Ajuste Anual relativa ao 
exercício de 2021 e deverá acrescentar ao 
imposto devido o valor do referido auxílio 
recebido por ele ou por seus dependen-
tes.   (Incluído pela Lei nº 13.998/2020)
§ 3º A mulher provedora de família mono-
parental receberá 2 (duas) cotas do auxílio.
§ 4º As condições de renda familiar men-
sal per capita e total de que trata o caput se-
rão verificadas por meio do CadÚnico, para 
os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por 
meio de plataforma digital.
§ 5º São considerados empregados formais, 
para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos 
termos da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) e todos os agentes públicos, indepen-
dentemente da relação jurídica, inclusive os 
ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e 
exoneração e os titulares de mandato eletivo.
§ 5º-A.  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 
13.998/2020)
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimen-
tos brutos auferidos por todos os membros 
da unidade nuclear composta por um ou 
mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para 
o rendimento ou que tenham suas despesas 
atendidas por aquela unidade familiar, todos 
moradores em um mesmo domicílio.
§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda 
familiar mensal, para efeitos deste artigo, 
os rendimentos percebidos de programas 
de transferência de renda federal previstos 
na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e 
em seu regulamento.
§ 8º A renda familiar per capita é a razão 
entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.
§ 9º O auxílio emergencial será operaciona-
lizado e pago, em 3 (três) prestações men-
sais, por instituições financeiras públicas 
federais, que ficam autorizadas a realizar o 
seu pagamento por meio de conta do tipo 

poupança social digital, de abertura auto-
mática em nome dos beneficiários, a qual 
possuirá as seguintes características:(Vide 
Medida Provisória nº 982/2020)
I - dispensa da apresentação de docu-
mentos;
II - isenção de cobrança de tarifas de ma-
nutenção, observada a regulamentação 
específica estabelecida pelo Conselho 
Monetário Nacional;
III – ao menos, 3 (três) transferências eletrô-
nicas de valores ao mês, sem custos, para 
conta mantida em instituição autorizada a 
operar pelo Banco Central do Brasil; (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.075/2020)
IV - (VETADO); e
V – não passível de emissão de cheques ou de 
ordens de pagamento para a sua movimenta-
ção. (Redação dada pela Lei nº 14.075/2020)
§ 9º-A.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.998/2020)
§ 10. (VETADO).
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as 
informações necessárias à verificação dos 
requisitos para concessão do auxílio emer-
gencial, constantes das bases de dados de 
que sejam detentores.
§ 12. O Poder Executivo regulamentará o 
auxílio emergencial de que trata este artigo.
§ 13.  Fica vedado às instituições financeiras 
efetuar descontos ou compensações que 
impliquem a redução do valor do auxílio 
emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes 
do beneficiário, sendo válido o mesmo crité-
rio para qualquer tipo de conta bancária em 
que houver opção de transferência pelo be-
neficiário.   (Incluído pela Lei nº 13.998/2020)
Art. 3º Fica o INSS autorizado a ante-
cipar o valor mencionado no art. 2º desta 
Lei para os requerentes do benefício de 
prestação continuada para as pessoas de 
que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, durante o período 
de 3 (três) meses, a contar da publicação 
desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do 
instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro. (Vide 
Decreto nº 10.413/2020)
Parágrafo único. Reconhecido o direito da pes-
soa com deficiência ou idoso ao benefício de 
prestação continuada, seu valor será devido a 
partir da data do requerimento, deduzindo-se 
os pagamentos efetuados na forma do caput.
Art. 4º Fica o INSS autorizado a ante-
cipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 
requerentes do benefício de auxílio-doença 
de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, durante o período 
de 3 (três) meses, a contar da publicação 
desta Lei, ou até a realização de perícia 
pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer 
primeiro.  (Vide Decreto nº 10.413/2020)
Parágrafo único. A antecipação de que trata 
o caput estará condicionada:
I - ao cumprimento da carência exigida para 
a concessão do benefício de auxílio-doença;
II - à apresentação de atestado médico, 
cujos requisitos e forma de análise serão 
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estabelecidos em ato conjunto da Secreta-
ria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia e do INSS.
Art. 5º A empresa poderá deduzir do 
repasse das contribuições à previdência 
social, observado o limite máximo do salário 
de contribuição ao RGPS, o valor devido, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado 
empregado cuja incapacidade temporária 
para o trabalho seja comprovadamente 
decorrente de sua contaminação pelo co-
ronavírus (Covid-19).
Art. 6º O período de 3 (três) meses de 
que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º po-
derá ser prorrogado por ato do Poder Execu-
tivo durante o período de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional da Covid-19, definida pela Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília,  2  de  abril  de 2020; 199o da Inde-
pendência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Onyx Lorenzoni

10LC nº 173/20

LEI Nº 13.998, DE 14 DE 
MAIO DE 2020

Promove mudanças no auxílio emer-
gencial instituído pela Lei nº 13.982, 
de 2 de abril de 2020; e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  (VETADO).
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 
de abril de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 2º .........................................................
.....................................................................
...................................................
I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, 
salvo no caso de mães adolescentes;
......................................................................
.........................................................

V - (VETADO);
...................................................................
..................................................................
..................................................................

§ 1º  (VETADO).
§ 1º-A.  (VETADO).
§ 1º-B.  (VETADO).
§ 2º  Nas situações em que for mais van-
tajoso, o auxílio emergencial substituirá, 
temporariamente e de ofício, o benefício do 
Programa Bolsa Família, ainda que haja um 
único beneficiário no grupo familiar.
§ 2º-A.  (VETADO).

§ 2º-B.  O beneficiário do auxílio emergencial 
que receba, no ano-calendário de 2020, 
outros rendimentos tributáveis em valor 
superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda 
Pessoa Física fica obrigado a apresentar 
a Declaração de Ajuste Anual relativa ao 
exercício de 2021 e deverá acrescentar ao 
imposto devido o valor do referido auxílio 
recebido por ele ou por seus dependentes.
§ 3º  (VETADO).
...................................................................
..................................................................
..................................................................
§ 5º-A.  (VETADO).
...................................................................
..................................................................
..................................................................
§ 9º-A.  (VETADO).
......................................................................
......................................................................
..........................................................
§ 13.  Fica vedado às instituições financeiras 
efetuar descontos ou compensações que 
impliquem a redução do valor do auxílio 
emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexisten-
tes do beneficiário, sendo válido o mesmo 
critério para qualquer tipo de conta bancária 
em que houver opção de transferência pelo 
beneficiário.” (NR)
Art. 3º   Fica permitida a suspensão 
das parcelas de empréstimos contratados 
referentes ao Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies), para os contratos adimplentes 
antes da vigência do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020.
§ 1º  A suspensão de que trata o caput deste 
artigo é aplicável tanto aos contratos de 
tomadores do financiamento que concluí-
ram seus cursos quanto aos dos que não 
o fizeram.
§ 2º  A suspensão de que trata o caput deste 
artigo alcançará:
I - 2 (duas) parcelas, para os contratos em 
fase de utilização ou carência;
II - 4 (quatro) parcelas, para os contratos em 
fase de amortização.
§ 3º  É facultado ao Poder Executivo pror-
rogar os prazos de que tratam os incisos I 
e II do § 2º deste artigo.

Art. 4º  (VETADO).

Art. 5º  (VETADO).

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 14 de  maio  de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Onyx Lorenzoni 
Damares Regina Alves

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, 
DE 27 DE MAIO DE 2020

Estabelece o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-
-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Fica instituído, nos termos 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, exclusivamente para o 
exercício financeiro de 2020, o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronaví-
rus SARS-CoV-2 (Covid-19).
§ 1º O Programa de que trata o caput é 
composto pelas seguintes iniciativas:
I - suspensão dos pagamentos das dívidas 
contratadas entre:
a) de um lado, a União, e, de outro, os 
Estados e o Distrito Federal, com amparo 
na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, 
e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 
de agosto de 2001;
b) de um lado, a União, e, de outro, os Mu-
nicípios, com base na Medida Provisória nº 
2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei 
nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;
II - reestruturação de operações de crédito 
interno e externo junto ao sistema finan-
ceiro e instituições multilaterais de crédito 
nos termos previstos no art. 4º desta Lei 
Complementar; e
III - entrega de recursos da União, na forma 
de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, no exercício de 
2020, e em ações de enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).
§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º 
são de emprego imediato, ficando a União 
autorizada a aplicá-las aos respectivos 
contratos de refinanciamento, ainda que 
previamente à celebração de termos aditivos 
ou outros instrumentos semelhantes.
Art. 2º De 1º de março a 31 de dezem-
bro de 2020, a União ficará impedida de 
executar as garantias das dívidas decor-
rentes dos contratos de refinanciamento 
de dívidas celebrados com os Estados e 
com o Distrito Federal com base na Lei nº 
9.496, de 11 de setembro de 1997, e dos 
contratos de abertura de crédito firmados 
com os Estados ao amparo da Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto 
de 2001, as garantias das dívidas decor-
rentes dos contratos de refinanciamento 
celebrados com os Municípios com base 
na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 
de agosto de 2001, e o parcelamento dos 
débitos previdenciários de que trata a Lei nº 
13.485, de 2 de outubro de 2017.
§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito 
Federal ou o Município suspenda o paga-
mento das dívidas de que trata o caput, os 
valores não pagos:
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I - serão apartados e incorporados aos 
respectivos saldos devedores em 1º de 
janeiro de 2022, devidamente atualizados 
pelos encargos financeiros contratuais de 
adimplência, para pagamento pelo prazo re-
manescente de amortização dos contratos; e
II - deverão ser aplicados preferencialmente 
em ações de enfrentamento da calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19.
§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de 
pagamento referida no § 1º deste artigo, fica 
afastado o registro do nome do Estado, do 
Distrito Federal e do Município em cadastros 
restritivos em decorrência, exclusivamente, 
dessa suspensão.
§ 3º Os efeitos financeiros do disposto 
no caput retroagem a 1º de março de 2020.
§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 
1º de março de 2020 e o término do período 
a que se refere o caput deste artigo serão 
apartados do saldo devedor e devidamente 
atualizados pelos encargos financeiros 
contratuais de adimplência, com destinação 
exclusiva para o pagamento das parcelas 
vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.
§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão demonstrar e dar publi-
cidade à aplicação dos recursos de que trata 
o inciso II do § 1º deste artigo, evidenciando 
a correlação entre as ações desenvolvidas 
e os recursos não pagos à União, sem pre-
juízo da supervisão dos órgãos de controle 
competentes.
§ 6º Os valores anteriores a 1º de março 
de 2020 não pagos em razão de liminar em 
ação judicial poderão, desde que o respec-
tivo ente renuncie ao direito sobre o qual se 
funda a ação, receber o mesmo tratamento 
previsto no inciso I do § 1º deste artigo, 
devidamente atualizados pelos encargos 
financeiros contratuais de adimplência.
§ 7º Os termos aditivos necessários à 
implementação do disposto neste artigo 
poderão ser celebrados até 31 de dezembro 
de 2021.   (Incluído pela Lei Complementar 
nº 178/2021)
Art. 3º Durante o estado de calamidade 
pública decretado para o enfrentamento da 
Covid-19, além da aplicação do disposto 
no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 
2000, ficam afastadas e dispensadas as 
disposições da referida Lei Complementar 
e de outras leis complementares, leis, de-
cretos, portarias e outros atos normativos 
que tratem:
I - das condições e vedações previstas no art. 
14, no inciso II do caput do art. 16 e no art. 
17 da Lei Complementar nº 101, de 2000;
II - dos demais limites e das condições para 
a realização e o recebimento de transferên-
cias voluntárias.
§ 1º O disposto neste artigo:
I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de 
gestão orçamentária e financeira neces-
sários ao atendimento deste Programa ou 
de convênios vigentes durante o estado de 
calamidades; e

II - não exime seus destinatários, ainda 
que após o término do período de calami-
dade pública decorrente da pandemia da 
Covid-19, da observância das obrigações 
de transparência, controle e fiscalização 
referentes ao referido período, cujo aten-
dimento será objeto de futura verificação 
pelos órgãos de fiscalização e controle 
respectivos, na forma por eles estabelecida.
§ 2º Para a assinatura dos aditivos autorizados 
nesta Lei Complementar, ficam dispensados os 
requisitos legais exigidos para a contratação 
com a União e a verificação dos requisitos exi-
gidos pela Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão realizar aditamento 
contratual que suspenda os pagamentos 
devidos no exercício financeiro de 2020, 
incluindo principal e quaisquer outros en-
cargos, de operações de crédito interno e 
externo celebradas com o sistema financeiro 
e instituições multilaterais de crédito.
§ 1º Para aplicação do disposto neste artigo, 
os aditamentos contratuais deverão ser 
firmados no exercício financeiro de 2020.
§ 2º Estão dispensados, para a realização 
dos aditamentos contratuais de que trata 
este artigo, os requisitos legais para con-
tratação de operação de crédito e para 
concessão de garantia, inclusive aqueles 
exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000, bem como para a 
contratação com a União.
§ 3º No caso de as operações de que trata 
este artigo serem garantidas pela União, a 
garantia será mantida, não sendo necessá-
ria alteração dos contratos de garantia e de 
contragarantia vigentes.
§ 4º Serão mantidas as condições financeiras 
em vigor na data de celebração dos termos 
aditivos, podendo o prazo final da operação, 
a critério do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município, ser ampliado por período não 
superior ao da suspensão dos pagamentos.
§ 5º A verificação do cumprimento dos limites 
e das condições relativos à realização de 
termos aditivos de que trata o caput que não 
tiverem sido afastados pelo § 2º deste artigo 
será realizada diretamente pelas instituições 
financeiras credoras.
§ 6º (VETADO).
Art. 5º A União entregará, na forma de 
auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, em 4 (quatro) 
parcelas mensais e iguais, no exercício de 
2020, o valor de R$ 60.000.000.000,00 (ses-
senta bilhões de reais) para aplicação, pelos 
Poderes Executivos locais, em ações de en-
frentamento à Covid-19 e para mitigação de 
seus efeitos financeiros, da seguinte forma:
I - R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de 
reais) para ações de saúde e assistência 
social, sendo:
a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de 
reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 
reais) aos Municípios;

II - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões 
de reais), da seguinte forma:
a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de 
reais aos Estados e ao Distrito Federal;
b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de 
reais aos Municípios;
§ 1º Os recursos previstos no inciso I, 
alínea “a”, inclusive para o pagamento dos 
profissionais que atuam no Sistema Único 
de Saúde (SUS) e no Sistema Único de 
Assistência Social (Suas), serão distribuídos 
conforme os seguintes critérios:
I - 40% (quarenta por cento) conforme a 
taxa de incidência divulgada pelo Ministério 
da Saúde na data de publicação desta Lei 
Complementar, para o primeiro mês, e no 
quinto dia útil de cada um dos 3 (três) meses 
subsequentes;
II - 60% (sessenta por cento) de acordo com 
a população apurada a partir dos dados 
populacionais mais recentes publicados pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) em cumprimento ao 
disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 
de julho de 1992.
§ 2º Os recursos previstos no inciso I, alínea 
“b”, inclusive para o pagamento dos profis-
sionais que atuam no SUS e no Suas, serão 
distribuídos de acordo com a população 
apurada a partir dos dados populacionais 
mais recentes publicados pelo IBGE em 
cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei 
nº 8.443, de 16 de julho de 1992.
§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea 
“a”, do caput serão distribuídos para os 
Estados e o Distrito Federal na forma do 
Anexo I desta Lei Complementar.
§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea 
“b”, do caput serão distribuídos na proporção 
estabelecida no Anexo I, com a exclusão 
do Distrito Federal, e transferidos, em 
cada Estado, diretamente aos respectivos 
Municípios, de acordo com sua população 
apurada a partir dos dados populacionais 
mais recentes publicados pelo IBGE em 
cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei 
nº 8.443, de 16 de julho de 1992.
§ 5º O Distrito Federal não participará do 
rateio dos recursos previstos na alínea “b” do 
inciso I e na alínea “b” do inciso II do caput, 
e receberá, na forma de auxílio financeiro, 
em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, 
no exercício de 2020, valor equivalente 
ao efetivamente recebido, no exercício de 
2019, como sua cota-parte do Fundo de 
Participação dos Municípios, para aplicação, 
pelo Poder Executivo local, em ações de 
enfrentamento à Covid-19 e para mitigação 
de seus efeitos financeiros.
§ 6º O cálculo das parcelas que caberão a 
cada um dos entes federativos será reali-
zado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), sendo que os valores deverão ser 
creditados pelo Banco do Brasil S.A. na 
conta bancária em que são depositados 
os repasses regulares do Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal e 
do Fundo de Participação dos Municípios.
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§ 7º Será excluído da transferência de que 
tratam os incisos I e II do caput o Estado, 
Distrito Federal ou Município que tenha ajui-
zado ação contra a União após 20 de março 
de 2020 tendo como causa de pedir, direta 
ou indiretamente, a pandemia da Covid-19, 
exceto se renunciar ao direito sobre o qual 
se funda em até 10 (dez) dias, contados da 
data da publicação desta Lei Complementar.
§ 8º Sem prejuízo do disposto no art. 48 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, em todas as aquisições de 
produtos e serviços com os recursos de que 
trata o inciso II do caput, Estados e Muni-
cípios darão preferência às microempresas 
e às empresas de pequeno porte, seja por 
contratação direta ou por exigência dos 
contratantes para subcontratação.
Art. 6º No exercício financeiro de 2020, 
os contratos de dívida dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios garantidos 
pela STN, com data de contratação anterior 
a 1º de março de 2020, que se submeterem 
ao processo de reestruturação de dívida 
poderão ser objeto de securitização, con-
forme regulamentação da própria STN, se 
atendidos os seguintes requisitos:
I - enquadramento como operação de rees-
truturação de dívida, conforme legislação 
vigente e orientações e procedimentos 
da STN;
II - securitização no mercado doméstico 
de créditos denominados e referenciados 
em reais;
III - obediência, pela nova dívida, aos se-
guintes requisitos:
a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, 
não superior a 3 (três) vezes o prazo da 
dívida original;
b) ter fluxo inferior ao da dívida original;
c) ter custo inferior ao custo da dívida atual, 
considerando todas as comissões (compro-
misso e estruturação, entre outras) e penali-
dades para realizar o pagamento antecipado;
d) ter estrutura de pagamentos padronizada, 
com amortizações igualmente distribuídas 
ao longo do tempo e sem período de 
carência;
e) ser indexada ao CDI;
f) ter custo inferior ao custo máximo aceitá-
vel, publicado pela STN, para as operações 
de crédito securitizáveis com prazo médio 
(duration) de até 10 (dez) anos, conside-
rando todas as comissões (compromisso 
e estruturação, entre outras) e penalidades 
para realizar o pagamento antecipado;
g) ter custo máximo equivalente ao custo 
de captação do Tesouro Nacional para as 
operações de crédito securitizáveis com prazo 
médio (duration) superior a 10 (dez) anos, con-
siderando todas as comissões (compromisso 
e estruturação, entre outras) e penalidades 
para realizar o pagamento antecipado.
Art. 7º A Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 21. É nulo de pleno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa 
com pessoal e não atenda:
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei 
Complementar e o disposto no inciso XIII 
do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal;
b) ao limite legal de comprometimento 
aplicado às despesas com pessoal inativo;
II - o ato de que resulte aumento da despesa 
com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao final do mandato do titular de 
Poder ou órgão referido no art. 20;
III - o ato de que resulte aumento da despesa 
com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao 
final do mandato do titular de Poder ou órgão 
referido no art. 20;
IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por 
Chefe do Poder Executivo, por Presidente 
e demais membros da Mesa ou órgão 
decisório equivalente do Poder Legislativo, 
por Presidente de Tribunal do Poder Judi-
ciário e pelo Chefe do Ministério Público, 
da União e dos Estados, de norma legal 
contendo plano de alteração, reajuste e 
reestruturação de carreiras do setor públi-
co, ou a edição de ato, por esses agentes, 
para nomeação de aprovados em concurso 
público, quando:
a) resultar em aumento da despesa com 
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao final do mandato do titular do 
Poder Executivo; ou
b) resultar em aumento da despesa com 
pessoal que preveja parcelas a serem imple-
mentadas em períodos posteriores ao final 
do mandato do titular do Poder Executivo.
§ 1º As restrições de que tratam os incisos 
II, III e IV:
I - devem ser aplicadas inclusive durante 
o período de recondução ou reeleição 
para o cargo de titular do Poder ou órgão 
autônomo; e
II - aplicam-se somente aos titulares ocupan-
tes de cargo eletivo dos Poderes referidos 
no art. 20.
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, 
serão considerados atos de nomeação ou 
de provimento de cargo público aqueles 
referidos no § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal ou aqueles que, de qualquer modo, 
acarretem a criação ou o aumento de des-
pesa obrigatória.” (NR)
“Art. 65.  .....................................................
....................................................................
.................................................................

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública 
reconhecida pelo Congresso Nacional, nos 
termos de decreto legislativo, em parte ou 
na integralidade do território nacional e en-
quanto perdurar a situação, além do previsto 
nos inciso I e II do caput:
I - serão dispensados os limites, condições 
e demais restrições aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, bem como sua verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações 
de crédito;
b) concessão de garantias;
c) contratação entre entes da Federação; e
d) recebimento de transferências voluntárias;
II - serão dispensados os limites e afas-
tadas as vedações e sanções previstas 
e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem 
como será dispensado o cumprimento do 
disposto no parágrafo único do art. 8º desta 
Lei Complementar, desde que os recursos 
arrecadados sejam destinados ao combate 
à calamidade pública;
III - serão afastadas as condições e as ve-
dações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta 
Lei Complementar, desde que o incentivo 
ou benefício e a criação ou o aumento da 
despesa sejam destinados ao combate à 
calamidade pública.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, obser-
vados os termos estabelecidos no decreto 
legislativo que reconhecer o estado de 
calamidade pública:
I - aplicar-se-á exclusivamente:
a) às unidades da Federação atingidas e 
localizadas no território em que for reconhe-
cido o estado de calamidade pública pelo 
Congresso Nacional e enquanto perdurar o 
referido estado de calamidade;
b) aos atos de gestão orçamentária e 
financeira necessários ao atendimento de 
despesas relacionadas ao cumprimento do 
decreto legislativo;
II - não afasta as disposições relativas a 
transparência, controle e fiscalização.
§ 3º No caso de aditamento de operações de 
crédito garantidas pela União com amparo 
no disposto no § 1º deste artigo, a garantia 
será mantida, não sendo necessária a 
alteração dos contratos de garantia e de 
contragarantia vigentes.” (NR)
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios afetados pela calamidade públi-
ca decorrente da pandemia da Covid-19 ficam 
proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
I - conceder, a qualquer título, vantagem, 
aumento, reajuste ou adequação de remu-
neração a membros de Poder ou de órgão, 
servidores e empregados públicos e milita-
res, exceto quando derivado de sentença 
judicial transitada em julgado ou de deter-
minação legal anterior à calamidade pública;
II - criar cargo, emprego ou função que 
implique aumento de despesa;
III - alterar estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa;
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer 
título, ressalvadas as reposições de cargos 
de chefia, de direção e de assessoramento 
que não acarretem aumento de despesa, 
as reposições decorrentes de vacâncias de 
cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 
temporárias de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal, as con-
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tratações de temporários para prestação de 
serviço militar e as contratações de alunos 
de órgãos de formação de militares;
V - realizar concurso público, exceto para as 
reposições de vacâncias previstas no inciso IV;
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, 
bônus, abonos, verbas de representação 
ou benefícios de qualquer natureza, inclu-
sive os de cunho indenizatório, em favor de 
membros de Poder, do Ministério Público 
ou da Defensoria Pública e de servidores e 
empregados públicos e militares, ou ainda de 
seus dependentes, exceto quando derivado 
de sentença judicial transitada em julgado ou 
de determinação legal anterior à calamidade;
VII - criar despesa obrigatória de caráter con-
tinuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;
VIII - adotar medida que implique reajuste 
de despesa obrigatória acima da variação 
da inflação medida pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
observada a preservação do poder aquisitivo 
referida no inciso IV do caput do art. 7º da 
Constituição Federal;
IX - contar esse tempo como de período 
aquisitivo necessário exclusivamente para 
a concessão de anuênios, triênios, quinquê-
nios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de de-
terminado tempo de serviço, sem qualquer 
prejuízo para o tempo de efetivo exercício, 
aposentadoria, e quaisquer outros fins.
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e 
VIII do caput deste artigo não se aplica a 
medidas de combate à calamidade pública 
referida no caput cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração.
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não 
se aplica em caso de prévia compensação 
mediante aumento de receita ou redução de 
despesa, observado que:
I - em se tratando de despesa obrigatória 
de caráter continuado, assim compreendida 
aquela que fixe para o ente a obrigação legal 
de sua execução por período superior a 2 
(dois) exercícios, as medidas de compensa-
ção deverão ser permanentes; e
II - não implementada a prévia compensa-
ção, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de even-
tual ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei 
orçamentária anual poderão conter dispo-
sitivos e autorizações que versem sobre as 
vedações previstas neste artigo, desde que 
seus efeitos somente sejam implementados 
após o fim do prazo fixado, sendo vedada 
qualquer cláusula de retroatividade.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica 
ao direito de opção assegurado na Lei nº 
13.681, de 18 de junho de 2018, bem como 
aos respectivos atos de transposição e de 
enquadramento.
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste 
artigo não se aplica aos profissionais de 
saúde e de assistência social, desde que 
relacionado a medidas de combate à calami-

dade pública referida no caput cuja vigência 
e efeitos não ultrapassem a sua duração.
§ 6º (VETADO).
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do 
regulamento, os pagamentos dos refinan-
ciamentos de dívidas dos Municípios com 
a Previdência Social com vencimento entre 
1º de março e 31 de dezembro de 2020.
§ 1º (VETADO).
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se 
estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios de-
vidas aos respectivos regimes próprios, desde 
que autorizada por lei municipal específica.
Art. 10. Ficam suspensos os prazos de 
validade dos concursos públicos já homo-
logados na data da publicação do Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 
em todo o território nacional, até o término 
da vigência do estado de calamidade pública 
estabelecido pela União.
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a 
partir do término do período de calamidade 
pública.
§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser pu-
blicada pelos organizadores dos concursos 
nos veículos oficiais previstos no edital do 
concurso público.
Art. 11. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  27  de maio de 2020; 199º da 
Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Fernando Azevedo e Silva 
Paulo Guedes 
Jorge Antonio de Oliveira Francisco 
José Levi Mello do Amaral Júnior 

ANEXO 1

Estados Transferência
Acre 198.356.805,66
Alagoas 412.368.489,19
Amapá 160.595.485,87
Amazonas 626.314.187,89
Bahia 1.668.493.276,83
Ceará 918.821.342,87
Distrito Federal 466.617.756,82
Espírito Santo 712.381.321,76
Goiás 1.142.577.591,53
Maranhão 731.971.098,89
Mato Grosso 1.346.040.610,22
Mato Grosso do Sul 621.710.381,02
Minas Gerais 2.994.392.130,70
Pará 1.096.083.807,05
Paraíba 448.104.510,66
Paraná 1.717.054.661,04
Pernambuco 1.077.577.764,30
Piauí 400.808.033,53
Rio de Janeiro 2.008.223.723,76
Rio Grande do Norte 442.255.990,95
Rio Grande do Sul 1.945.377.062,19
Rondônia 335.202.786,54
Roraima 147.203.050,38
Santa Catarina 1.151.090.483,87
São Paulo 6.616.311.017,89
Sergipe 313.549.751,96
Tocantins 300.516.876,67
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LEI Nº 14.010, DE 10 DE 
JUNHO DE 2020

Dispõe sobre o Regime Jurídico Emer-
gencial e Transitório das relações jurídi-
cas de Direito Privado (RJET) no período 
da pandemia do coronavírus (Covid-19).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei institui normas de caráter 
transitório e emergencial para a regulação de 
relações jurídicas de Direito Privado em virtu-
de da pandemia do coronavírus (Covid-19).
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, 
considera-se 20 de março de 2020, data 
da publicação do Decreto Legislativo nº 6, 
como termo inicial dos eventos derivados 
da pandemia do coronavírus (Covid-19).
Art. 2º A suspensão da aplicação das 
normas referidas nesta Lei não implica sua 
revogação ou alteração. 

CAPÍTULO II
DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 
Art. 3º Os prazos prescricionais conside-
ram-se impedidos ou suspensos, conforme 
o caso, a partir da entrada em vigor desta 
Lei até 30 de outubro de 2020.
§ 1º Este artigo não se aplica enquanto 
perdurarem as hipóteses específicas de 
impedimento, suspensão e interrupção dos 
prazos prescricionais previstas no ordena-
mento jurídico nacional.
§ 2º Este artigo aplica-se à decadência, con-
forme ressalva prevista no art. 207 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

CAPÍTULO III
DAS PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO 
Art. 4º As pessoas jurídicas de direito 
privado referidas nos incisos I a III do art. 44 
do Código Civil deverão observar as restri-
ções à realização de reuniões e assembleias 
presenciais até 30 de outubro de 2020, 
durante a vigência desta Lei, observadas 
as determinações sanitárias das autoridades 
locais.     Promulgação partes vetadas
Art. 5º A assembleia geral, inclusive para 
os fins do art. 59 do Código Civil, até 30 de ou-
tubro de 2020, poderá ser realizada por meios 
eletrônicos, independentemente de previsão 
nos atos constitutivos da pessoa jurídica.
Parágrafo único. A manifestação dos parti-
cipantes poderá ocorrer por qualquer meio 
eletrônico indicado pelo administrador, que 
assegure a identificação do participante e 
a segurança do voto, e produzirá todos os 
efeitos legais de uma assinatura presencial. 

CAPÍTULO IV
DA RESILIÇÃO, RESOLUÇÃO E 

REVISÃO DOS CONTRATOS
Art. 6ºAs consequências decorrentes 
da pandemia do coronavírus (Covid-19) nas 
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execuções dos contratos, incluídas as pre-
vistas no art. 393 do Código Civil, não terão 
efeitos jurídicos retroativos. Promulgação 
partes vetadas
Art. 7º Não se consideram fatos impre-
visíveis, para os fins exclusivos dos arts. 
317, 478, 479 e 480 do Código Civil, o 
aumento da inflação, a variação cambial, a 
desvalorização ou a substituição do padrão 
monetário.Promulgação partes vetadas
§ 1º As regras sobre revisão contratual pre-
vistas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), e na 
Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, não 
se sujeitam ao disposto nocaputdeste artigo.
§ 2º Para os fins desta Lei, as normas de 
proteção ao consumidor não se aplicam às 
relações contratuais subordinadas ao Código 
Civil, incluindo aquelas estabelecidas exclu-
sivamente entre empresas ou empresários.”

CAPÍTULO V
DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 8º Até 30 de outubro de 2020, fica 
suspensa a aplicação do art. 49 do Código de 
Defesa do Consumidor na hipótese de entrega 
domiciliar (delivery) de produtos perecíveis ou 
de consumo imediato e de medicamentos. 

CAPÍTULO VI
DAS LOCAÇÕES DE IMÓVEIS 

URBANOS 
Art. 9º Não se concederá liminar para 
desocupação de imóvel urbano nas ações 
de despejo, a que se refere o art. 59, § 1º, 
incisos I, II, V, VII, VIII e IX, da Lei nº 8.245, 
de 18 de outubro de 1991, até 30 de outubro 
de 2020.Promulgação partes vetadas

CAPÍTULO VII
DA USUCAPIÃO 

Art. 10. Suspendem-se os prazos de 
aquisição para a propriedade imobiliária ou 
mobiliária, nas diversas espécies de usuca-
pião, a partir da entrada em vigor desta Lei 
até 30 de outubro de 2020. 

CAPÍTULO VIII
DOS CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS 
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. A assembleia condominial, inclu-
sive para os fins dos arts. 1.349 e 1.350 do 
Código Civil, e a respectiva votação poderão 
ocorrer, em caráter emergencial, até 30 de 
outubro de 2020, por meios virtuais, caso 
em que a manifestação de vontade de cada 
condômino será equiparada, para todos os 
efeitos jurídicos, à sua assinatura presencial.
Parágrafo único. Não sendo possível a rea-
lização de assembleia condominial na forma 
prevista no caput, os mandatos de síndico 
vencidos a partir de 20 de março de 2020 
ficam prorrogados até 30 de outubro de 2020.
Art. 13. É obrigatória, sob pena de des-
tituição do síndico, a prestação de contas 
regular de seus atos de administração. 

CAPÍTULO IX
DO REGIME CONCORRENCIAL 

Art. 14. Ficam sem eficácia os incisos 
XV e XVII do § 3º do art. 36 e o inciso 
IV do art. 90 da Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, em relação a todos os 

atos praticados e com vigência de 20 de 
março de 2020 até 30 de outubro de 2020 
ou enquanto durar o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020.
§ 1º Na apreciação, pelo órgão competente, 
das demais infrações previstas no art. 36 da Lei 
nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, caso 
praticadas a partir de 20 de março de 2020, e 
enquanto durar o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, deverão ser considera-
das as circunstâncias extraordinárias decorren-
tes da pandemia do coronavírus (Covid-19).
§ 2º A suspensão da aplicação do inciso IV 
do art. 90 da Lei nº 12.529, de 30 de novem-
bro de 2011, referida no caput, não afasta a 
possibilidade de análise posterior do ato de 
concentração ou de apuração de infração 
à ordem econômica, na forma do art. 36 da 
Lei nº 12.529, de 2011, dos acordos que 
não forem necessários ao combate ou à 
mitigação das consequências decorrentes 
da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

CAPÍTULO X
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

E SUCESSÕES 
Art. 15. Até 30 de outubro de 2020, a 
prisão civil por dívida alimentícia, prevista 
no art. 528, § 3º e seguintes da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), deverá ser cumprida exclusivamente 
sob a modalidade domiciliar, sem prejuízo 
da exigibilidade das respectivas obrigações.
Art. 16. O prazo do art. 611 do Código de 
Processo Civil para sucessões abertas a par-
tir de 1º de fevereiro de 2020 terá seu termo 
inicial dilatado para 30 de outubro de 2020.
Parágrafo único. O prazo de 12 (doze) 
meses do art. 611 do Código de Processo 
Civil, para que seja ultimado o processo de 
inventário e de partilha, caso iniciado antes 
de 1º de fevereiro de 2020, ficará suspenso 
a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 
de outubro de 2020. 

CAPÍTULO XI
(VETADO) 

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. (VETADO). 

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. (VETADO).
Art. 20. O caput do art. 65 da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso I-A:
“Art. 65. ....................................................I
-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos 
arts. 52, 53 e 54;
.............................................................” (NR)
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Brasília,  10  de  junho  de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
André Luiz de Almeida Mendonça 
Paulo Guedes 
Tarcisio Gomes de Freitas 
Walter Souza Braga Netto 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE 
JUNHO DE 2020

Dispõe sobre ações emergenciais des-
tinadas ao setor cultural a serem ado-
tadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Le-
gislativo nº 6, de 20 de março de 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º   Esta Lei dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural 
a serem adotadas durante o estado de ca-
lamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
Art. 2º A União entregará aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, em par-
cela única, no exercício de 2020, o valor de 
R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 
para aplicação, pelos Poderes Executivos 
locais, em ações emergenciais de apoio ao 
setor cultural por meio de:
I - renda emergencial mensal aos trabalha-
dores e trabalhadoras da cultura;
II - subsídio mensal para manutenção de 
espaços artísticos e culturais, microem-
presas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias que tiveram as suas 
atividades interrompidas por força das me-
didas de isolamento social; e
III - editais, chamadas públicas, prêmios, 
aquisição de bens e serviços vinculados ao 
setor cultural e outros instrumentos destina-
dos à manutenção de agentes, de espaços, 
de iniciativas, de cursos, de produções, de 
desenvolvimento de atividades de economia 
criativa e de economia solidária, de produções 
audiovisuais, de manifestações culturais, bem 
como à realização de atividades artísticas e 
culturais que possam ser transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes 
sociais e outras plataformas digitais.
§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, 
pelo menos 20% (vinte por cento) serão 
destinados às ações emergenciais previstas 
no inciso III do caput deste artigo.
§ 2º (VETADO).
Art. 3º Os recursos destinados ao cum-
primento do disposto no art. 2º desta Lei 
serão executados de forma descentralizada, 
mediante transferências da União aos Es-
tados, aos Municípios e ao Distrito Federal, 
preferencialmente por meio dos fundos 
estaduais, municipais e distrital de cultura 
ou, quando não houver, de outros órgãos ou 
entidades responsáveis pela gestão desses 
recursos, devendo os valores da União ser 
repassados da seguinte forma:
I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e 
ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 
cento) de acordo com os critérios de rateio 
do Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta 
por cento) proporcionalmente à população;
II - 50% (cinquenta por cento) aos Municí-
pios e ao Distrito Federal, dos quais 20% 
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(vinte por cento) de acordo com os critérios 
de rateio do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) 
proporcionalmente à população.
Parágrafo único.  Os recursos que não te-
nham sido objeto de programação publicada 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data da descentralização aos Municípios, 
deverão ser automaticamente revertidos ao 
fundo estadual de cultura do Estado onde 
o Município se localiza ou, na falta deste, 
ao órgão ou entidade estadual responsável 
pela gestão desses recursos.  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 1.019/2020)
Art. 4º Compreendem-se como trabalha-
dor e trabalhadora da cultura as pessoas que 
participam de cadeia produtiva dos segmentos 
artísticos e culturais descritos no art. 8º desta 
Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, 
produtores, técnicos, curadores, oficineiros e 
professores de escolas de arte e capoeira.
Art. 5º A renda emergencial prevista no 
inciso I do caput do art. 2º desta Lei terá 
o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
e deverá ser paga mensalmente desde a 
data de publicação desta Lei, em 3 (três) 
parcelas sucessivas.
§ 1º O benefício referido no caput deste arti-
go também será concedido, retroativamente, 
desde 1º de junho de 2020.
§ 2º O benefício referido no caput deste arti-
go será prorrogado no mesmo prazo em que 
for prorrogado o benefício previsto no art. 
2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.
Art. 6º Farão jus à renda emergencial 
prevista no inciso I do caput do art. 2º desta 
Lei os trabalhadores e trabalhadoras da 
cultura com atividades interrompidas e que 
comprovem:
I - terem atuado social ou profissionalmente nas 
áreas artística e cultural nos 24 (vinte e quatro) 
meses imediatamente anteriores à data de 
publicação desta Lei, comprovada a atuação de 
forma documental ou autodeclaratória;
II - não terem emprego formal ativo;
III - não serem titulares de benefício previ-
denciário ou assistencial ou beneficiários 
do seguro-desemprego ou de programa de 
transferência de renda federal, ressalvado 
o Programa Bolsa Família;
IV - terem renda familiar mensal per capi-
ta de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda 
familiar mensal total de até 3 (três) salários-
-mínimos, o que for maior;
V - não terem recebido, no ano de 2018, ren-
dimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 
(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e 
nove reais e setenta centavos);
VI - estarem inscritos, com a respectiva 
homologação da inscrição, em, pelo menos, 
um dos cadastros previstos no § 1º do art. 
7º desta Lei; e
VII - não serem beneficiários do auxílio 
emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2 
de abril de 2020.
§ 1º O recebimento da renda emergencial 
está limitado a 2 (dois) membros da mesma 
unidade familiar.
§ 2º A mulher provedora de família mono-
parental receberá 2 (duas) cotas da renda 
emergencial.

Art. 7º O subsídio mensal previsto no 
inciso II do caput do art. 2º desta Lei terá 
valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
de acordo com critérios estabelecidos pelo 
gestor local.
§ 1º Farão jus ao benefício referido no ca-
put deste artigo os espaços culturais e 
artísticos, microempresas e pequenas 
empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas e instituições 
culturais com atividades interrompidas, 
que devem comprovar sua inscrição e a 
respectiva homologação em, pelo menos, 
um dos seguintes cadastros:
I - Cadastros Estaduais de Cultura;
II - Cadastros Municipais de Cultura;
III - Cadastro Distrital de Cultura;
IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões 
de Cultura;
V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pon-
tões de Cultura;
VI - Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais (Sniic);
VII - Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro (Sicab);
VIII - outros cadastros referentes a ativi-
dades culturais existentes na unidade da 
Federação, bem como projetos culturais 
apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e 
quatro) meses imediatamente anteriores à 
data de publicação desta Lei.
§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, 
por cada ente federativo, enquanto perdurar 
o período de que trata o art. 1º desta Lei, para 
garantir, preferencialmente de modo não pre-
sencial, inclusões e alterações nos cadastros, 
de forma autodeclaratória e documental, que 
comprovem funcionamento regular.
§ 3º O benefício de que trata o caput deste 
artigo somente será concedido para a ges-
tão responsável pelo espaço cultural, veda-
do o recebimento cumulativo, mesmo que o 
beneficiário esteja inscrito em mais de um 
cadastro referido no § 1º deste artigo ou seja 
responsável por mais de um espaço cultural.
Art. 8º Compreendem-se como espa-
ços culturais todos aqueles organizados 
e mantidos por pessoas, organizações da 
sociedade civil, empresas culturais, organi-
zações culturais comunitárias, cooperativas 
com finalidade cultural e instituições cultu-
rais, com ou sem fins lucrativos, que sejam 
dedicados a realizar atividades artísticas e 
culturais, tais como:
I - pontos e pontões de cultura;
II - teatros independentes;
III - escolas de música, de capoeira e de 
artes e estúdios, companhias e escolas 
de dança;
IV - circos;
V - cineclubes;
VI - centros culturais, casas de cultura e 
centros de tradição regionais;
VII - museus comunitários, centros de me-
mória e patrimônio;
VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades 
indígenas;
X - centros artísticos e culturais afro-
-brasileiros;
XI - comunidades quilombolas;
XII - espaços de povos e comunidades 
tradicionais;
XIII - festas populares, inclusive o carnaval 
e o São João, e outras de caráter regional;
XIV - teatro de rua e demais expressões 
artísticas e culturais realizadas em espaços 
públicos;
XV - livrarias, editoras e sebos;
XVI - empresas de diversão e produção de 
espetáculos;
XVII - estúdios de fotografia;
XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;
XIX - ateliês de pintura, moda, design e 
artesanato;
XX - galerias de arte e de fotografias;
XXI - feiras de arte e de artesanato;
XXII - espaços de apresentação musical;
XXIII - espaços de literatura, poesia e lite-
ratura de cordel;
XXIV - espaços e centros de cultura alimen-
tar de base comunitária, agroecológica e de 
culturas originárias, tradicionais e populares;
XXV - outros espaços e atividades artísticos 
e culturais validados nos cadastros aos 
quais se refere o art. 7º desta Lei.
Parágrafo único. Fica vedada a concessão do 
benefício a que se refere o inciso II do caput do 
art. 2º desta Lei a espaços culturais criados 
pela administração pública de qualquer esfera 
ou vinculados a ela, bem como a espaços cul-
turais vinculados a fundações, a institutos ou 
instituições criados ou mantidos por grupos de 
empresas, a teatros e casas de espetáculos 
de diversões com financiamento exclusivo 
de grupos empresariais e a espaços geridos 
pelos serviços sociais do Sistema S.
Art. 9º Os espaços culturais e artísti-
cos, as empresas culturais e organizações 
culturais comunitárias, as cooperativas e 
as instituições beneficiadas com o subsí-
dio previsto no inciso II do caput do art. 
2º desta Lei ficarão obrigados a garantir 
como contrapartida, após o reinício de 
suas atividades, a realização de atividades 
destinadas, prioritariamente, aos alunos 
de escolas públicas ou de atividades em 
espaços públicos de sua comunidade, de 
forma gratuita, em intervalos regulares, em 
cooperação e planejamento definido com 
o ente federativo responsável pela gestão 
pública de cultura do local.
Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto 
no inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá 
apresentar prestação de contas referente ao 
uso do benefício ao respectivo Estado, ao 
Município ou ao Distrito Federal, conforme o 
caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 
recebimento da última parcela do subsídio.
Parágrafo único. Os Estados, os Municípios 
e o Distrito Federal assegurarão ampla 
publicidade e transparência à prestação de 
contas de que trata este artigo.
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Art. 11.  As instituições financeiras 
federais poderão disponibilizar às pessoas 
físicas que comprovem serem trabalhadores 
e trabalhadoras do setor cultural e às micro-
empresas e empresas de pequeno porte de 
que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, que te-
nham finalidade cultural em seus respectivos 
estatutos, o seguinte:
I - linhas de crédito específicas para fomento 
de atividades e aquisição de equipamen-
tos; e
II - condições especiais para renegociação 
de débitos.
§ 1º Os débitos relacionados às linhas de 
crédito previstas no inciso I do caput deste 
artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 
(trinta e seis) meses, em parcelas mensais 
reajustadas pela taxa do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
do final do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020.
§ 2º É condição para o acesso às linhas 
de crédito e às condições especiais de que 
tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
o compromisso de manutenção dos níveis 
de emprego existentes à data de entrada 
em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020.
Art. 12.  Ficam prorrogados automa-
ticamente por 1 (um) ano os prazos para 
aplicação dos recursos, para realização 
de atividades culturais e para a respectiva 
prestação de contas dos projetos culturais 
já aprovados pelo órgão ou entidade do 
Poder Executivo responsável pela área da 
cultura, nos termos:
I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, que institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura (Pronac);
II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;
III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 
de setembro de 2001;
IV - dos recursos recebidos por meio do 
Fundo Setorial do Audiovisual, estabeleci-
do nos termos da Lei nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011;
V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro 
de 2010, que institui o Plano Nacional de 
Cultura (PNC);
VI - das formas de apoio financeiro à 
execução das ações da Política Nacional 
de Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 
13.018, de 22 de julho de 2014.
Art. 13. Enquanto vigorar o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo De-
creto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, a concessão de recursos no âmbito 
do Programa Nacional de Apoio à Cultura 
(Pronac) e dos programas federais de 
apoio ao audiovisual, bem como as ações 
estabelecidas pelos demais programas e 
políticas federais para a cultura, entre os 
quais a Política Nacional de Cultura Viva, 
estabelecida nos termos da Lei nº 13.018, 
de 22 de julho de 2014, deverão priorizar 
o fomento de atividades culturais que 
possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais 

e de plataformas digitais ou meios de comu-
nicação não presenciais, ou cujos recursos 
de apoio e fomento possam ser adiantados, 
mesmo que a realização das atividades 
culturais somente seja possível após o fim 
da vigência do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020.
Art. 14. Para as medidas de que trata 
esta Lei poderão ser utilizados como fontes 
de recursos:
I - dotações orçamentárias da União, obser-
vados os termos da Emenda Constitucional 
nº 106, de 7 de maio de 2020;
II - o superávit do Fundo Nacional da Cul-
tura apurado em 31 de dezembro de 2019, 
observado o disposto no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;
III - outras fontes de recursos.
§ 1º O repasse do valor previsto no caput do 
art. 2º desta Lei aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios deverá ocorrer na forma e 
no prazo previstos no regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 14.036/2020)
§ 2º  Os recursos repassados na forma 
prevista nesta Lei, observado o disposto no 
§ 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto 
de programação publicada pelos Estados 
ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contado da data da des-
centralização realizada pela União, serão 
restituídos na forma e no prazo previstos no 
regulamento.     (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 1.019/2020)
§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta 
Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, observado o disposto no § 1º do 
art. 2º desta Lei, mesmo em relação à renda 
emergencial prevista no inciso I do caput do 
art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso 
II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos 
valores entregues pela União nos termos do 
art. 3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos 
entes federativos de suplementá-los por meio 
de outras fontes próprias de recursos.  (Inclu-
ído pela Lei nº 14.036/2020)
Art. 14-A.  Para fins de liquidação e 
pagamento dos recursos no exercício finan-
ceiro de 2021, serão considerados apenas 
os recursos que tenham sido empenhados 
e inscritos em restos a pagar pelo ente res-
ponsável no exercício 2020.        (Incluído 
pela Medida Provisória nº 1.019, de 2020)
Parágrafo único.  O ente responsável deverá 
publicar, preferencialmente em seu sítio 
eletrônico, no formato de dados abertos, as 
informações sobre os recursos que tenham 
sido empenhados e inscritos em restos a 
pagar, com identificação do beneficiário e do 
valor a ser executado em 2021.        (Incluí-
do pela Medida Provisória nº 1.019, de 2020)
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 199o da Inde-
pendência e 132o da República.
JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias
José Levi Mello do Amaral Júnior
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LEI Nº 14.019, DE 2 DE 
JULHO DE 2020

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de feve-
reiro de 2020, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do uso de máscaras 
de proteção individual para circulação 
em espaços públicos e privados acessí-
veis ao público, em vias públicas e em 
transportes públicos, sobre a adoção 
de medidas de assepsia de locais de 
acesso público, inclusive transportes 
públicos, e sobre a disponibilização de 
produtos saneantes aos usuários du-
rante a vigência das medidas para en-
frentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente da pandemia da Covid-19.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do uso de máscaras de pro-
teção individual para circulação em espaços 
públicos e privados acessíveis ao público, 
em vias públicas e em transportes públicos, 
sobre a adoção de medidas de assepsia de 
locais de acesso público, inclusive transpor-
tes públicos, e sobre a disponibilização de 
produtos saneantes aos usuários durante a 
vigência das medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente da pandemia 
da Covid-19.
Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso III-A:
“Art. 3º ........................................................
....................................................
III-A – uso obrigatório de máscaras de pro-
teção individual;
......................................................................
.................................................” (NR)
Art. 3º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 3º-A a 3º-I:
“Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz 
cobertos por máscara de proteção individual, 
conforme a legislação sanitária e na forma 
de regulamentação estabelecida pelo Po-
der Executivo federal, para circulação em 
espaços públicos e privados acessíveis ao 
público, em vias públicas e em transportes 
públicos coletivos, bem como em:       

aVide ADPF 714
I – veículos de transporte remunerado priva-
do individual de passageiros por aplicativo 
ou por meio de táxis;
II – ônibus, aeronaves ou embarcações de 
uso coletivo fretados;
III - estabelecimentos comerciais e industriais, 
templos religiosos, estabelecimentos de ensi-
no e demais locais fechados em que haja reu-
nião de pessoas. Promulgação partes vetadas
§ 1º O descumprimento da obrigação previs-
ta nocaputdeste artigo acarretará a imposi-
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ção de multa definida e regulamentada pelo 
ente federado competente, devendo ser con-
sideradas como circunstâncias agravantes 
na gradação da penalidade:Promulgação 
partes vetadas
I - ser o infrator reincidente;
II - ter a infração ocorrido em ambiente 
fechado.
§ 2º A definição e a regulamentação refe-
ridas no § 1º deste artigo serão efetuadas 
por decreto ou por ato administrativo do 
respectivo Poder Executivo, que estabe-
lecerá as autoridades responsáveis pela 
fiscalização da obrigação prevista nocapute 
pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 
deste artigo       Promulgação partes vetadas
§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).
§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a 
cobrança da multa pelo descumprimento 
da obrigação prevista nocaputdeste artigo 
às populações vulneráveis economicamen-
te.   Promulgação partes vetadas
§ 7º A obrigação prevista no caput deste 
artigo será dispensada no caso de pessoas 
com transtorno do espectro autista, com 
deficiência intelectual, com deficiências sen-
soriais ou com quaisquer outras deficiências 
que as impeçam de fazer o uso adequado de 
máscara de proteção facial, conforme decla-
ração médica, que poderá ser obtida por meio 
digital, bem como no caso de crianças com 
menos de 3 (três) anos de idade.
§ 8º As máscaras a que se refere o ca-
put deste artigo podem ser artesanais ou 
industriais.”
Art. 3º-B. Os estabelecimentos em fun-
cionamento durante a pandemia da Covid-19 
são obrigados a fornecer gratuitamente a seus 
funcionários e colaboradores máscaras de 
proteção individual, ainda que de fabricação 
artesanal, sem prejuízo de outros equipamen-
tos de proteção individual estabelecidos pelas 
normas de segurança e saúde do trabalho. 
Promulgação partes vetadas             

aVide ADPF 715
§ 1º O descumprimento da obrigação prevista 
nocaputdeste artigo acarretará a imposição 
de multa definida e regulamentada pelos 
entes federados, observadas na gradação 
da penalidade:
I - a reincidência do infrator;
II - a ocorrência da infração em ambiente 
fechado, hipótese que será considerada 
como circunstância agravante;
III - a capacidade econômica do infrator.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será 
regulamentado por decreto ou por ato admi-
nistrativo do respectivo Poder Executivo, que 
estabelecerá as autoridades responsáveis 
pela fiscalização da obrigação prevista noca-
pute pelo recolhimento da multa prevista no § 
1º deste artigo. Promulgação partes vetadas
§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).
§ 6º (VETADO).”

‘Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 
3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei somente 
serão aplicadas na ausência de normas 
estaduais ou municipais que estabeleçam 
multa com hipótese de incidência igual ou 
semelhante.’ Promulgação partes vetadas
‘Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas 
previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do 
art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados 
obrigatoriamente em ações e serviços de 
saúde.    Promulgação partes vetadas
Parágrafo único. Os valores recolhidos 
deverão ser informados em portais de 
transparência ou, na falta destes, em outro 
meio de publicidade, para fins de prestação 
de contas.’
“Art. 3º-E. É garantido o atendimento prefe-
rencial em estabelecimentos de saúde aos 
profissionais de saúde e aos profissionais 
da segurança pública, integrantes dos ór-
gãos previstos no art. 144 da Constituição 
Federal, diagnosticados com a Covid-19, 
respeitados os protocolos nacionais de 
atendimento médico.”
“Art. 3º-F. (VETADO).
“Art. 3º-G. As concessionárias e empresas 
de transporte público deverão atuar em cola-
boração com o poder público na fiscalização 
do cumprimento das normas de utilização 
obrigatória de máscaras de proteção indivi-
dual, podendo inclusive vedar, nos terminais 
e meios de transporte por elas operados, a 
entrada de passageiros em desacordo com 
as normas estabelecidas pelo respectivo 
poder concedente.
Parágrafo único. O poder público conceden-
te regulamentará o disposto neste artigo, 
inclusive em relação ao estabelecimento de 
multas pelo seu descumprimento.”
“Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, 
por si, por suas empresas, concessionárias 
ou permissionárias ou por qualquer outra 
forma de empreendimento, bem como o 
setor privado de bens e serviços, deverão 
adotar medidas de prevenção à proliferação 
de doenças, como a assepsia de locais de 
circulação de pessoas e do interior de veí-
culos de toda natureza usados em serviço e 
a disponibilização aos usuários de produtos 
higienizantes e saneantes.
Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser 
definida e regulamentada pelo Poder 
Executivo do ente federado competente, 
o estabelecimento autorizado a funcionar 
durante a pandemia da Covid-19 que dei-
xar de disponibilizar álcool em gel a 70% 
(setenta por cento) em locais próximos 
a suas entradas, elevadores e escadas 
rolantes.’”      Promulgação partes vetadas
“Art. 3º-I. (VETADO).”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Brasília,  2  de  julho  de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
André Luiz de Almeida Mendonça 
Eduardo Pazuello 
Walter Souza Braga Netto 
José Levi Mello do Amaral Júnior 
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LEI Nº 14.020, DE 6 DE 
JULHO DE 2020

Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda; 
dispõe sobre medidas complementa-
res para enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de mar-
ço de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020; altera as Leis nos 8.213, de 
24 de julho de 1991, 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000, 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e 8.177, de 1º de março 
de 1991; e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego 
e da Renda e dispõe sobre medidas com-
plementares para enfrentamento do estado 
de calamidade pública reconhecido pelo De-
creto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020. 

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA EMERGENCIAL 

DE MANUTENÇÃO DO 
EMPREGO E DA RENDA 

Seção I
Da Instituição, dos Objetivos 
e das Medidas do Programa 

Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda 

Art. 2º Fica instituído o Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e 
da Renda, com aplicação durante o estado 
de calamidade pública a que se refere o art. 
1º desta Lei e com os seguintes objetivos:
I - preservar o emprego e a renda;
II - garantir a continuidade das atividades 
laborais e empresariais; e
III - reduzir o impacto social decorrente das 
consequências do estado de calamidade 
pública e da emergência de saúde pública.
Art. 3º São medidas do Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego 
e da Renda:
I - o pagamento do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda;
II - a redução proporcional de jornada de 
trabalho e de salário; e
III - a suspensão temporária do contrato 
de trabalho.
Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo não se aplica, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
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pios, aos órgãos da administração pública 
direta e indireta, às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, inclusive 
às suas subsidiárias, e aos organismos 
internacionais.
Art. 4º Compete ao Ministério da Econo-
mia coordenar, executar, monitorar e avaliar 
o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e editar normas com-
plementares necessárias à sua execução.
Parágrafo único. O Ministério da Economia 
divulgará semanalmente, por meio eletrô-
nico, as informações detalhadas sobre os 
acordos firmados, com o número de empre-
gados e empregadores beneficiados, bem 
como divulgará o quantitativo de demissões 
e admissões mensais realizados no País. 

Seção II
Do Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da 

Renda 
Art. 5º Fica criado o Benefício Emer-
gencial de Preservação do Emprego e da 
Renda, a ser pago nas seguintes hipóteses:       

aVide Lei nº 14.058, de 2020
I - redução proporcional de jornada de tra-
balho e de salário; e
II - suspensão temporária do contrato de 
trabalho.
§ 1º O Benefício Emergencial de Preserva-
ção do Emprego e da Renda será custeado 
com recursos da União.
§ 2º O Benefício Emergencial de Preser-
vação do Emprego e da Renda será de 
prestação mensal e devido a partir da data 
do início da redução da jornada de trabalho 
e do salário ou da suspensão temporária 
do contrato de trabalho, observadas as 
seguintes disposições:
I - o empregador informará ao Ministério da 
Economia a redução da jornada de trabalho 
e do salário ou a suspensão temporária 
do contrato de trabalho, no prazo de 10 
(dez) dias, contado da data da celebração 
do acordo;        

aVide Lei nº 14.058, de 2020
II - a primeira parcela será paga no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data da cele-
bração do acordo, desde que a celebração 
do acordo seja informada no prazo a que se 
refere o inciso I deste parágrafo; e
III - o Benefício Emergencial de Preserva-
ção do Emprego e da Renda será pago 
exclusivamente enquanto durar a redução 
da jornada de trabalho e do salário ou a sus-
pensão temporária do contrato de trabalho.
§ 3º Caso a informação de que trata o inciso 
I do § 2º deste artigo não seja prestada no 
prazo previsto no referido dispositivo:
I - o empregador ficará responsável pelo pa-
gamento da remuneração no valor anterior à 
redução da jornada de trabalho e do salário 
ou à suspensão temporária do contrato de 
trabalho do empregado, inclusive dos res-
pectivos encargos sociais e trabalhistas, até 
que a informação seja prestada;
II - a data de início do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda será 

fixada na data em que a informação tenha 
sido efetivamente prestada, e o benefício será 
devido pelo restante do período pactuado; e
III - a primeira parcela, observado o disposto 
no inciso II deste parágrafo, será paga no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
em que a informação tiver sido efetivamente 
prestada.
§ 4º Ato do Ministério da Economia discipli-
nará a forma de:
I - transmissão das informações e das co-
municações pelo empregador; e
II - concessão e pagamento do Benefício 
Emergencial de Preservação do Emprego 
e da Renda.
§ 5º O recebimento do Benefício Emergen-
cial de Preservação do Emprego e da Renda 
não impedirá a concessão e não alterará 
o valor do seguro-desemprego a que o 
empregado vier a ter direito, desde que 
cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento 
de eventual dispensa.
§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será operacionali-
zado e pago pelo Ministério da Economia.
§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União 
os créditos constituídos em decorrência de 
Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda pago indevidamente 
ou além do devido, hipótese em que se 
aplicará o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de 
setembro de 1980, para a execução judicial.
Art. 6º O valor do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda 
terá como base de cálculo o valor mensal 
do seguro-desemprego a que o empregado 
teria direito, nos termos do art. 5º da Lei nº 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, observadas 
as seguintes disposições:
I - na hipótese de redução de jornada 
de trabalho e de salário, será calculado 
aplicando-se sobre a base de cálculo o 
percentual da redução; e
II - na hipótese de suspensão temporária 
do contrato de trabalho, terá valor mensal:
a) equivalente a 100% (cem por cento) do 
valor do seguro-desemprego a que o em-
pregado teria direito, na hipótese prevista 
no caput do art. 8º desta Lei; ou
b) equivalente a 70% (setenta por cento) 
do valor do seguro-desemprego a que o 
empregado teria direito, na hipótese prevista 
no § 5º do art. 8º desta Lei.
§ 1º O Benefício Emergencial de Preserva-
ção do Emprego e da Renda será pago ao 
empregado independentemente do:
I - cumprimento de qualquer período 
aquisitivo;
II - tempo de vínculo empregatício; e
III - número de salários recebidos.
§ 2º O Benefício Emergencial de Preserva-
ção do Emprego e da Renda não será devido 
ao empregado que esteja:
I - ocupando cargo ou emprego público 
ou cargo em comissão de livre nomeação 
e exoneração ou seja titular de mandato 
eletivo; ou

II - em gozo:
a) de benefício de prestação continuada do 
Regime Geral de Previdência Social ou dos 
regimes próprios de previdência social, res-
salvado o disposto no parágrafo único do art. 
124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
b) do seguro-desemprego, em qualquer de 
suas modalidades; e
c) da bolsa de qualificação profissional de 
que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 11 
de janeiro de 1990.
§ 3º O empregado com mais de um vínculo 
formal de emprego poderá receber cumu-
lativamente um Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda para 
cada vínculo com redução proporcional de 
jornada de trabalho e de salário ou com 
suspensão temporária do contrato de traba-
lho, observado o valor previsto no caput do 
art. 18 e o disposto no § 3º do art. 18, se 
houver vínculo na modalidade de contrato 
intermitente, nos termos do § 3º do art. 443 
da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943.
§ 4º Nos casos em que o cálculo do be-
nefício emergencial resultar em valores 
decimais, o valor a ser pago deverá ser 
arredondado para a unidade inteira imedia-
tamente superior. 

Seção III
Da Redução Proporcional de 

Jornada de Trabalho e de Salário 

Art. 7º Durante o estado de calamidade 
pública a que se refere o art. 1º desta Lei, 
o empregador poderá acordar a redução 
proporcional de jornada de trabalho e de 
salário de seus empregados, de forma seto-
rial, departamental, parcial ou na totalidade 
dos postos de trabalho, por até 90 (noventa) 
dias, prorrogáveis por prazo determinado 
em ato do Poder Executivo, observados os 
seguintes requisitos:   

aVide Decreto nº 14.022, de 2020
I - preservação do valor do salário-hora de 
trabalho;
II - pactuação, conforme o disposto nos arts. 
11 e 12 desta Lei, por convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou 
acordo individual escrito entre empregador 
e empregado; e
III - na hipótese de pactuação por acordo indi-
vidual escrito, encaminhamento da proposta 
de acordo ao empregado com antecedência 
de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos, e 
redução da jornada de trabalho e do salário 
exclusivamente nos seguintes percentuais:
a) 25% (vinte e cinco por cento);
b) 50% (cinquenta por cento);
c) 70% (setenta por cento).
§ 1º A jornada de trabalho e o salário pago 
anteriormente serão restabelecidos no prazo 
de 2 (dois) dias corridos, contado da:
I - cessação do estado de calamidade 
pública;
II - data estabelecida como termo de 
encerramento do período de redução 
pactuado; ou
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III - data de comunicação do empregador que 
informe ao empregado sua decisão de ante-
cipar o fim do período de redução pactuado.
§ 2º Durante o período de redução propor-
cional de jornada de trabalho e de salário, a 
contribuição de que tratam o art. 20 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 28 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, poderá ser complemen-
tada na forma do art. 20 desta Lei.
§ 3º Respeitado o limite temporal do estado 
de calamidade pública a que se refere o art. 1º 
desta Lei, o Poder Executivo poderá prorrogar 
o prazo máximo de redução proporcional de 
jornada de trabalho e de salário previsto no ca-
put deste artigo, na forma do regulamento. 

Seção IV
Da Suspensão Temporária do 

Contrato de Trabalho 
Art. 8º Durante o estado de calamidade 
pública a que se refere o art. 1º desta Lei, 
o empregador poderá acordar a suspen-
são temporária do contrato de trabalho 
de seus empregados, de forma setorial, 
departamental, parcial ou na totalidade dos 
postos de trabalho, pelo prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, fracionável em 2 (dois) 
períodos de até 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado por prazo determinado em 
ato do Poder Executivo.      

a Vide Decreto nº 14.022, de 2020
§ 1º A suspensão temporária do contrato 
de trabalho será pactuada, conforme o 
disposto nos arts. 11 e 12 desta Lei, por 
convenção coletiva de trabalho, acordo 
coletivo de trabalho ou acordo individual 
escrito entre empregador e empregado, 
devendo a proposta de acordo, nesta última 
hipótese, ser encaminhada ao empregado 
com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) 
dias corridos.
§ 2º Durante o período de suspensão tempo-
rária do contrato de trabalho, o empregado:
I - fará jus a todos os benefícios concedidos 
pelo empregador aos seus empregados; e
II - ficará autorizado a contribuir para o 
Regime Geral de Previdência Social na 
qualidade de segurado facultativo, na forma 
do art. 20 desta Lei.
§ 3º O contrato de trabalho será restabe-
lecido no prazo de 2 (dois) dias corridos, 
contado da:
I - cessação do estado de calamidade 
pública;
II - data estabelecida como termo de 
encerramento do período de suspensão 
pactuado; ou
III - data de comunicação do empregador 
que informe ao empregado sua decisão de 
antecipar o fim do período de suspensão 
pactuado.
§ 4º Se, durante o período de suspensão 
temporária do contrato de trabalho, o 
empregado mantiver as atividades de tra-
balho, ainda que parcialmente, por meio de 
teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a 
distância, ficará descaracterizada a suspen-
são temporária do contrato de trabalho, e o 
empregador estará sujeito:

I - ao pagamento imediato da remuneração 
e dos encargos sociais e trabalhistas refe-
rentes a todo o período;
II - às penalidades previstas na legislação 
em vigor; e
III - às sanções previstas em convenção 
coletiva ou acordo coletivo de trabalho.
§ 5º A empresa que tiver auferido, no ano-
-calendário de 2019, receita bruta superior a 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocen-
tos mil reais) somente poderá suspender o 
contrato de trabalho de seus empregados 
mediante o pagamento de ajuda compen-
satória mensal no valor de 30% (trinta por 
cento) do valor do salário do empregado, 
durante o período de suspensão temporária 
do contrato de trabalho pactuado, observado 
o disposto neste artigo e no art. 9º desta Lei.
§ 6º Respeitado o limite temporal do estado 
de calamidade pública a que se refere o 
art. 1º desta Lei, o Poder Executivo poderá 
prorrogar o prazo máximo de suspensão 
temporária do contrato de trabalho pre-
visto no caput deste artigo, na forma do 
regulamento. 

Seção V
Das Disposições Comuns 
às Medidas do Programa 

Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda 

Art. 9º O Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda 
poderá ser acumulado com o pagamento, 
pelo empregador, de ajuda compensatória 
mensal, em decorrência da redução propor-
cional de jornada de trabalho e de salário 
ou da suspensão temporária de contrato de 
trabalho de que trata esta Lei.
§ 1º A ajuda compensatória mensal de que 
trata o caput deste artigo:
I - deverá ter o valor definido em negociação co-
letiva ou no acordo individual escrito pactuado;
II - terá natureza indenizatória;
III - não integrará a base de cálculo do im-
posto sobre a renda retido na fonte ou da 
declaração de ajuste anual do imposto sobre 
a renda da pessoa física do empregado;
IV - não integrará a base de cálculo da 
contribuição previdenciária e dos demais 
tributos incidentes sobre a folha de salários;
V - não integrará a base de cálculo do 
valor dos depósitos no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), instituído 
pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
e pela Lei Complementar nº 150, de 1º de 
junho de 2015; e
VI - poderá ser:
a) considerada despesa operacional dedutí-
vel na determinação do lucro real e da base 
de cálculo da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) das pessoas jurídicas 
tributadas pelo lucro real;
b) (VETADO);
c) (VETADO);
d) (VETADO).
§ 2º Na hipótese de redução proporcional 
de jornada de trabalho e de salário, a ajuda 
compensatória prevista no caput deste 

artigo não integrará o salário devido pelo 
empregador e observará o disposto no § 
1º deste artigo.
§ 3º O disposto no inciso VI do § 1º deste 
artigo aplica-se às ajudas compensatórias 
mensais pagas a partir do mês de abril 
de 2020.
Art. 10. Fica reconhecida a garantia pro-
visória no emprego ao empregado que rece-
ber o Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º 
desta Lei, em decorrência da redução da 
jornada de trabalho e do salário ou da sus-
pensão temporária do contrato de trabalho 
de que trata esta Lei, nos seguintes termos:
I - durante o período acordado de redução da 
jornada de trabalho e do salário ou de sus-
pensão temporária do contrato de trabalho;
II - após o restabelecimento da jornada de 
trabalho e do salário ou do encerramento da 
suspensão temporária do contrato de traba-
lho, por período equivalente ao acordado 
para a redução ou a suspensão; e
III - no caso da empregada gestante, por 
período equivalente ao acordado para a 
redução da jornada de trabalho e do salário 
ou para a suspensão temporária do contrato 
de trabalho, contado a partir do término do 
período da garantia estabelecida na alínea 
“b” do inciso II do caput do art. 10 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.
§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer 
durante o período de garantia provisória no 
emprego previsto no caput deste artigo sujei-
tará o empregador ao pagamento, além das 
parcelas rescisórias previstas na legislação 
em vigor, de indenização no valor de:
I - 50% (cinquenta por cento) do salário a 
que o empregado teria direito no período de 
garantia provisória no emprego, na hipótese 
de redução de jornada de trabalho e de salá-
rio igual ou superior a 25% (vinte e cinco por 
cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);
II - 75% (setenta e cinco por cento) do 
salário a que o empregado teria direito no 
período de garantia provisória no emprego, 
na hipótese de redução de jornada de 
trabalho e de salário igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento) e inferior a 70% 
(setenta por cento); ou
III - 100% (cem por cento) do salário a que 
o empregado teria direito no período de 
garantia provisória no emprego, nas hipó-
teses de redução de jornada de trabalho e 
de salário em percentual igual ou superior 
a 70% (setenta por cento) ou de suspensão 
temporária do contrato de trabalho.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica 
às hipóteses de pedido de demissão ou 
dispensa por justa causa do empregado.
Art. 11. As medidas de redução propor-
cional de jornada de trabalho e de salário 
ou de suspensão temporária do contrato de 
trabalho de que trata esta Lei poderão ser 
celebradas por meio de negociação coletiva, 
observado o disposto nos arts. 7º e 8º desta 
Lei e no § 1º deste artigo.
§ 1º A convenção coletiva ou o acordo 
coletivo de trabalho poderão estabelecer 
redução de jornada de trabalho e de salário 
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em percentuais diversos dos previstos no 
inciso III do caput do art. 7º desta Lei.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste arti-
go, o Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda, de que tratam 
os arts. 5º e 6º desta Lei, será devido nos 
seguintes termos:
I - sem percepção do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda 
para a redução de jornada e de salário infe-
rior a 25% (vinte e cinco por cento);
II - no valor de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre a base de cálculo prevista no art. 6º 
desta Lei para a redução de jornada e de 
salário igual ou superior a 25% (vinte e 
cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta 
por cento);
III - no valor de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a base de cálculo prevista no art. 6º 
desta Lei para a redução de jornada e de sa-
lário igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) e inferior a 70% (setenta por cento); e
IV - no valor de 70% (setenta por cento) 
sobre a base de cálculo prevista no art. 6º 
desta Lei para a redução de jornada e de 
salário igual ou superior a 70% (setenta 
por cento).
§ 3º As convenções coletivas ou os acordos 
coletivos de trabalho celebrados anterior-
mente poderão ser renegociados para 
adequação de seus termos, no prazo de 
10 (dez) dias corridos, contado da data de 
publicação desta Lei.
Art. 12. As medidas de que trata o art. 3º 
desta Lei serão implementadas por meio de 
acordo individual escrito ou de negociação 
coletiva aos empregados:
I - com salário igual ou inferior a R$ 2.090,00 
(dois mil e noventa reais), na hipótese de 
o empregador ter auferido, no ano-calen-
dário de 2019, receita bruta superior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais);
II - com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 
(três mil, cento e trinta e cinco reais), na 
hipótese de o empregador ter auferido, 
no ano-calendário de 2019, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais); ou
III - portadores de diploma de nível superior 
e que percebam salário mensal igual ou 
superior a 2 (duas) vezes o limite máximo 
dos benefícios do Regime Geral de Previ-
dência Social.
§ 1º Para os empregados não enquadrados 
no caput deste artigo, as medidas de que 
trata o art. 3º desta Lei somente poderão 
ser estabelecidas por convenção coletiva 
ou acordo coletivo de trabalho, salvo nas 
seguintes hipóteses, nas quais se admite 
a pactuação por acordo individual escrito:
I - redução proporcional de jornada de 
trabalho e de salário de 25% (vinte e cinco 
por cento), prevista na alínea “a” do inciso 
III do caput do art. 7º desta Lei;
II - redução proporcional de jornada de 
trabalho e de salário ou suspensão tem-
porária do contrato de trabalho quando do 
acordo não resultar diminuição do valor total 
recebido mensalmente pelo empregado, in-

cluídos neste valor o Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda, a 
ajuda compensatória mensal e, em caso de 
redução da jornada, o salário pago pelo em-
pregador em razão das horas de trabalho.
§ 2º Para os empregados que se encontrem 
em gozo do benefício de aposentadoria, a 
implementação das medidas de redução 
proporcional de jornada de trabalho e 
de salário ou suspensão temporária do 
contrato de trabalho por acordo individual 
escrito somente será admitida quando, 
além do enquadramento em alguma das 
hipóteses de autorização do acordo indi-
vidual de trabalho previstas no caput ou 
no § 1º deste artigo, houver o pagamento, 
pelo empregador, de ajuda compensatória 
mensal, observado o disposto no art. 9º 
desta Lei e as seguintes condições:
I - o valor da ajuda compensatória mensal 
a que se refere este parágrafo deverá ser, 
no mínimo, equivalente ao do benefício que 
o empregado receberia se não houvesse a 
vedação prevista na alínea “a” do inciso II 
do § 2º do art. 6º desta Lei;
II - na hipótese de empresa que se enquadre 
no § 5º do art. 8º desta Lei, o total pago a 
título de ajuda compensatória mensal deverá 
ser, no mínimo, igual à soma do valor previs-
to naquele dispositivo com o valor mínimo 
previsto no inciso I deste parágrafo.
§ 3º Os atos necessários à pactuação dos 
acordos individuais escritos de que trata este 
artigo poderão ser realizados por quaisquer 
meios físicos ou eletrônicos eficazes.
§ 4º Os acordos individuais de redução de 
jornada de trabalho e de salário ou de sus-
pensão temporária do contrato de trabalho, 
pactuados nos termos desta Lei, deverão 
ser comunicados pelos empregadores ao 
respectivo sindicato da categoria profissio-
nal, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
contado da data de sua celebração.
§ 5º Se, após a pactuação de acordo 
individual na forma deste artigo, houver a 
celebração de convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho com cláusulas conflitan-
tes com as do acordo individual, deverão ser 
observadas as seguintes regras:
I - a aplicação das condições estabelecidas 
no acordo individual em relação ao período 
anterior ao da negociação coletiva;
II - a partir da entrada em vigor da convenção 
coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, 
a prevalência das condições estipuladas 
na negociação coletiva, naquilo em que 
conflitarem com as condições estipuladas 
no acordo individual.
§ 6º Quando as condições do acordo indivi-
dual forem mais favoráveis ao trabalhador, 
prevalecerão sobre a negociação coletiva.
Art. 13. A redução proporcional de jorna-
da de trabalho e de salário ou a suspensão 
temporária do contrato de trabalho, quando 
adotadas, deverão resguardar o exercício e 
o funcionamento dos serviços públicos e das 
atividades essenciais de que tratam a Lei nº 
7.783, de 28 de junho de 1989, e a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
Art. 14. As irregularidades constatadas 
pela Auditoria-Fiscal do Trabalho quanto aos 

acordos de redução proporcional de jornada 
de trabalho e de salário ou de suspensão 
temporária do contrato de trabalho de que 
trata esta Lei sujeitam os infratores à multa 
prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990.
Parágrafo único. O processo de fiscalização, 
de notificação, de autuação e de imposição 
de multas decorrente desta Lei observará 
o disposto no Título VII da CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, não se aplicando o critério da dupla visita.
Art. 15. O disposto nesta Lei aplica-se 
aos contratos de trabalho de aprendizagem 
e aos de jornada parcial.
Art. 16. O tempo máximo de redução 
proporcional de jornada e de salário e de 
suspensão temporária do contrato de traba-
lho, ainda que sucessivos, não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, respeitado o 
prazo máximo de que trata o art. 8º desta 
Lei, salvo se, por ato do Poder Executivo, for 
estabelecida prorrogação do tempo máximo 
dessas medidas ou dos prazos determina-
dos para cada uma delas.   

aVide Decreto nº 14.022, de 2020
Parágrafo único. Respeitado o limite tempo-
ral do estado de calamidade pública de que 
trata o art. 1º desta Lei, o Poder Executivo 
poderá prorrogar o prazo máximo das me-
didas previstas no caput deste artigo, na 
forma do regulamento. 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. Durante o estado de calamidade 
pública de que trata o art. 1º desta Lei:
I - o curso ou o programa de qualificação 
profissional de que trata o art. 476-A da CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, poderá ser oferecido pelo 
empregador exclusivamente na modalidade 
não presencial, e terá duração não inferior a 
1 (um) mês e não superior a 3 (três) meses;
II - poderão ser utilizados meios eletrônicos 
para atendimento aos requisitos formais 
previstos no Título VI da CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, inclusive para convocação, deliberação, 
decisão, formalização e publicidade de con-
venção coletiva ou acordo coletivo de trabalho;
III - os prazos previstos no Título VI da 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, ficarão reduzidos 
pela metade;
IV - (VETADO); e
V - a dispensa sem justa causa do empre-
gado pessoa com deficiência será vedada.
Art. 18. O empregado com contrato de 
trabalho intermitente, nos termos do § 3º do 
art. 443 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, formali-
zado até a data de publicação da Medida 
Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, 
faz jus ao benefício emergencial mensal no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelo 
período de 3 (três) meses.   Vide Decreto 
nº 14.022, de 2020       

aVide Lei nº 14.058, de 2020
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§ 1º O benefício emergencial mensal de que 
trata este artigo é devido a partir da data de 
publicação da Medida Provisória nº 936, de 
1º de abril de 2020, e deve ser pago em até 
30 (trinta) dias a contar da referida data.
§ 2º Aplica-se ao benefício emergencial mensal 
previsto neste artigo o disposto nos §§ 1º, 6º e 
7º do art. 5º e nos §§ 1º e 2º do art. 6º desta Lei.
§ 3º A existência de mais de um contrato de 
trabalho intermitente, nos termos do § 3º do 
art. 443 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, não gera 
direito à concessão de mais de um benefício 
emergencial mensal.
§ 4º Ato do Ministério da Economia dis-
ciplinará a concessão e o pagamento do 
benefício emergencial mensal de que trata 
este artigo, e o Poder Executivo fica auto-
rizado a prorrogar o período de concessão 
desse benefício, na forma do regulamento, 
respeitado o limite temporal do estado de 
calamidade pública a que se refere o art. 
1º desta Lei.
§ 5º O benefício emergencial mensal de que 
trata este artigo não pode ser acumulado 
com o pagamento de outro auxílio emer-
gencial, devendo ser garantido o direito ao 
melhor benefício.
§ 6º Durante o período de recebimento do 
benefício emergencial mensal de que trata 
este artigo, o empregado com contrato de 
trabalho intermitente fica autorizado a 
contribuir facultativamente para o Regime 
Geral de Previdência Social, na forma do 
art. 20 desta Lei.
Art. 19. O disposto no Capítulo VII da 
Medida Provisória nº 927, de 22 de março 
de 2020, não autoriza o descumprimento 
das normas regulamentadoras de seguran-
ça e saúde no trabalho pelo empregador, 
aplicadas as ressalvas ali previstas apenas 
nas hipóteses excepcionadas.
Art. 20. Ressalvado o disposto na alí-
nea “b” do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, as alíquotas 
das contribuições facultativas de que tratam 
o § 2º do art. 7º, o inciso II do § 2º do art. 
8º e o § 6º do art. 18 desta Lei, serão de:
I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cen-
to), para valores de até 1 (um) salário-mínimo;
II - 9% (nove por cento), para valores acima 
de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.089,60 
(dois mil e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos);
III - 12% (doze por cento), para valores de 
R$ 2.089,61 (dois mil e oitenta e nove reais 
e sessenta e um centavos) até R$ 3.134,40 
(três mil, cento e trinta e quatro reais e 
quarenta centavos); e
IV - 14% (quatorze por cento), para valores 
de R$ 3.134,41 (três mil, cento e trinta e 
quatro reais e quarenta e um centavos) até 
o limite de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um 
reais e seis centavos).
§ 1º As contribuições de que trata o ca-
put deste artigo devem ser recolhidas por 
iniciativa própria do segurado até o dia 15 do 
mês seguinte ao da competência.
§ 2º Na hipótese de suspensão temporária 
do contrato de trabalho, as alíquotas previs-

tas nos incisos I, II, III e IV do caput deste 
artigo serão aplicadas de forma progressiva 
sobre o valor declarado pelo segurado, ob-
servados os limites mínimo e máximo a que 
se referem os §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, incidindo 
cada alíquota sobre a faixa de valores com-
preendida nos respectivos limites.
§ 3º Na hipótese de redução proporcional de 
jornada de trabalho e de salário e na hipótese 
de que trata o art. 18 desta Lei, as alíquotas 
previstas nos incisos I, II, III e IV do caput des-
te artigo serão aplicadas de forma progressiva 
sobre a faixa de valores compreendida nos 
respectivos limites, incidindo sobre o soma-
tório da remuneração declarada na forma 
do inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e do valor declarado 
pelo segurado, observados:
I - os limites previstos nos §§ 3º e 5º do art. 
28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
II - a incidência das alíquotas dos incisos I, II, 
III e IV do caput deste artigo primeiramente 
sobre a remuneração e, em seguida, sobre 
o valor declarado;
III - o recolhimento apenas das alíquotas 
incidentes sobre o valor declarado pelo 
segurado, sem prejuízo da contribuição de 
que tratam o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e o art. 28 da Emenda Consti-
tucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.
§ 4º Não recebida a informação de que trata 
o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, a tempo de 
ser calculada e paga a contribuição no prazo 
de que trata o § 1º deste artigo, será consi-
derado provisoriamente como remuneração, 
para fins do disposto no § 3º deste artigo, 
o valor da remuneração anterior à redução 
proporcional de jornada de trabalho menos 
o valor da redução remuneratória pactuada 
ou, no caso do empregado com contrato de 
trabalho intermitente, será considerado que 
não houve remuneração.
§ 5º Recebida a informação de remuneração 
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, após 
recolhimento de contribuição facultativa na 
forma do § 4º deste artigo, a contribuição 
incidente sobre o valor declarado será recal-
culada, considerados o critério disposto no 
§ 3º deste artigo e os limites de que tratam 
os §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, e eventual excedente 
deverá ser devolvido ao segurado atualizado 
pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC) ou, em caso de in-
suficiência do valor recolhido para o salário 
de contribuição reconhecido, o segurado 
deve ser notificado para complementação 
facultativa, na forma do regulamento.
§ 6º Os valores previstos nos incisos I, II, III 
e IV do caput deste artigo serão reajustados, 
a partir da data de entrada em vigor desta 
Lei, na mesma data e com o mesmo índice 
em que se der o reajuste dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social, 
ressalvados aqueles vinculados ao salário-
-mínimo, aos quais se aplica a legislação 
específica.
§ 7º Será devolvido ao segurado, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias contado da data 

de publicação desta Lei, o valor correspon-
dente à diferença entre as contribuições 
eventualmente recolhidas com fundamento 
no inciso II do § 2º do art. 8º da Medida 
Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, 
e no caput ou inciso I do § 2º do art. 21 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e as 
contribuições devidas com fundamento nes-
te artigo, atualizado pela variação do INPC.
Art. 21. Considera-se salário de con-
tribuição, além das parcelas de que tratam 
os incisos I, II e IV do caput do art. 28 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, o valor decla-
rado e objeto de recolhimento pelo segurado 
na forma do art. 20 desta Lei, observado o 
limite máximo a que se refere o § 5º do art. 
28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
Art. 22. A empregada gestante, in-
clusive a doméstica, poderá participar do 
Programa Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda, observadas as 
condições estabelecidas nesta Lei.
§ 1º Ocorrido o evento caracterizador do 
início do benefício de salário-maternidade, 
nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991:
I - o empregador deverá efetuar a imediata 
comunicação ao Ministério da Economia, 
nos termos estabelecidos no ato de que 
trata o § 4º do art. 5º desta Lei;
II - a aplicação das medidas de que trata o 
art. 3º desta Lei será interrompida; e
III - o salário-maternidade será pago à 
empregada nos termos do art. 72 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, e à empregada 
doméstica nos termos do inciso I do caput do 
art. 73 da referida Lei, considerando-se como 
remuneração integral ou último salário de 
contribuição os valores a que teriam direito 
sem a aplicação das medidas previstas nos 
incisos II e III do caput do art. 3º desta Lei.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao 
segurado ou segurada da Previdência Social 
que adotar ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção, observado o art. 71-A da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, devendo 
o salário-maternidade ser pago diretamente 
pela Previdência Social.
Art. 23. Empregador e empregado 
podem, em comum acordo, optar pelo can-
celamento de aviso prévio em curso.
Parágrafo único. Em caso de cancelamento 
do aviso prévio nos termos deste artigo, as 
partes podem, na forma desta Lei, adotar 
as medidas do Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda.
Art. 24. Os acordos de redução propor-
cional de jornada de trabalho e de salário 
e de suspensão temporária do contrato de 
trabalho celebrados entre empregadores e 
empregados, em negociação coletiva ou 
individual, com base na Medida Provisória nº 
936, de 1º de abril de 2020, regem-se pelas 
disposições da referida Medida Provisória.
Parágrafo único. A norma interpretativa ex-
pressa no § 5º do art. 12 desta Lei aplica-se, 
inclusive, aos acordos firmados na vigência 
da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril 
de 2020.
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Art. 25. Durante a vigência do estado 
de calamidade pública a que se refere o art. 
1º desta Lei, será garantida a opção pela re-
pactuação das operações de empréstimos, 
de financiamentos, de cartões de crédito e 
de arrendamento mercantil concedidas por 
instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil e contraídas com 
o desconto em folha de pagamento ou na 
remuneração disponível de que trata a Lei 
nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
nos termos e condições deste artigo, aos 
seguintes mutuários:
I - o empregado que sofrer redução propor-
cional de jornada de trabalho e de salário;
II - o empregado que tiver a suspensão 
temporária do contrato de trabalho;
III - o empregado que, por meio de laudo 
médico acompanhado de exame de testa-
gem, comprovar a contaminação pelo novo 
coronavírus.
§ 1º Na hipótese de repactuação, será ga-
rantido o direito à redução das prestações 
referidas no art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 
de dezembro de 2003, na mesma proporção 
de sua redução salarial, para os mutuários 
de que trata o inciso I do caput deste artigo.
§ 2º Será garantido prazo de carência de até 
90 (noventa) dias, à escolha do mutuário.
§ 3º As condições financeiras de juros, 
encargos remuneratórios e garantias serão 
mantidas, salvo no caso em que a insti-
tuição consignatária entenda pertinente a 
diminuição de tais juros e demais encargos 
remuneratórios.
Art. 26. Os empregados que forem 
dispensados até 31 de dezembro de 2020 
e que tenham contratado operações de 
empréstimos, de financiamentos, de cartões 
de crédito e de arrendamento mercantil 
concedidas por instituições financeiras e 
sociedades de arrendamento mercantil e 
contraídas com o desconto em folha de 
pagamento ou na remuneração disponível 
de que trata a Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, terão direito à novação 
dessas operações para um contrato de 
empréstimo pessoal, com o mesmo saldo 
devedor anterior e as mesmas condições 
de taxa de juros, encargos remuneratórios 
e garantias originalmente pactuadas, 
acrescida de carência de até 120 (cento 
e vinte) dias.
Art. 27. (VETADO).
Art. 28. (VETADO).
Art. 29. Não se aplica o disposto no art. 
486 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, na hipótese 
de paralisação ou suspensão de atividades 
empresariais determinada por ato de auto-
ridade municipal, estadual ou federal para o 
enfrentamento do estado de calamidade pú-
blica reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacio-
nal decorrente do coronavírus, de que trata 
a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 30. (VETADO).
Art. 31. A Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 117. Empresas, sindicatos e entidades 
fechadas de previdência complementar 
poderão, mediante celebração de acor-
do de cooperação técnica com o INSS, 
encarregar-se, relativamente a seus em-
pregados, associados ou beneficiários, de 
requerer benefícios previdenciários por meio 
eletrônico, preparando-os e instruindo-os 
nos termos do acordo.
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado).
Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
“Art. 117-A. Empresas, sindicatos e entida-
des fechadas de previdência complementar 
poderão realizar o pagamento integral dos 
benefícios previdenciários devidos a seus 
beneficiários, mediante celebração de con-
trato com o INSS, dispensada a licitação.
§ 1º Os contratos referidos no caput deste 
artigo deverão prever as mesmas obriga-
ções, condições e valores devidos pelas 
instituições financeiras responsáveis pelo 
pagamento dos benefícios pelo INSS.
§ 2º As obrigações, condições e valores 
referidos no § 1º deste artigo serão definidos 
em ato próprio do INSS.”
Art. 32. O art. 2º da Lei nº 10.101, de 
19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação:   Promulgação 
partes vetadas
‘Art. 2º .........................................................
.......................................
......................................................................
.........................................................
§ 3º-A. A não equiparação de que trata o 
inciso II do § 3º deste artigo não é aplicável 
às hipóteses em que tenham sido utilizados 
índices de produtividade ou qualidade ou 
programas de metas, resultados e prazos.
...................................................................
..................................................................
§ 5º As partes podem:
I - adotar os procedimentos de negociação 
estabelecidos nos incisos I e II do caput des-
te artigo, simultaneamente; e
II - estabelecer múltiplos programas de 
participação nos lucros ou nos resultados, 
observada a periodicidade estabelecida pelo 
§ 2º do art. 3º desta Lei.
§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e 
das regras adjetivas, inclusive no que se 
refere à fixação dos valores e à utilização 
exclusiva de metas individuais, a autonomia 
da vontade das partes contratantes será res-
peitada e prevalecerá em face do interesse 
de terceiros.

§ 7º Consideram-se previamente estabe-
lecidas as regras fixadas em instrumento 
assinado:

I - anteriormente ao pagamento da anteci-
pação, quando prevista; e
II - com antecedência de, no mínimo, 90 
(noventa) dias da data do pagamento da 
parcela única ou da parcela final, caso haja 
pagamento de antecipação.
§ 8º A inobservância à periodicidade esta-
belecida no § 2º do art. 3º desta Lei invalida 
exclusivamente os pagamentos feitos em 
desacordo com a norma, assim entendidos:
I - os pagamentos excedentes ao segundo, 
feitos a um mesmo empregado, no mesmo 
ano civil; e
II - os pagamentos efetuados a um mesmo 
empregado, em periodicidade inferior a 1 
(um) trimestre civil do pagamento anterior.
§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste 
artigo, mantém-se a validade dos demais 
pagamentos.
§ 10. Uma vez composta, a comissão pari-
tária de que trata o inciso I do caput deste 
artigo dará ciência por escrito ao ente sin-
dical para que indique seu representante 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
findo o qual a comissão poderá iniciar e 
concluir suas tratativas.’ (NR)’
Art. 33. A Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:   Promulgação 
partes vetadas
‘Art. 7º Até 31 de dezembro de 2021, po-
derão contribuir sobre o valor da receita 
bruta, excluídos as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos, 
em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
..................................................................
........................................................’ (NR)
‘Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, po-
derão contribuir sobre o valor da receita 
bruta, excluídos as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos, 
em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
..................................................................
......................................................’ (NR)’” 
Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. (VETADO).
Art. 37. (VETADO).
Art. 38. Revogam-se os incisos I, II e III 
do caput e o parágrafo único do art. 117 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília,  6  de  julho  de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
José Levi Mello do Amaral Júnior
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Lei nº 14.065/20 10

LEI Nº 14.065, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2020

Autoriza pagamentos antecipados nas 
licitações e nos contratos realizados no 
âmbito da administração pública; ade-
qua os limites de dispensa de licitação; 
amplia o uso do Regime Diferenciado 
de Contratações Públicas (RDC) duran-
te o estado de calamidade pública reco-
nhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020; e altera a Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A administração pública dos 
entes federativos, de todos os Poderes e 
órgãos constitucionalmente autônomos fica 
autorizada a:
I - dispensar a licitação de que tratam os inci-
sos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, até o limite de:
a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras 
e serviços de engenharia, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço, ou para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser 
realizados conjunta e concomitantemente; e
b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 
outros serviços e compras, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço 
ou de compra de maior vulto, que possam 
ser realizados de uma só vez;
II - promover o pagamento antecipado nas 
licitações e nos contratos, desde que:
a) represente condição indispensável para 
obter o bem ou assegurar a prestação do 
serviço; ou
b) propicie significativa economia de re-
cursos; e
III - aplicar o Regime Diferenciado de Con-
tratações Públicas (RDC), de que trata a Lei 
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para lici-
tações e contratações de quaisquer obras, 
serviços, compras, alienações e locações.
§ 1º  Na hipótese de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, a Administração deverá:
I - prever a antecipação de pagamento em 
edital ou em instrumento formal de adjudi-
cação direta; e
II - exigir a devolução integral do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do 
objeto, atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou 
índice que venha a substituí-lo, desde a 
data do pagamento da antecipação até a 
data da devolução.
§ 2º  Sem prejuízo do disposto no § 1º 
deste artigo, a Administração deverá prever 
cautelas aptas a reduzir o risco de inadim-
plemento contratual, tais como:
I - a comprovação da execução de parte ou 
de etapa inicial do objeto pelo contratado, 
para a antecipação do valor remanescente;
II - a prestação de garantia nas modalidades 
de que trata o art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, de até 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto;
III - a emissão de título de crédito pelo 
contratado;
IV - o acompanhamento da mercadoria, 
em qualquer momento do transporte, por 
representante da Administração; ou
V - a exigência de certificação do produto 
ou do fornecedor.
§ 3º  É vedado o pagamento antecipado pela 
Administração na hipótese de prestação de 
serviços com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra.
Art. 2º  O disposto nesta Lei aplica-se 
aos atos realizados durante o estado de ca-
lamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se 
aos contratos firmados no período de que trata 
o caput deste artigo independentemente do 
seu prazo ou do prazo de suas prorrogações.
Art. 3º  O disposto nesta Lei aplica-se, 
no que couber, às escolas de que trata o art. 
77 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e às entidades qualificadas como 
organizações sociais, na forma da Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 1998, como or-
ganizações da sociedade civil de interesse 
público, na forma da Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999, como pontos ou pontões 
de cultura, na forma da Lei nº 13.018, de 22 
de julho de 2014, ou como organizações da 
sociedade civil, na forma da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, relativamente aos 
recursos públicos por elas administrados em 
decorrência dos respectivos contratos de 
gestão, termos de parceria, termos de com-
promisso cultural, termos de colaboração, 
termos de fomento ou contrato equivalente.
Art. 4º  Todos os atos decorrentes desta 
Lei serão disponibilizados em sítio oficial 
da internet, observados, no que couber, os 
requisitos previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, com o 
nome do contratado, o número de sua inscrição 
na Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de aquisição ou contratação.
Art. 5º  A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 4º ..........................................................
............................................................

§ 2º . ........................................................
..................................................................

VI - as atas de registros de preços das quais 
a contratação se origine.
..................................................................
.................................................................
§ 4º  Na hipótese de dispensa de licitação a 
que se refere o caput deste artigo, quando 
se tratar de compra ou de contratação por 
mais de um órgão ou entidade, poderá ser 
utilizado o sistema de registro de preços, 
previsto no inciso II do caput do art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º  Nas situações abrangidas pelo § 4º 
deste artigo, o ente federativo poderá apli-
car o regulamento federal sobre registro de 
preços se não houver regulamento que lhe 
seja especificamente aplicável.
§ 6º  O órgão ou entidade gerenciador da 
compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) 
e 8 (oito) dias úteis, contado da data de 
divulgação da intenção de registro de preço, 
para que outros órgãos e entidades mani-
festem interesse em participar do sistema 
de registro de preços realizado nos termos 
dos §§ 4º e 5º deste artigo.
§ 7º  O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E 
desta Lei não se aplica a sistema de registro 
de preços fundamentado nesta Lei.
§ 8º  Nas contratações celebradas após 30 
(trinta) dias da assinatura da ata de registro 
de preços, a estimativa de preços será re-
feita, com o intuito de verificar se os preços 
registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no âmbito dos órgãos e entida-
des da administração pública, nos termos do 
inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei.” (NR)
“Art. 4º-G. .....................................................
..........................................................
§ 4º  As licitações de que trata o caput deste 
artigo realizadas por meio de sistema de 
registro de preços serão consideradas com-
pras nacionais e observarão o disposto em 
regulamento editado pelo Poder Executivo 
federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6º do art. 4º desta Lei.” (NR)
“Art. 4º-J.  Os órgãos e entidades da ad-
ministração pública federal poderão aderir 
a ata de registro de preços gerenciada por 
órgão ou entidade estadual, distrital ou 
municipal em procedimentos realizados 
nos termos desta Lei, até o limite, por órgão 
ou entidade, de 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes.
Parágrafo único. As contratações decor-
rentes das adesões à ata de registro de 
preços de que trata o caput deste artigo não 
poderão exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.”
“Art. 4º-K.  Os órgãos de controle interno e 
externo priorizarão a análise e a manifesta-
ção quanto à legalidade, à legitimidade e à 
economicidade das despesas decorrentes 
dos contratos ou das aquisições realizadas 
com fundamento nesta Lei.
Parágrafo único. Os tribunais de contas 
devem atuar para aumentar a segurança 
jurídica na aplicação das normas desta Lei, 
inclusive por meio de respostas a consultas.”
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília,  30  de setembro de 2020; 199o da 
Independência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Contratação pelo Poder Público durante o estado de calamidade pública
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LEI Nº 14.009, DE 3 DE 
JUNHO DE 2020

Altera o art. 125 da Lei nº 13.146, de 6 
de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), para dispor sobre a 
acessibilidade para pessoas com defi-
ciência nas salas de cinema.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA adotou a Medida Provisória nº 917, 
de 2019, que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional, para os 
efeitos do disposto no art. 62 da Consti-
tuição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-
CN, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 125. ......................................................
II - § 6º do art. 44, 60 (sessenta) meses;
...........................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Congresso Nacional, em 3 de junho de 2020; 
199º da Independência e 132º da República.
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

LEI Nº 14.039, DE 17 DE 
AGOSTO DE 2020

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei 
nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para 
dispor sobre a natureza técnica e singu-
lar dos serviços prestados por advoga-
dos e por profissionais de contabilidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu 
promulgo, nos termos do parágrafo 5º do art. 
66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:
Art. 1º  A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 3°-A:
“Art.  3º-A.  Os serviços profissionais de 
advogado são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória 
especialização, nos termos da lei.
Parágrafo único. Considera-se notória es-
pecialização o profissional ou a sociedade 
de advogados cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desem-
penho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.”

Art. 2º  O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, 
de 27 de maio de 1946, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 25.  .......................................................
.................................................... ................
.................................................

§ 1º  Os serviços profissionais de conta-
bilidade são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória 
especialização, nos termos da lei.

§ 2º  Considera-se notória especialização 
o profissional ou a sociedade de profis-
sionais de contabilidade cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decor-
rente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de 
outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu traba-
lho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199º da 
Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados
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SÚMULAS 
STJ

Súmulas 12

SÚMULA 640
O benefício fiscal que trata do Regime Espe-
cial de Reintegração de Valores Tributários 
para as Empresas Exportadoras (REINTE-
GRA) alcança as operações de venda de 
mercadorias de origem nacional para a Zona 
Franca de Manaus, para consumo, industria-
lização ou reexportação para o estrangeiro. 
(Súmula 640, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 18/02/2020, DJe 19/02/2020)

SÚMULA 641
A portaria de instauração do processo admi-
nistrativo disciplinar prescinde da exposição 
detalhada dos fatos a serem apurados. 
(SÚMULA 641, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 18/02/2020, DJe 19/02/2020)

SÚMULA 642
O direito à indenização por danos morais 
transmite-se com o falecimento do titular, 
possuindo os herdeiros da vítima legiti-
midade ativa para ajuizar ou prosseguir a 
ação indenizatória. (SÚMULA 642, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 02/12/2020, DJe 
07/12/2020)

SÚMULAS VINCULANTES 
STF

SÚMULA VINCULANTE 57    
A imunidade tributária constante do art. 150, 
VI, d, da CF/88 aplica-se à importação e co-
mercialização, no mercado interno, do livro 
eletrônico (e-book) e dos suportes exclusiva-
mente utilizados para fixá-los, como leitores 
de livros eletrônicos (e-readers), ainda que 
possuam funcionalidades acessórias.

SÚMULA VINCULANTE 58
Inexiste direito a crédito presumido de IPI 
relativamente à entrada de insumos isentos, 
sujeitos à alíquota zero ou não tributáveis, 
o que não contraria o princípio da não 
cumulatividade.

Súmulas STJ e Súmulas Vinculantes STF 2020
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